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RESUMO 

 
 
SEGALLA, Juliana Izar Soares da Fonseca. Direito à educação, participação 
familiar e informação: o ciclo virtuoso da inclusão. 
 

O presente estudo se desenvolve com o objetivo de demonstrar que a Educação e o 

Direito tem um papel fundamental na mudança de um paradigma cultural acerca da 

inclusão das pessoas com deficiência. Para tanto se observa que a participação 

familiar na vida escolar dos educandos é muito importante. A publicidade, a 

transparência e o fornecimento de informações sobre o processo pedagógico 

inclusivo da instituição de ensino traz esclarecimentos que podem contribuir para a 

transformação na maneira de enxergar a deficiência. Essas ações multiplicadoras 

são analisadas a partir de alguns elementos da Teoria dos Sistemas Sociais, de 

Niklas Luhmann, levando à conclusão que os acoplamentos estruturais entre os 

subsistemas sociais Direito-Escola-Família podem, além de diminuir a complexidade 

e a contingência dos sistemas, causar sua evolução e a evolução da sociedade 

enquanto macrossistema social. 

 

Palavras-chave: Direito à educação; participação familiar; informação; inclusão; 

sistemas sociais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

SEGALLA, Juliana Izar Soares da Fonseca. Right of education, family 
participation and information: the virtuous cycle of the inclusion.  

 

This study is developed to demonstrate that education and the law plays a key role in 

changing cultural paradigm about the inclusion of people with disabilities. Therefore, 

it is observed that family participation in school life of students is very important. The 

publicity, transparency and the provision of information about comprehensive 

educational process of the educational institution brings clarifications that may 

contribute to the transformation in the way they see disability.These multipliers 

actions are analyzed from some elements of the Niklas Luhmann’s Social Systems 

Theory, leading to the conclusion that the structural couplings between social 

subsystems Law-School-Family, and the reduction of the complexity and contingency 

cause its evolution and the evolution of society as macrosystem. 

 

Keywords: Right of education; family participation; information; inclusion; social 

systems. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem por objeto analisar o direito à educação inclusiva, 

a participação familiar na educação escolar e a informação à luz da Constituição 

Federal e da legislação infraconstitucional, numa perspectiva luhminniana. 

A proposta que se faz, a partir da percepção de que muitos problemas 

enfrentados pelas pessoas com deficiência existem por falta de conhecimento e 

preparo da sociedade para conviver com a diversidade, é de um círculo virtuoso de 

esclarecimento. Partindo da ótica de Niklas Luhmann sobre acoplamento estrutural, 

entende-se que, a partir do dever legal, a divulgação pelos estabelecimentos de 

ensino de sua política pedagógica de inclusão (além de deixarem sempre acessíveis 

às famílias dos educandos as informações sobre as deficiências e como a escola 

lida com elas), será responsável também pela evolução do sistema social. 

Acreditamos que se possa, assim, modificar o paradigma cultural brasileiro no que 

tange às pessoas com deficiência. 

Cumpre-nos registrar que se utilizou nesta pesquisa o método descritivo, 

bibliográfico, de cunho dedutivo. Esclareça-se que também foram utilizados 

materiais bibliográficos de outras áreas, alheios à ciência do Direito, v.g. Psicologia, 

Educação, Medicina etc. No entanto, não se pretendeu de maneira nenhuma esgotar 

ou aprofundar tais questões. A ideia foi tão somente ampliar a visão acerca dos fatos 

tocados pela análise jurídica.   

Primeiramente se fez uma breve reflexão sobre o panorama histórico da 

educação brasileira, de onde se pode observar que desde os Jesuítas até os dias 

atuais a educação continua sendo excludente, utilitarista e focada na preparação 

para o trabalho, em detrimento da formação humanista que deveria oferecer. É bom 

que se diga, porém, que, apesar de lentamente, estamos evoluindo. 

Essa evolução pode ser percebida no texto constitucional vigente e nas 

mudanças que a Constituição de 1988 provocou. Destarte, num segundo passo, 

tratamos de alguns princípios e objetivos da educação na atualidade, além de 

frisarmos a necessidade e os benefícios de uma educação para todos.  
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Fica evidente que para a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária, sem preconceitos ou discriminações, é preciso que se valorize na 

educação escolar o aspecto da preparação para o exercício da cidadania, o qual 

envolve conviver com as diferenças num ambiente de naturalidade. Todos ganham 

com a escola inclusiva: alunos com deficiência, porque estarão no “mundo real”; 

alunos sem deficiência e suas famílias, porque aprenderão desde logo que a 

diversidade é característica dos seres humanos e saberão como agir sem 

constrangimentos quando estiverem diante do diferente; educadores e todos os 

profissionais da educação, pois terão a oportunidade de realmente cumprirem sua 

função de transformação social; e, por fim, a sociedade como um todo (pois essas 

ações são multiplicadoras). 

Ressaltou-se, ainda, nesta tese o princípio da solidariedade incorporado 

pelo texto constitucional brasileiro, bem como a ideia de que ser cidadão pressupõe, 

além de direitos, a consciência de deveres para a vida em comunidade. 

Posteriormente apresenta-se a importância da família na educação, 

fazendo algumas considerações sobre o poder familiar, que tem como encargo o 

dever de participação na vida escolar das crianças e adolescentes. 

Falou-se, também, sobre o princípio da publicidade na Administração 

Pública, além do direito e do dever de informação, como fundamentos para o dever 

da escola de divulgar como acontece a inclusão em seu estabelecimento de ensino 

e de fornecer informações sobre essa execução sempre que solicitadas. Ademais, 

embora entendamos que a legislação atual esteja amplamente aparelhada para 

justificar nossa proposta, ela ainda não foi colocada totalmente em prática.  

Então, por fim se analisa a partir da Teoria dos Sistemas Sociais de Niklas 

Luhmann o quanto o subsistema Direito e o subsistema Escola podem, numa 

sequência de acoplamentos estruturais com o subsistema Família, contribuir para 

uma mudança de paradigma cultural na maneira de enxergar e praticar a inclusão 

das pessoas com deficiência. 

Destarte, fica nossa tentativa de contribuição para o debate e para a 

construção de uma sociedade onde todos sejam aceitos e respeitados como seres 

humanos únicos, dotados da mesma dignidade e de igual valor.  
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2 BREVES CONSIDERAÇÕES ACERCA DO DESENVOLVIMENTO HISTÓRICO 
DA EDUCAÇÃO 

 

Num primeiro momento, interessante fazer menção às raízes históricas da 

Educação, para que traçando um panorama geral se entenda como é e porque é 

assim a Educação de nosso tempo. Indubitável que estudar a História, além de levar 

à reflexão para que não se cometam os mesmos erros do passado, permite uma 

análise mais profunda e acertada do contexto atual e, por isso, neste primeiro tópico 

do estudo registram-se os acontecimentos mais relevantes para compreensão do 

ensino escolar brasileiro contemporâneo. Ademais, como disse Paulo Freire, “a 

educação se desenvolve na História, nasce na História e se transforma 

historicamente, assim como nós nos construímos historicamente e não apenas 

geneticamente.”1. 

Começa-se abordando alguns aspectos da educação grega – que merece 

destaque, por sua influência em nosso ensino - e romana, passando pela educação 

medieval, pelo renascimento até a educação moderna. Ressalta-se que não se tem 

a pretensão de esgotar o tema, pois isso seria impossível em razão do espaço e do 

foco deste estudo, o que nos fez escolher alguns dos exemplos mais importantes, 

tratados pelos estudiosos da História da Educação, dentre os que influenciaram a 

Educação brasileira. Logo, embora se tenha muitas experiências dignas de nota na 

História da Educação mundial, não abordaremos no presente trabalho aquelas que 

não tiveram influência considerável no contexto educacional brasileiro. 

A educação na Grécia Antiga objetivava o desenvolvimento da 

personalidade e da liberdade individual (ao contrário da educação oriental, que 

tentava conservar e reproduzir o passado, suprimindo a individualidade), dando 

origem a um novo conceito de educação: a educação liberal. Assim, a educação se 

separa do elemento religioso, pois, enquanto nas sociedades orientais a educação 

superior era privilégio da classe sacerdotal, na Grécia se estendia a todos os 

cidadãos livres esse benefício2.  

                                                           
1
 FREIRE, Paulo. Pedagogia da solidariedade. São Paulo: Paz e Terra, 2014, p. 28. 

2
 PETERS, Mª. Francisca; COOMAN, Mª. Maia Augusta de. Pequena história da educação. 2. ed. 

Jaboticabal: Nihil Obstat/Imprimi Potest, 1952, p. 24. 
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Porém, não se pode olvidar que esse conceito se referia apenas aos 

cidadãos, enquanto que a grande maioria da população grega viva como escrava 

(cerca de 90%3).  

Lauro Gomes traz, baseado nos ensinamentos de Werner Jaeger, que a 

base espiritual da educação na Grécia não é o “individualismo”, mas sim o 

“humanismo” 4 .  O autor destaca também que “foram os gregos que primeiro 

identificaram que a educação comporta um processo de construção consciente”5. 

Dentre os ideais gregos deve-se observar a liberdade política e moral, o 

desenvolvimento intelectual (através da Filosofia e arte) e a racionalidade. 

Surge, também, na Grécia Antiga a ideia de educação como preparação 

para a cidadania. 

A educação grega sofre uma lenta evolução, começando pelo período 

homérico (900-750 a.C.), no qual tinha um caráter eminentemente prático. Os 

poemas de Homero (Ilíada e Odisséia) tratam da educação com duplo ideal: homem 

de ação e homem de sabedoria (idealizado em Ulisses), o que deveria ser atingido 

por todos os cidadãos gregos livres. 

Destarte, nesse período os objetivos da educação eram formados por 

elementos diversos, como bravura impregnada de respeito e de deferência, senso 

de harmonia na música, na literatura e na arquitetura, além de moderação e juízo 

prático nos meios de ação6. 

No período de 750 a 600 a.C. Licurgo foi o responsável pela organização 

do Estado e da educação em Esparta, bem como pelo extremo controle estatal da 

educação, que objetivava dar a cada indivíduo perfeição física, coragem, hábito de 

obediência às leis, de maneira que se tornasse um soldado ideal. 

A educação espartana era totalmente desenvolvida em função do serviço 

militar, de modo que era necessário o mínimo de intelectualidade e estética. Afirmam 

Peeter e Cooman que “o lado propriamente moral da educação era francamente 

                                                           
3
 Cf. PILETTI, Nelson; PILETTI, Claudino. História da educação.  3. ed. São Paulo: Ática, 1994, p. 

27.  
4
 Op. cit., p. 151. 

5
 Idem, ibidem. 

6
 PETERS; COOMAN, 1952, p. 25. 
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descuidado: por exemplo, aprendiam a roubar com habilidade.” 7 . Aliás, toda a 

sociedade de Esparta vivia em função da guerra: a mulher espartana era, antes de 

tudo, mãe de guerreiros e a família foi praticamente desestruturada8. 

Segundo Carlos Rodrigues Brandão, a cultura grega “chama com pleno 

efeito de educação – paideia – dando à palavra o sentido de formação harmônica do 

homem para a vida da polis, através do desenvolvimento de todo corpo e toda 

consciência, começa de fato fora de casa, depois dos sete anos.”9. Então, até essa 

idade, a criança convivia com a mãe e escravos domésticos e dos sete aos catorze 

anos a aprendizagem se dava com o mestre-escola. 

Fica evidente, em face do exposto, que a educação espartana era um 

instrumento de dominação do Estado sobre seus indivíduos.  

Em outro passo, no período de 600 a 450 a.C, em Atenas surge o ideal de 

formação completa do ser humano, colocando-se no mesmo nível a educação do 

físico e do intelecto. De acordo com Gomes Ribeiro, o modelo ateniense afasta-se 

do “modelo espartano, a começar pela importância da família no processo 

educacional”10. 

A vida escolar em Atenas começava aos sete anos e, até então, a 

educação era responsabilidade da família da criança. Daí até os dezesseis anos o 

aluno passava a ser responsabilidade do Estado, que deveria educá-lo preparando 

fisicamente para o serviço militar, além de lhe dar alguma instrução em música e 

ginástica.  Ao contrário de Esparta, na qual a mãe treinava física e moralmente seu 

filho, em Atenas a criança era normalmente cuidada por amas e escravos. Quando 

deixavam os cuidados da ama, os meninos passavam a ser conduzidos pelos 

pedagogos, quer eram escravos ou servos que os guiariam à escola.  

Não se pode olvidar que durante muitos séculos a educação dos pobres 

na Grécia se reduzia às oficinas, campos de lavoura e pastoreio, estando eles fora 

da escola. Todavia, as crianças ricas também aprenderam no início fora da escola, 

em acampamentos ou com velhos mestres e apenas “quando a democratização da 

                                                           
7
 Op. cit., p. 25. 

8
 Idem, p. 26. 

9
 BRANDÃO, Carlos Rodrigues. O que é educação. São Paulo: Brasiliense, 2007, p. 38. 

10
 Op. cit., p. 152. 
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cultura e da participação na vida pública colocam a necessidade da democratização 

do saber, é que surge a escola aberta a qualquer menino livre da cidade-Estado”11. 

As famílias de cidadãos livres que tinham maior poder econômico 

poderiam garantir mais alguns anos escolares aos filhos, uma vez que todas as 

escolas eram particulares. 

O Estado não tinha o monopólio da Educação pois o ambiente era de 

liberdade, cuja organização política atentava sempre para o desenvolvimento 

harmônico da personalidade12. A educação grega apresentava um modelo de “adulto 

educado” (física e intelectualmente)13. 

A teoria era valorizada na educação grega porque o saber do nobre tinha 

o objetivo de compreender e comandar (e não de fazer ou construir). Na 

Antiguidade, o único ofício que tinha uma formação de disciplina técnica era a 

medicina (não havia escolas para preparo, v.g., de arquitetos, engenheiros etc.. 

Esses profissionais aprendiam através do convívio com algum velho artífice, assim 

como aprendiam os ferreiros e tecelões). 

Após as guerras médicas (no período de 500 a 449 a.C.), em que os 

atenienses lutaram contra os persas, Atenas chega ao seu apogeu, ampliando suas 

atividades comerciais e relações econômicas, o que gerou prosperidade material e 

cultural dos seus cidadãos. Outrossim, a educação passa por modificações, exigindo 

maior liberdade individual de pensamento e ação, além de reclamar a necessidade 

de “um treino ou educação que habilitasse o indivíduo a aproveitar-se das 

oportunidades sem precedentes que se ofereciam para o engrandecimento e 

realizações pessoais”14. 

                                                           
11

 BRANDÃO, op. cit., p. 39. 
12

 Cf. PILETTI; PILETTI, 1994, p. 30. 
13

 Carlos Rodrigues Brandão afirma que a educação grega é, de algum modo “uma educação contra 
a criança, que não leva em conta o que ela é, mas olha para o modelo do que pode ser, e que anseia 
torná-la depressa o jovem perfeito (o guerreiro, o atleta, o artista de seu próprio corpo-e-mente) e o 
adulto educado (o cidadão político a serviço da polis)”. Op. cit, p. 46-47. Tal afirmativa nos leva à 
reflexão sobre até que ponto essa busca por um modelo de adulto ideal (sem olhar para o que 
a criança é) ainda faz parte da nossa educação atual. Até que ponto nossa educação é “contra 
a criança”? 
14

 MONROE, Paul. História da educação. 17. ed. São Paulo: Nacional, 1985, v. 34, p. 53. 
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Contudo, de acordo com os ensinamentos de Paul Monroe15, não havia 

meios na sociedade ateniense que proporcionasse ao indivíduo condições de êxito 

pessoal, já que a educação do velho regime preparava apenas para o serviço cívico. 

Assim, surge uma nova classe de professores – os sofistas – que ensinavam as 

ciências e as artes com objetivos práticos e exigiam contraprestação financeira por 

seus serviços (o que fazia com que os gregos mais conservadores não gostassem 

deles, somando-se ao fato de se autodenominarem sábios, já que entendiam que a 

relação entre professor e aluno deveria se basear na estima mútua e não no caráter 

financeiro).  

O valor da individualidade era exageradamente ressaltado pelos sofistas, 

não havendo entre eles um sistema comum de ideias (Protágoras, sofista de 

destaque, é o autor da celebre frase “o homem é a medida de todas as coisas”).  

Entre os sofistas a única ideia comum era que não existem ideias 

universais, bem como não existem padrões universais de conduta. Para eles, “a 

moralidade devia basear-se na razão e não, como no antigo período, no costume e 

na tradição.”16.  

Cabe aqui fazer menção aos grandes filósofos gregos do período de 400 

a 300 a.C., entre os quais Sócrates foi o primeiro a “definir o problema entre a velha 

e a nova educação grega, entre o interesse social e individual”17. Sócrates chega à 

conclusão, a partir da premissa sofista de que “O homem é a medida de todas as 

coisas”, de que o ser humano deve primeiro conhecer-se a si mesmo e, assim, é “na 

consciência individual que se deve procurar os elementos determinantes da vida e 

da educação.” 18 . O método socrático se baseava na ironia (perguntar fingindo 

ignorar) e na Maiêutica (fazer outras perguntas para levar o interlocutor a descobrir a 

verdade). Dentre as principais contribuições de Sócrates, ressaltamos que, para ele, 

a “educação tem por objetivo imediato o desenvolvimento da capacidade de 

pensar, não apenas de ministrar o conhecimento” 19(grifo nosso). 

Outro filósofo de grande importância é Platão que, apesar de discípulo de 
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 Idem, ibidem. 
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 PILETTI; PILETTI, 1994, p 32. 
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 Idem, ibidem. 
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 Idem, p. 38. 
19

 Idem, p. 33. 
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Sócrates, diferenciava-se de seu mestre no que tangia a capacidade para aquisição 

de conhecimentos. Platão entendia que apenas algumas pessoas têm capacidade 

de aprender (elite intelectual), enquanto que para Sócrates todos possuem essa 

capacidade. 

Em se tratando das ideias pedagógicas, Platão desenvolve a dialética de 

Sócrates e entende que a educação tem de levar em conta tanto o corpo como o 

espírito. Entendia ele que o Estado deveria ser o responsável absoluto pela 

educação e que aqueles que fossem designados para ocupar cargos públicos 

deveria prolongar o período de estudos até o limiar dos cinquenta anos 20 . No 

entanto, Platão reconhece em sua velhice que suas concepções políticas, sociais e 

pedagógicas “não eram aplicáveis aos homens concretos, senão a deuses”21. De 

seu idealismo nasce a expressão até hoje se utiliza para qualificar conceitos belos 

mas irrealizáveis: “platônico”. 

O filósofo Aristóteles tinha uma linha diferente de Sócrates e Platão. 

Desenvolveu seu conceito de educação a partir da ideia de imitação e afirmava que 

a virtude está na conquista da felicidade e do bem. Para esse pensador, o objetivo 

da educação “é o bem moral, para alcançar a felicidade que é a plenitude da 

realização do homem como tal, tendo como pano de fundo a paz, no que se afastava 

de seus dois antecessores, Sócrates e Platão, que tinham como finalidade 

educacional o conhecimento”22. 

Aristóteles entendia que a educação era composta de três elementos, que 

deveriam estar em harmonia: natureza, costume e razão (os quais correspondiam a 

momentos distintos do processo educacional, quais sejam, a educação física, a 

educação do caráter e a intelectual, respectivamente). Embora reconhecesse, como 

Platão, que a educação cabia ao Estado, admitia a relevância da educação familiar 

na primeira infância. Em suas palavras: “A família é a associação estabelecida para 

suprir as necessidades diárias dos homens [...]”23. 
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 PETERS; COOMAN, 1952, p. 31. 
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 Idem, ibidem. 
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 RIBEIRO, Lauro Luiz Gomes. Direito educacional: educação básica e federalismo. São Paulo: 
Quartier Latin, 2009, p. 157. 
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ARISTÓTELES. Política. Tradução de Therezinha Monteiro Deutsch Baby Abrão.  In: 
ARISTOTELES. Poética, Organon, Constituição de Atenas. São Paulo: Nova Cultural, 1999, 
(Coleção Os Pensadores), p. 145. 
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A cultura e educação gregas se espalharam pelo mundo através das 

conquistas de Alexandre Magno e, a partir da helenização da cultura de outros 

povos, ocorre a perda da pureza helênica. 

Inegável, portanto, que foi graças aos gregos que o saber se torna 

universal. 

É de bom alvitre falar agora sobre a educação romana, que era utilitarista. 

Os romanos tinham uma mentalidade prática e procuravam resultados concretos. 

Baseada na imitação, a educação romana buscava tornar o cidadão apto 

para exercer seus direitos e obrigações. A característica principal do método romano 

era a educação prática (aprendia-se a fazer, fazendo). 

A família tem um papel de extrema importância na educação romana, 

sendo o pai o principal responsável pela educação dos filhos. Afirma Gomes Ribeiro 

que a relevância do papel familiar “é decorrência natural de uma educação que visa, 

principalmente, à formação do caráter moral e não intelectual”24. Em consequência 

disso, as escolas tinham função secundária.  

Cumpre, ainda, mencionar que a mulher em Roma era vista com 

melhores olhos do que nos outros impérios da Antiguidade, tendo um papel 

importante dentro da família e, por reflexo, na educação. 

No período 753-250 a.C. tem-se a primitiva educação romana, que, como 

visto, era praticamente desenvolvida apenas no lar. Porém, no final desse período 

surgem as escolas elementares, as quais ministravam aulas rudimentares de ler, 

escrever e contar. Interessante o nome dado a essas escolas: ludi - expressão latina 

que significa jogo, brinquedo ou divertimento – pois a instrução escolar representava 

diversão25 quando comparada com a do lar26. 

Em 146 a.C. a Grécia foi transformada em província romana e passou a 

influenciar a cultura dos romanos, a ponto de surgirem novos tipos de instituições 

educacionais, como escolas de gramática e retórica. Posteriormente surgem o 
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 Idem, p. 59 
25

 Que bom seria se a escola de hoje entendesse o quão importante é tornar o processo de 
aprendizagem prazeroso, divertido, deixando o ambiente propício às descobertas e à criatividade [....] 
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 PILETTI; PILETTI, op. cit., p. 45. 
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estudo da Ciência do Direito e da Filologia. Roma e Constantinopla tiveram os 

melhores centros docentes, dando origem ao aparecimento das universidades. 

No entanto, quando a educação romana passa a se limitar á classe mais 

elevada, começa a ocorrer sua decadência e a educação oferecida pela Igreja Cristã 

primitiva começa a substituir gradualmente essa educação romana em declínio. 

Passa-se agora a tratar brevemente da educação dos povos europeus 

durante a Idade Média, que teve como ponto de partida a doutrina da Igreja de 

Roma, a qual dava maior importância ao aspecto moral da instrução, baseando-se 

na ideia de caridade ou amor e se opondo tanto aos conceitos gregos (liberalismo e 

individualismo) quanto aos romanos (educação prática e social). Salienta-se que, 

como o Brasil foi colonizado por Portugal, essa breve análise se faz necessária.  

No período medieval se desenvolve um movimento intelectual 

denominado escolástica, que se preocupava em demonstrar e ensinar as 

concordâncias da razão e da fé pelo método da análise lógica 27 . Ademais, o 

“conteúdo escolástico resumia-se em que todos os ramos do conhecimento eram 

subordinados à religião, que deveria, por meio da Igreja, sancionar todo e qualquer 

conhecimento legítimo.”28. 

No século XIII surgiram as primeiras universidades, que tinham 

inicialmente o nome de studium generale, posteriormente substituído por universitas 

litterarum. A Universidade de Napoles, fundada em 1224, supõe-se que tenha sido a 

primeira que “consagrou professores e alunos organizados por seções nas quatro 

grandes divisões do conhecimento daquela época (Teologia, Direito, Medicina e 

Filosofia)”29. Outras Universidades desse período que precisam ser registradas são 

a de Paris, de Bolonha, de Salerno, Oxford, Viena e Salamanca. 

Assim, na Idade Média a universidade exerceu grande influência, 

fornecendo o primeiro exemplo de organização puramente democrática. 

Depois disso, nos séculos XVI e XVII ocorre o movimento cultural e 

artístico, que teve início na Itália e se estendeu por toda Europa, chamado 
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Renascimento. O movimento queria restaurar as formas e ideais da Antiguidade 

Clássica, opondo-se ao esquema da escolástica e promovendo a ideia de uma nova 

vida. Consequentemente, tem-se a busca de uma nova educação, que consistiria em 

especial nas línguas e literaturas clássicas dos gregos e romanos (o que passa a ser 

chamado, nesse período, de humanidades). Essa nova educação foi chamada de 

“educação humanista”. 

Victorino da Feltre, representante do Renascimento e maior inovador no 

campo educacional de sua época, foi o criador da escola Casa Giocosa e afirmava 

que o “o ensino deveria ser gradual e de acordo com o desenvolvimento psíquico do 

aluno, e transcorrer num ambiente de satisfação”30. Victorino tinha a intenção de 

tornar a educação mais “construtiva”. Ele pensava ser ideal a participação dos 

alunos na manutenção da disciplina e dizia que deveria ser dada atenção para os 

interesses naturais da juventude e da infância (uso das atividades próprias da 

criança como base da sua obra 31 . Outros representantes do movimento 

renascentista são Dante Alighieri, Petraca, Bocaccio, François Rabelais e Michel 

Montaigne. Esse último entendia que a educação deveria formar o homem completo 

(corpo e alma) e que ela se destinava a formar o juízo prático dos jovens para o 

enfrentamento da vida. 

Cabe, ainda, dizer que no século XVI, com a Reforma Protestante, 

ocorrem modificações significativas no campo educacional, pois, como já foi dito, no 

período medieval a educação estava totalmente a cargo da Igreja. Insurgindo contra 

os abusos da Igreja de Roma (abuso da autoridade papal, comércio de indulgências 

para a “salvação” etc.), alguns líderes dão início a movimentos que culminaram com 

a separação e consequente criação de dois grupos antagônicos da Igreja Cristã: os 

católicos e os protestantes. Deve-se mencionar Martinho Lutero como o grande 

protagonista da Reforma, além de Calvino e Henrique VIII.  

Lutero defendia que a educação deveria ser subordinada ao Estado (e 

não à Igreja), para que o ensino fosse universalizado. Então, na Alemanha, sob a 

influência luterana, a educação recebe especial atenção, determinando-se a 

obrigatoriedade da frequência escolar das crianças de seis a doze anos, além da 
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criação de escolas de latim (que depois se transformaram no ginásio) em todas as 

cidades e vilas, como preparação para o ensino universitário.  

Em resposta ao movimento protestante, a Igreja Católica também faz 

mudanças, criando a Companhia de Jesus para controlar a educação nos países 

católicos (no Brasil, inclusive, como se verá em tópico posterior). Esse sistema 

educacional abrangia a educação secundária e a superior, objetivando a formação 

de líderes. 

Interessante observar que a ciência moderna também contribuiu para a 

mudança nos métodos educativos, principalmente por meio das ideias de Francis 

Bacon (1561-1626), Galileu Galilei (1564-1642) e René Descartes (1596-1560). 

Em outro passo, mister atentar para o fato de que o absolutismo, que 

predominou durante o período medieval, atingiu seu ápice nos séculos XVII e XVIII, 

na França. Nesse sistema, em que o rei se identificava como o próprio Estado, os 

privilégios eram exclusivos da nobreza e do clero, os quais representavam cerca de 

dois por cento da população, sendo que o restante do povo trabalhava e pagava 

tributos para sustentar essa classe de privilegiados.  

Destarte, a escola no período absolutista também era privilégio de alguns 

poucos (nobres, clérigos e filhos de burgueses ricos). 

Como reação contrária ao absolutismo, surge no século XVIII o 

movimento denominado Iluminismo (Ilustração ou Época das Luzes), rebelando-se 

contra o poder absoluto exercido pelo Estado. Os iluministas pregavam a 

supremacia da razão humana, liberdade intelectual e independência do homem. Tais 

ideias influenciaram o fim do absolutismo pela Revolução Francesa, em 1789. 

Jean-Jaques Rousseau (1712-1778) foi um iluminista de grande influência 

no campo educacional, propondo a “educação de acordo com a natureza, com as 

inclinações do indivíduo nas diversas fases do seu desenvolvimento.”32. Dentre as 

principais contribuições de Rousseau, destacam-se: a ideia de uma educação 

natural, que resulta da ação dos instintos e não de imposições externas; a visão da 

educação como um processo no qual não se deve fazer a criança infeliz hoje, em 
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nome de um futuro incerto; a proposta de simplificação do processo educativo 

(deveria ocorrer de maneira mais simples e feliz); e, por fim, a importância dada à 

criança e a aplicação de uma educação vista na perspectiva da criança33. 

Na segunda metade do século XVIII ocorre a evolução da Idade Moderna 

para a Idade Contemporânea, marcada pelas revoluções burguesas (que 

culminaram com o fim do absolutismo) e pela consolidação do capitalismo industrial. 

Em consequência da separação entre Igreja e Estado, a educação passa por 

mudanças. 

Por conta desse contexto histórico, surge a necessidade de mão de obra 

qualificada, provocando o aumento do espaço escolar reservado para os conteúdos 

técnicos e científicos.  

Além disso, segundo Silvio Gallo34, a Revolução Francesa desencadeia a 

educação nacional, que tem por objetivo a formação do cidadão, “constituindo-se 

numa instrução cívica e patriótica do indivíduo, com um caráter popular, elementar e 

primário.” 

Ocorreram, também, reivindicações dos trabalhadores que desejavam 

estudar, fazendo com que surgisse uma escola para os pobres, ao lado da escola 

dos ricos. 

Todavia, ensinam Piletti e Pilett35: 

A escola única, com base comum para todos, começou a 
impor-se através de sistemas públicos de educação, que 
passaram a oferecer um ensino público, gratuito e obrigatório. 
Tal sistema, entretanto, apesar de atender às pressões dos 
trabalhadores, não eliminou a dicotomia entre escolas boas, 
para poucos, e escolas precárias, para muitos, agora 
separados pelas condições econômicas. 

 

A História do sistema público de educação de caráter geral e abrangente 

mostra que seu desenvolvimento aconteceu primeiro na Alemanha, depois na 
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França e posteriormente na Inglaterra e Estados Unidos, que demoraram mais para 

transferir a educação das congregações religiosas para os Poderes Públicos. 

Na Alemanha pode-se observar que a origem da instrução pública se 

encontra no movimento da Reforma Protestante, uma vez que, segundo sua 

ideologia, os pais deveriam ensinar os filhos a ler para que pudessem fazer por si 

mesmo a leitura da Bíblia. Lutero escreveu em 1530 o “Sermão para que se enviem 

as crianças às escolas”36. 

 Durante o século XIX surgiram novas ideias educacionais, sob a 

influência de Rousseau, que são percebidas nos trabalhos e Johann Henrich 

Pestalozzi (1746-1827), Johann Friedrich Herbart (1776-1841) e Friedrich Froebel 

(1782-1852). Pestalozzi entendia a educação como o principal meio de reforma 

social, desde que respeitasse a natureza e o desenvolvimento do estudante, 

enquanto que Herbart valorizou a instrução bem organizada para a educação do 

caráter (baseava o aprendizado nas atividades de observação, expectativa, 

solicitação e ação). Já Froebel ficou conhecido pela organização do jardim da 

infância, com atividades educativas (brinquedo, trabalho manual e contato com a 

natureza), dando atenção para as formas de expressão (gesto, canto e linguagem) e 

valorizando a importância da auto-atividade a partir dos interesses da criança. 

 

2.1 Alguns apontamentos sobre a síntese da História da Educação Brasileira 

 

2.1.1  O período colonial (1500-1822) 

 

Partindo da observação de fatos históricos da educação que influenciaram 

a educação brasileira atual, desde Grécia Antiga até chegar à passagem da Idade 

Moderna para a Contemporânea, torna-se indispensável neste estudo fazer uma 

breve reflexão acerca da História da Educação no Brasil, para que se entenda como 

e porque a educação escolar atual é assim: elitista, segregacionista, de baixa 

qualidade, utilitarista, enfim, a escola brasileira é “para alguns” e não para todos. 
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Falar-se-á nos principais momentos e modificações da educação 

brasileira, seguindo uma linha cronológica que vai do período colonial até os dias de 

hoje. 

Num primeiro momento, bom é dizer que a educação escolar brasileira 

tem início com os jesuítas, via Companhia de Jesus, no período colonial. A 

Companhia de Jesus foi fundada em 1534, por Inácio de Loyola, num movimento da 

contra-Reforma católica, atuando através do trabalho educativo e da ação 

missionária. 

Não se pode olvidar que nesse período nossa História é marcada por um 

contexto de exploração e dependência. O Brasil tinha o papel de fornecedor de 

gêneros úteis ao comércio da Coroa e, mesmo depois da independência, éramos 

exportadores de matérias-primas e importadores de produtos manufaturados. 

Lauro Luiz Gomes Ribeiro afirma que “A sociedade colonial brasileira era 

estratificada, com clero, nobreza, artesãos, escravos (negros) e índios. A estrutura 

econômica estava baseada no trabalho escravo.”37. 

Passemos, então, a analisar a atuação dos jesuítas nesse período 

histórico. 

 

2.1.2 Os Jesuítas 

 

Os jesuítas chegaram ao Brasil no ano de 1549 para levar sua mensagem 

de fé, em oposição à Reforma Protestante, fazendo novos discípulos da igreja 

católica, através da educação. Então, percebe-se claramente que o objetivo da 

Companhia de Jesus era educar, ensinar as primeiras letras como meio de 

aproximação e catequização dos índios e, posteriormente, dos filhos dos senhores 

do engenho e dos escravos. Segundo Nelson Piletti38, o objetivo missionário se 

integrava à política colonizadora do rei de Portugal, pois seria “mais fácil submeter o 
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índio, conquistando suas terras, se os portugueses aqui se apresentassem em nome 

de Deus, abençoados pela igreja”.  

Os jesuítas foram os únicos responsáveis pela educação brasileira no 

período de 1549 a 1759 (portanto, um pouco mais de dois séculos).  

A expansão do trabalho jesuíta ocorreu rapidamente pelas várias regiões 

brasileiras, deixando um legado, quando de sua expulsão, de trinta e seis missões, 

escolas de ler e escrever em quase todas as povoações e aldeias por onde se 

espalhavam suas vinte e cinco residências, bem como dezoito estabelecimentos de 

ensino secundário (colégios e seminários). 

Neste processo, dois nomes merecem destaque, quais sejam, o Padre 

Manoel da Nóbrega39, que chefiava o primeiro grupo de jesuítas que chegou ao 

Brasil e o Padre José de Anchieta, que foi fundador e primeiro professor do Colégio 

de São Paulo de Piratininga (25 de janeiro de 1554), além de poeta e escritor de 

peças teatrais. 

No chamado período “heróico” (1549-1570) os primeiros jesuítas viveram 

nas aldeias como os índios e adotaram seus costumes, segundo uma visão que não 

reconhecia a existência de diferentes culturas indígenas, assim como também 

desconsideravam a diferença deles em relação à cultura dos brancos. Nomearam os 

índios pelo coletivo “gentio” e nesse período transmitiam a doutrina católica por 

contato e convencimento, usando formas tradicionais de aproximação, com visitas, 

mímicas, discursos etc. Estavam convencidos de que os índios eram “papel em 

branco”, como ensina Maria Lucia Spedo Hilsdorf40. 

No entanto, os padres perceberam que essa catequese “ensaiada nas 

naus”41 não dava resultados permanentes e que seria necessário transformar ou 

suprimir a cultura indígena, para depois ensinar a doutrina. 
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 Segundo Paulo Ghiraldelli Junior, Manoel da Nóbrega criou o seguinte plano de ensino para ser 
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Os jesuítas organizaram nas aldeias, ao lado da catequese, escolas de ler 

e escrever, para que também transmitissem o idioma e os costumes portugueses, de 

maneira que isso lhes facilitasse na missão de conversão dos índios à fé católica. 

Relata Piletti que “No ensino das primeiras letras, os jesuítas mostraram 

grande capacidade de adaptação. Penetravam com igual facilidade na casa-grande 

dos senhores de engenho, na senzala dos escravos e nas aldeias indígenas.”42. Os 

jesuítas ensinavam a fé católica e as primeiras letras de acordo com as condições 

específicas de cada grupo. Traziam órfãos de Portugal para atrair com mais 

facilidade as crianças índias e, por conseguinte, seus pais. 

A propagação da doutrina católica se dava na promessa de glórias do 

paraíso para os que fossem batizados e penas do inferno para aqueles que 

rejeitassem o batismo e a fé. 

Após a escola de primeiras letras, os colégios jesuítas ofereciam três 

cursos: Letras Humanas (nível secundário), que abrangia o ensino de Gramática 

latina, Humanidades e Retórica; Filosofia e Ciências (nível secundário), cujo 

conteúdo de aprendizagem era Lógica, Metafísica, Moral, Matemática e Ciências 

Físicas e Naturais; e, por fim, Teologia e Ciências Sagradas (de nível superior). O 

plano completo de estudos mantidos pela Companhia de Jesus recebeu o nome de 

Ratio Studiorum. 

Ensina Hilsdorf que em meados da década de 50, começa uma crise nos 

trabalhos missionários dos jesuítas e que no fim da década de 60 os jesuítas abrem 

uma terceira frente de atividades, qual seja, os colégios para os filhos dos colonos43. 

Cabe, ainda, registrar que “nos colégios, para aculturar seus alunos 

brancos, os jesuítas usavam as formas da tradição, da repetição, da disciplina 

rigorosa com castigos físicos, da reclusão, da repressão e da exclusão.”44. 

De acordo com Paulo Ghiraldelli Junior, “os colégios jesuítas tiveram 

grande influência sobre a elite brasileira”45, apesar de o número de estabelecimentos 
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de ensino ser insuficientes diante da necessidade da população e de nossa 

extensão territorial. 

Os jesuítas foram expulsos do Brasil pela Coroa Portuguesa em 1759, 

quando a administração do Marquês de Pombal entrou em conflito com eles, dando 

início a uma reforma educacional. 

 

2.1.3 As reformas pombalinas 

 

Com a expulsão dos jesuítas houve o fechamento de dezoito 

estabelecimentos de ensino secundário e aproximadamente vinte e cinco escolas de 

ler e escrever, substituindo-as pela instituição de algumas aulas régias, sem que 

houvesse uma organização ou um plano para elas. 

As aulas régias eram disciplinas isoladas e autônomas, pois não existia 

um currículo (conjunto de estudos ordenados e hierarquizados) e era possível que o 

aluno se matriculasse em quantas matérias quisesse. 

Os professores eram improvisados e mal pagos, fazendo com que se 

contrastasse sua preparação e nível de conhecimento com o dos jesuítas que, de 

acordo com Nelson e Claudio Piletti, chegava ao requinte46. 

Afirma-se que “o objetivo das reformas pombalinas foi substituir a escola 

que servia aos interesses da fé pela escola útil aos fins do Estado”47. 

Essas reformas foram também resultado das ideias laicas do iluminismo, 

instituindo a educação como privilégio do Estado e, por conseguinte, afastando-a do 

poder da igreja48.  

Segundo Laerte Ramos de Carvalho, “as reformas pombalinas da 

instrução pública constituem expressão altamente significativa do iluminismo 

português”49.  
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Apesar de alguns autores50 entenderem que no início do século XIX a 

educação escolar brasileira estava reduzida a pouco ou quase nada, por conta da 

substituição do sistema dos jesuítas pelas aulas régias avulsas, esse período teve 

sua importância em nossa História.  

Ghiraldelli afirma que “esse período foi rico na formação de intelectuais 

importantes em nosso país”51, entre os quais José Joaquim de Azeredo Coutinho, 

pois concluía os Estudos na Europa sob a influência do Iluminismo e as ideias 

iluministas eram trazidas para o Brasil. Hilsdorf relaciona esse fato com os 

contestadores e revolucionários da época, como os inconfidentes mineiros. Diz ela 

que os estudantes brasileiros em Coimbra dominavam tanto a versão oficial das 

Luzes, quanto a versão mais subversiva:  

O Abade Raynal, por exemplo, era um autor muito difundido, 
principalmente o seu texto História das Duas Índias, o qual, publicado 
em 1772, já era discutido pelos inconfidentes mineiros em 1789, 
porque, entre outras ideias, encontram nele sugestões de “como 
fazer um levante.”52 

 

Oportuno destacar a criação do Seminário de Olinda, em 1798, cuja 

instalação se deu em 1800, por Dom Azeredo Coutinho, pois essa escola se 

transformou em centro de difusão de ideias liberais. Alunos e padres participaram de 

movimentos revolucionários, como a Revolução Pernambucana, em 1817 e a 

Confederação do Equador, em 1824. 

O ensino secundário desse Seminário tinha uma estrutura escolar na qual 

“as matérias apresentavam uma sequencia lógica, os cursos tinham duração 

determinada e os estudantes eram reunidos em classe e trabalhavam com um plano 

de ensino previamente estabelecido.”53. 

Portanto, apesar de poucas conquistas na área da educação (e, quem 

sabe, alguns retrocessos), as reformas pombalinas tiveram o mérito de fazer a 
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separação de poder da igreja e do Estado, além de possibilitar a difusão dos ideários 

iluministas em nosso país. 

 

2.1.4 O período imperial (1822-1889) 

 

A vinda da Família Real portuguesa para o Brasil, em 1808 e, 

posteriormente, a independência, em 1822, fez com que a formação das elites 

dirigentes do país passasse a ser a preocupação governamental no que tangia à 

educação. 

A preparação e o ingresso no ensino superior foram o alvo das 

autoridades, em detrimento da educação elementar e do ensino técnico-profissional. 

Criaram algumas escolas superiores e se preocuparam em regulamentar o acesso a 

seus cursos (através do curso secundário ou dos exames de ingresso aos estudos 

de nível superior). 

Nessa época foram criados diversos cursos de ensino superior, quais 

sejam: Academia de Marinha (1808 – Rio de Janeiro); Academia Real Militar (1810 -

Rio de Janeiro); cursos de Anatomia e Cirurgia (1808 - Rio de Janeiro); laboratório 

de Química (1812 - Rio de Janeiro); curso de Agricultura (1812 - Bahia e em 1814 no 

Rio de Janeiro); Escola Real de Ciências, Artes e Ofícios (1816 - Rio de Janeiro); 

curso de Cirurgia (1808 - Bahia); cadeira de Economia(1808 - Bahia); curso de 

Química (1817 - Bahia); e curso de Desenho Técnico (1817 - Bahia). 

Há de se mencionar que a primeira biblioteca pública brasileira foi criada 

em 1814, como um acréscimo educacional da época. 

Todavia, em razão do foco do governo imperial ser a educação superior, 

como já explicitado, a educação primária foi deixada a cargo dos governos 

provinciais e pouco se fez para o seu desenvolvimento.Em relação ao ensino 

secundário, sua principal função era preparar os alunos para o ingresso no ensino 

superior, constituídos por escolas isoladas de formação profissional54. 
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Nesse sentido, em obra datada de 1960, João Roberto Moreira55 afirmou 

que tanto nos tempos coloniais como no período imperial o sistema educacional do 

Brasil foi destinado apenas às classes dirigentes, à aristocracia (muito embora a 

Constituição de 1824 garantisse o ensino primário gratuito a todos). 

A Constituição de 1824 trouxe em seu texto poucas palavras sobre o 

direito à educação, dispondo sobre o assunto apenas do artigo 17956. Na época 

imperial predominava o entendimento de que a educação ficava a cargo 

preponderantemente da família e da Igreja57.  

Oportuno fazer menção ao contexto histórico em que a Constituição 

Política do Império do Brazil58 foi elaborada: A época era de forte influência da 

Revolução Francesa e, por temer o rumo revolucionário dos trabalhos da 

Assembleia Constituinte, que funcionou de maio a novembro de 1823, Dom Pedro I 

acabou por dissolvê-la, encarregando o Conselho de Estado da Feitura do projeto59. 

Notório alguns extremos, inconciliáveis por essência (como liberdade e escravidão), 

foram produzidos pela influência francesa, dando uma roupagem liberal em um 

regime conservador60. 

A “Constituição de 1824 fora produto de uma profunda tensão, não só 

entre brasileiros e portugueses, liberais e conservadores, centralistas e federalistas, 

mas uma dualidade manifesta nos próprios anseios do Monarca outorgante”, sendo 
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liberal em matéria de direitos individuais, mas centralizadora e autoritária na soma 

dos poderes concedidos ao Monarca constitucional61. 

Maliska ensina que “o direito à educação na Constituição Imperial 

Brasileira apresentou-se, [...], de forma tímida e fortemente caracterizado pela 

participação da Igreja Católica no processo de educação do povo”. Esse autor 

também destaca a centralização do ensino, “em grande medida sob a determinação 

da Coroa”62.  

Além da gratuidade do ensino primário garantida a todos no inciso XXXII, 

do art. 179 da Carta Imperial, o Constituinte assegura (no inciso XXXIIII desse 

mesmo artigo) o direito à existência de Colégios e Universidades.  

Apesar do princípio da gratuidade do ensino, alerta Lauro Luiz Gomes 

Ribeiro que, diante da falta de estabelecimentos de ensino (que praticamente 

inexistiam) e de a oferta de vagas ser bem inferior à demanda, o número de 

analfabetos em nosso país chegava a 85% de seus habitantes63. 

Aliás, Maria Lucia Spedo Hilsdorf diz que, apesar da promessa de 

gratuidade do texto constitucional, não havia outras garantias para sua efetivação, 

que deveria ser regulada pela legislação ordinária64. 

Mister registrar, neste passo, sua constatação: “É interessante notar que a 

difícil situação educacional da época não é muito distante da atual: falta de 

professores (motivados e capacitados) e escolas.”65. 

 Machado Júnior observa que na Constituição Imperial “a educação 

constou no texto como simples norma programática, sem qualquer resultado prático, 

embora se referisse a uma instrução primária e gratuita a todos”66. Mas acrescenta 

que “embora nada de concreto tenha significado para a educação, a simples 

referência à educação no texto constitucional já é algo a ser mencionado”67. 
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Por fim, cabe frisar a não existência de um sistema articulado de ensino, 

pois, como diz Piletti, para ingressar no ensino secundário não se exigia a conclusão 

do primário, assim como para o ingresso no nível superior não era exigida a 

conclusão do ensino secundário68. 

 

2.1.5 A Primeira República (1889 - 1930) 

 

No período da Primeira República a educação elitista e o sistema 

educacional brasileiro passaram a ser questionados, de maneira que essas 

discussões, somadas às frustrações dos ideais republicanos 69 , acabam por 

impulsionar a Revolução de 30 e, então, trazer transformações em nosso modelo 

educacional. 

A Constituição de 1891 consagrou a dualidade de sistemas, estabelecida 

pelo Ato adicional de 1834, na qual sistema federal continuava responsável pela 

oferta do ensino das elites (ensino secundário e superior), enquanto que a educação 

popular (primário e profissional) continuava a cargo do sistema estadual. 

Observa-se que a formação das elites continuava a ser o principal foco do 

Governo Federal, pois não prestava qualquer assistência financeira ou técnica para 

desenvolvimento do ensino primário70. 

É de bom alvitre dizer que a Carta Magna de 1891, sob influência do 

modelo americano, representou a consolidação de que Estado e Educação seriam 

laicos no Brasil.  

Para Maliska, nessa Constituição “o direito à educação sofreu algumas 

alterações, com ênfase no caráter laico e descentralizado do ensino”, ressaltando 

também que “o rompimento com a Igreja Católica foi uma das basilares diferenças 

entre o regime republicano e o regime monárquico”71.  
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Os princípios educacionais expressamente referidos pela Constituição de 

1891 eram a presença da União nas atividades de incentivo às lettras, e a laicidade 

do ensino72.  

No que tange à gratuidade do ensino primário, a Carta Política de 1891 

não fez nenhuma menção, ao contrário da Constituição de 1824, demonstrando, 

nesse aspecto, um retrocesso social. 

Embora tenha havido a mudança da forma de Estado e de Governo, 

poucas mudanças ideológicas podem ser encontradas no texto constitucional de 

1891 em relação ao de 182473. 

Todavia, como destacamos no início deste tópico, durante a Primeira 

República o modelo educacional elitista entra em crise e os debates sobre a 

educação brasileira aumentaram. 

Como sedes desses debates podemos exemplificar a Associação 

Brasileira de Educação, fundada em 1924, e o inquérito educacional organizado por 

Fernando de Azevedo, em 1926. 

Não se pode olvidar que essa Associação, cuja composição era feita por 

renomados educadores, impulsionou o movimento renovador da educação 

(antecessor do Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, de 1932), em favor do 

ensino fundamental público, laico, gratuito e obrigatório, que acabou sendo colocado 

no texto da Constituição de 193474. Além do mais, outros princípios educacionais 

que foram discutidos nesse período também se tornaram preceitos constitucionais, 

em 1934, entre os quais destacamos o direito de todos à educação, a liberdade de 

ensino e a obrigação do Estado e da família em relação à educação. 

Ademais, a década de 1920 foi palco de várias reformas estaduais em 

matéria de educação. O Estado de São Paulo (em 1920, por Sampaio Dória), além 

do Ceará (em 1922, através de Lourenço Filho), Minas Gerais (em 1927, cujos 

responsáveis foram Francisco Campos e Mário Casassanta), Bahia (em 1925, por 

Anísio Teixeira) e Distrito Federal reformularam seu sistema educacional. Para 
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Nelson e Claudino Piletti a reforma do Distrito Federal, realizada em 1928 por 

Fernando de Azevedo, foi a que alcançou maior repercussão e se baseou nos 

princípios da extensão do ensino a todos que pudessem frequentá-lo, da articulação 

entre os graus e modalidades de ensino e da adaptação ao meio (urbano, rural e 

marítimo) e às ideias modernas de educação75. 

Outro ponto que merece destaque é a criação de inúmeras Escolas 

Normais de formação de professores primários, nos vinte primeiros anos do século 

passado. Entendia-se que a educação seria um poderoso instrumento contra a 

ignorância do povo, a qual se julgava o fator primordial de todas as crises no país76. 

O período da Primeira República foi, portanto, o berço dos ideários da 

Escola Nova, cuja proposta baseava-se na iniciativa do aluno, preocupando-se com 

o que a criança realmente pudesse aprender e valorizando as iniciativas do aluno.  

Além disso, o “escolanovismo” entendia como correta a flexibilização de métodos, 

horários e programas, bem como visava as noções que fossem úteis e próximas ao 

meio natural de vida. Defendia, também, a individualização do ensino, gerando 

satisfação, o tratamento a criança de acordo com sua idade e, assim, obtendo uma 

disciplina voluntária, num processo educacional em que os professores têm como 

papel sugerir, orientar e coordenar77. 

Em suma, embora na prática poucas mudanças estruturais em matéria 

educacional tenham ocorrido no Brasil até o final da Primeira República em relação à 

política do Império, o mérito desse período está na movimentação e no debate sobre 

a crise no modelo educacional brasileiro, que acabaram por originar a Revolução de 

30 e, consequentemente, transformando nossa educação. 

 

2.1.6 A Educação Nova e a Era Vargas (1930 - 1945) 

 

Bom é dizer que a criação do Ministério da Educação e das Secretarias 

de Educação dos Estados foram os primeiros frutos da Revolução de 1930, no 

âmbito educacional.  
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Assim, através do Ministério, o Governo Federal objetivou ampliar sua 

participação no desenvolvimento da educação nacional, modificando sua postura 

histórica de “alheamento dos problemas relacionados com a educação popular”78. 

Outro objetivo do Ministério da Educação era criar instrumentos para 

unificar, organizar e proporcionar a articulação e integração dos sistemas estaduais, 

os quais que eram isolados e heterogênios. Quis, também, o Governo Federal 

estabelecer, mecanismos para a promoção do relacionamento federal com os 

diversos sistemas, definindo as formas de intervenção do Ministério e suas relações 

com as Secretarias estaduais e com as próprias escolas79. 

Relata Hilsdorf que Francisco Campos, o qual promovera a reforma 

escolanovista em Minas Gerais, foi nomeado Ministro da Educação e Saúde do 

governo revolucionário e que, no entanto, por ser ele católico e antiliberal, em abril 

de 1931 decretou a volta do ensino religioso facultativo nas escolas públicas, 

cedendo às pressões da Igreja Católica80. O Ministro também decretou a reforma do 

ensino superior e do ensino secundário, substituindo o modelo das faculdades 

isoladas pelo modelo universitário centralizador e adotando, para o ensino 

secundário, o modelo formador, seriado e articulado (ministrado em cursos regulares 

e seriados de cinco anos de duração – do Ginasial a Fundamental – com mais dois 

anos de preparação para o ensino superior – curso Complementar). 

Destarte, o objetivo do ensino secundário agora era, além da preparação 

para o ensino superior, a própria formação geral do estudante. 

Outro fato que merece destaque é a fundação da Universidade de São 

Paulo, em 1934, depois da promulgação dos Estatutos das Universidades 

Brasileiras, em 1931. Segundo Gomes Ribeiro, “o surgimento das primeiras 

universidades fez aumentar a auto-estima da intelectualidade brasileira”, uma vez 

que, junto com o Paraguai, éramos os únicos países que não tinham uma 

universidade (o Peru, v.g., tinha sua universidade desde o século XVI)81. 
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Impossível deixar de lembrar, neste lanço, do Manifesto dos Pioneiros da 

Educação Nova, redigido por Fernando de Azevedo e lançado em 1932 por um 

grupo de vinte e seis educadores, cujo texto foi intitulado de “A reconstrução 

educacional do Brasil”.  

De acordo com Ghiraldelli, o movimento de renovação educacional que o 

Manifesto representa se propõe “... a retirar a escola e os programas de ensino dos 

“quadros de segregação social” vigentes, adequando a escola à nova sociedade 

urbano-industrial emergente”82. 

Dentre as ideias trazidas pelo texto do Manifesto destaca-se que a 

educação é instrumento essencial para a reconstrução da democracia brasileira, 

valorizando a integração de todos os grupos sociais.  

Para os educadores que assinam o documento, a educação deveria ser 

essencialmente pública, obrigatória, gratuita, laica e sem qualquer tipo de 

segregação (quer fosse de cor, sexto ou tipo de estudos) e deveria se desenvolver 

vinculada com a comunidade. 

O Manifesto deixa claro que a educação deveria ser una, com graus 

articulados que atendessem às várias fases do crescimento humano. Porém, 

embora com as bases e princípios estabelecidos pelo Governo Federal, a escola 

deveria se adaptar às características regionais83. 

A valorização e obrigatoriedade da formação universitária dos professores 

também podem ser percebidas no texto do Manifesto, assim como a ideia de que a 

“a escola deve ser funcional e ativa e os currículos devem adaptar-se aos interesses 

naturais dos alunos, que são o eixo da escola e o centro de gravidade do problema 

da educação”84. 

Portanto, percebe-se claramente que, como já dito, as ideias de 

renovação da educação surgidas durante a Primeira República, levam à criação do 

Manifesto dos Pioneiros da Escola Nova e influenciam na redação do texto 

constitucional de 1934. 
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Neste contexto, é bom falar que Carta Política de 1934 trouxe grandes 

modificações ideológicas. Ela “marca o início do Estado social de Direito, com sua 

preocupação igualitarista, vazada no projeto jurídico do Estado de Bem-Estar Social, 

a partir de Weimar [...]”85. A positivação dos direitos sociais é uma demonstração do 

avanço ideológico da Constituição de 1934.  

Então, o direito à educação evoluiu consideravelmente, ganhando um 

capítulo especial nesse texto constitucional. Além do capítulo específico, a educação 

foi tratada em artigos esparsos pelo texto constitucional, como no artigo 5º, XIV86, 

que determinava como tarefa do Governo Federal o estabelecimento das diretrizes 

da educação nacional.  

Estava de acordo com a Constituição de 1934 a iniciativa dos Estados em 

legislar de maneira supletiva ou complementar sobre educação, para que se 

atentasse às peculiaridades locais e ainda para suprir lacunas ou deficiências da 

legislação federal, sem dispensar as exigências desta, apesar da centralização 

disposta no artigo 5º, § 3º87. Ademais, via-se a competência concorrente da União e 

dos Estados para difundir a instrução pública em todos os seus graus88.  

Outra incumbência do Estado era o estímulo à educação eugênica 89  e a 

proteção da juventude contra toda exploração e abandono físico, moral e 

intelectual90. 
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b) estimular a educação eugênica;  
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O estabelecimento de certa responsabilidade social das empresas para 

com a educação de seus funcionários e dos filhos deles também foi uma das 

novidades trazidas pelo texto de 1934, pois determinava em seu artigo 139: 

Art 139 - Toda empresa industrial ou agrícola, fora dos centros 
escolares, e onde trabalharem mais de cinqüenta pessoas, 
perfazendo estas e os seus filhos, pelo menos, dez analfabetos, será 
obrigada a lhes proporcionar ensino primário gratuito. 

 

Lembra Maliska que, “pela primeira vez, em um texto Constitucional 

nacional, o direito à educação foi elevado a categoria de direito público subjetivo, 

nos termos do art. 149...”91. Nesse artigo, além da educação ser considerada direito 

de todos, pode-se perceber que o Constituinte atrelou à educação o 

desenvolvimento moral e econômico da Nação, destacando um espírito nacionalista 

e, sobretudo, a consciência da solidariedade humana. Indubitavelmente é necessário 

ressaltar que, pela primeira vez, o texto constitucional fez menção à solidariedade 

humana na educação. 

Interessante, nesse sentido, a afirmação de Horta92: “Ali, o Constituinte 

preocupou-se em estabelecer o que poderíamos chamar o princípio do 

solidarismo como fundamento filosófico para educação”. - (grifo nosso) 

Em relação à distribuição de competências93, a União ficou responsável 

pelo plano nacional de educação, pela coordenação e fiscalização de sua execução, 

                                                                                                                                                                                     

[...] 
e) proteger a juventude contra toda exploração, bem como contra o abandono físico, moral e 
intelectual;  
[...] 
91

 Op. cit., p. 26. 
92

 Op. cit., p. 67. 
93

 Art. 150 - Compete à União: 
a) fixar o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos os graus e ramos, comuns e 
especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o território do País; 
b) determinar as condições de reconhecimento oficial dos estabelecimentos de ensino secundário e 
complementar deste e dos institutos de ensino superior, exercendo sobre eles a necessária 
fiscalização; 
c) organizar e manter, nos Territórios, sistemas educativos apropriados aos mesmos; 
d) manter no Distrito Federal ensino secundário e complementar deste, superior e universitário; 
e) exercer ação supletiva, onde se faça necessária, por deficiência de iniciativa ou de recursos e 
estimular a obra educativa em todo o País, por meio de estudos, inquéritos, demonstrações e 
subvenções.  
        Parágrafo único - O plano nacional de educação constante de lei federal, nos termos dos arts. 
5º, nº XIV, e 39, nº 8, letras a e e , só se poderá renovar em prazos determinados, e obedecerá às 
seguintes normas: 
a) ensino primário integral gratuito e de freqüência obrigatória extensivo aos adultos; 
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pelo reconhecimento oficial e fiscalização de estabelecimentos secundários, pela 

atuação supletiva onde se fizesse necessária, por deficiência de iniciativa ou de 

recursos e pelo estímulo à obra educativa em todo país 

Apesar de a competência do Município relativa à Educação não ser 

determinada no texto de 1934, verifica-se que o Constituinte Originário determinou a 

ele um mínimo de dez por cento da renda resultante de impostos para ser destinado 

à manutenção e desenvolvimento da Educação. Também à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal foi determinado um mínimo orçamentário que deveria ser destinado 

à Educação94. 

A Lei Fundamental ora em comento dispunha que o ensino primário 

deveria ser integral, gratuito e de frequência obrigatória, extensivo aos adultos95. 

César Pereira da Silva Machado Júnior96 afirma, com propriedade, que “A 

Constituição de 1934 concedeu grande destaque à educação, embora nada de 

efetivo tenha ocorrido, eis que sua vigência foi extremamente pequena [...]”. 

Em síntese, no quadro de mudanças ocorridas nesse período, chama a 

atenção, conforme Nelson Piletti e Claudino Piletti, que a partir de 1934 o Governo 

Federal passou a assumir novas atribuições em termos educacionais, como a função 

de integração e planejamento global da educação; A função normativa para todo o 

Brasil e todos os níveis educacionais; a função supletiva de estímulo e assistência 

técnica; e a função de controle, supervisão e fiscalização da educação97. 

                                                                                                                                                                                     

b) tendência à gratuidade do ensino educativo ulterior ao primário, a fim de o tornar mais acessível;  
c) liberdade de ensino em todos os graus e ramos, observadas as prescrições da legislação federal e 
da estadual;  
d) ensino, nos estabelecimentos particulares, ministrado no idioma pátrio, salvo o de línguas 
estrangeiras;  
e) limitação da matrícula à capacidade didática do estabelecimento e seleção por meio de provas de 
inteligência e aproveitamento, ou por processos objetivos apropriados à finalidade do curso;  
f) reconhecimento dos estabelecimentos particulares de ensino somente quando assegurarem. a seus 
professores a estabilidade, enquanto bem servirem, e uma remuneração condigna.  
Art 151 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal organizar e manter sistemas educativos nos 
territórios respectivos, respeitadas as diretrizes estabelecidas pela União.  
94

Art. 156 - A União e os Municípios aplicarão nunca menos de dez por cento, e os Estados e o 
Distrito Federal nunca menos de vinte por cento, da renda resultante dos impostos na manutenção e 
no desenvolvimento dos sistemas educativos.  
     Parágrafo único - Para a realização do ensino nas zonas rurais, a União reservará no mínimo, 
vinte por cento das cotas destinadas à educação no respectivo orçamento anual.  
95

 Parágrafo único, alínea “a” 
96

 Op. cit., p. 60. 
97

 Op. cit., p. 181. 
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Na sequência histórica, apesar do Golpe de Getúlio Vargas e a 

outorgação da Constituição de 1937, manteve-se a orientação educacional 

delineada, já que o governo era o mesmo. Hisldorf98 ensina que o Estado Novo 

desenvolveria uma política educacional de molde autoritário e uniforme e que isso 

pode ser percebido com clareza através da fala do Ministro da Educação, Gustavo 

Capanema, quando afirma que: 

A educação é instrumento do Estado para preparar o homem não 
para uma ação qualquer na sociedade, não para preparar o homem 
“em disponibilidade”, apto a qualquer aventura, esforço ou sacrifício, 
mas para uma ação necessária e definida, uma ação certa: construir 
a nação brasileira.99 

 

É cediço que uma das principais preocupações da Constituição de 1937 

era o fortalecimento e aumento das atribuições do Poder Executivo.  

A educação, no texto de 1937, era primeiramente dever dos pais, sendo 

suplementar a função estatal, conforme o artigo 125100, que previa a colaboração do 

Estado, de maneira principal ou subsidiária, para suprir as deficiências da educação 

particular ou ainda para facilitar sua execução. 

Dentre os dispositivos que tratavam da educação na Carta Magna ora 

comentada, o artigo 129101 merece ser analisado: dividio em três partes, nele se 

nota, mais uma vez, o caráter subsidiário do dever estatal relativo à Educação. 

Comentando esse artigo, diz Augusto Maliska102: “Outra crítica ao modelo de 1937, 
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 Op. cit., p. 100. 
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 Idem, ibidem. 
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 Art 125 - A educação integral da prole é o primeiro dever e o direito natural dos pais. O Estado não 
será estranho a esse dever, colaborando, de maneira principal ou subsidiária, para facilitar a sua 
execução ou suprir as deficiências e lacunas da educação particular.  
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 Art 129 - A infância e à juventude, a que faltarem os recursos necessários à educação em 
instituições particulares, é dever da Nação, dos Estados e dos Municípios assegurar, pela fundação 
de instituições públicas de ensino em todos os seus graus, a possibilidade de receber uma educação 
adequada às suas faculdades, aptidões e tendências vocacionais.  
        O ensino pré-vocacional profissional destinado às classes menos favorecidas é em matéria de 
educação o primeiro dever de Estado. Cumpre-lhe dar execução a esse dever, fundando institutos de 
ensino profissional e subsidiando os de iniciativa dos Estados, dos Municípios e dos indivíduos ou 
associações particulares e profissionais.  
        É dever das indústrias e dos sindicatos econômicos criar, na esfera da sua especialidade, 
escolas de aprendizes, destinadas aos filhos de seus operários ou de seus associados. A lei regulará 
o cumprimento desse dever e os poderes que caberão ao Estado, sobre essas escolas, bem como os 
auxílios, facilidades e subsídios a lhes serem concedidos pelo Poder Público.  
102

 Op. cit., p. 29-30. 
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pode ser apontada na existência de escolas secundárias com a missão de preparar 

a elite dirigente, e de escolas profissionais destinadas aos que seriam dirigidos”. 

Criticando, também, a redação do artigo 129, Machado Júnior 103  diz: 

“Nessa disposição verifica-se toda a discriminação por parte da ditadura Vargas, ao 

referir-se a uma educação destinada às classes menos favorecidas e ao incentivo 

tecnicista, em prejuízo ao ensino de cultura geral e formadora dos indivíduos”. 

É oportuno observar que Constituição de 1937 silenciou a respeito da 

questão orçamentária educacional e que “nem de longe a educação foi conceituada 

como direito de todos”104. 

Colacionamos a advertência de José Afonso da Silva105, pela iluminada 

capacidade de síntese em relação ao período histórico ora estudado: “A Carta de 

1937 não teve, porém, aplicação regular. Muitos de seus dispositivos permaneceram 

letra morta. Houve ditadura pura e simples, com todo o Poder Executivo e Legislativo 

concentrado nas mãos do Presidente da República....” 

No Governdo de Vargas, além do Ministério da Educação e Saúde, houve 

a criação de órgãos federais ligados à educação, como: o Conselho Nacional de 

Educação (1931); a Comissão Nacional do Ensino Primário (1931); o Fundo 

Nacional do Ensino Primário (1942); o Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

(Inep – 1938); o Instituto Nacional de Estatística (1934), o qual deu origem ao IBGE, 

em 1938; o Instituto Nacional do Livro; o Serviço de Radiodifusão Educativa; o 

Instituto Ncional do Cinema Educativo (Ince); e o Serviço do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional (Sphan)106. 

Nessa época tinha-se a visão de que a sociedade brasileira precisava 

tanto de “uma intelligentzia que definisse os contornos da brasilidade, quanto de 

mão-de-obra qualifica, especializada, que produzisse para a agricultura, a indústria e 

o setor de serviços” 107e, por isso, sistematizaram-se esses objetivos através das 

Leis Orgânicas do ensino, editadas por decretos-lei, pelo Mininstro da Educação: a 

Lei Orgânica que tratou do ensino industrial foi editada em 1942 e, no mesmo ano, a 
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 Op. cit. p. 62. 
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 MACHADO JÚNIOR, 2003, op. cit., p. 63. 
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 Op. cit., p. 76. 
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 Conforme HILSDORF, 2007, op. cit., p. 100. 
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 Idem, p. 101. 
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que tratava do ensino secundário. Em 1943 foi objeto de Lei Orgânia o ensino 

comercial e, em 1946, houve a edição de três Leis Orgânicas que tratavam, 

respectivamente, do ensino primário, do ensino normal e do ensino agrícola108. 

O Decreto-lei 8.259, de 02 de janeiro de 1946 (Lei Orgânica do ensino 

primário) estabelecia três objetivos para o ensino primário, quais sejam: proporcionar 

a iniciação cultural, a formação e desenvolvimento da personalidade, além de elevar 

o nível de conhecimentos necessários à vida na família, à defesa da saúde e a 

iniciação ao trablho. Essa foi a primeira regulamentação nacional do ensino primário, 

depois de 1827. 

O ensino secundário sofreu nova alteração com o Decreto-Lei 4.224, de 9 

de abril de 1942 (Lei Orgânica do ensino secundário),  e, dentre as mudanças, 

houve a incrementação da carga horária de Humanidades. Todavia, o ensino 

secundário continuava destinado às elites109. 

O ensino profissional (industrial, comercial e agrícola) foi regulamentado 

nacionalmente e tinha por finalidades a formação de profissionais, a qualificação de 

trabalhadores não-diplomados e o aperfeiçoamento  dos conhecimentos e 

habilidades dos trabalhadores110.  O Decreto-lei 4.073, de 30 de janeiro de 1942, 

estabeleceu a Lei Orgânica do ensino industrial, enquanto que o Decreto-lei 6.141, 

de 28 de janeiro de 1943 regulamentou o ensino comercial. Já o ensino agrícola foi 

objeto do Decreto-lei 9.613, de 28 de agosto de 1946, que deu origem à Lei 

Orgânica do ensino agrícola. 

Por fim, importa lembrar que o ensino normal também foi regulamentado 

através de Lei Orgânica, pelo Decreto-lei 8.530, de 2 de janeiro de 1946 e tinha 

como finalidades a formação de professores primários, a habilitação de 

administradores escolares e o desenvolvimento de conhecimentos e técnicas sobre 

a educação na infância. Esse nível de ensino foi dividido em dois ciclos: no primeiro 

ciclo buscava-se a formação de regentes de ensino e no segundo ciclo a formação 

de professores primários111. 

                                                           
108

 Idem, ibidem. 
109

 Cf. PILETTI, 1996, op. cit., p. 93. 
110

 Idem, p. 94. 
111
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2.1.7 A República populista (1946 - 1964) 

 

Inegável que no período de 1946 até 1964 houve um certo prestígio da 

democracia e da participação popular. Em consequência, a educação popular 

também avançou. 

Uma das conquistas dessa época na área educacional deve ser 

destacada é a primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB -Lei 

4.024, de 1961), que atendeu ao comando do artigo 5º, XV, “d”, da Constituição de 

1946 (embora ela não seja isenta de críticas). Essa lei foi a primeira que tratou de 

todos os graus de ensino e tinha como suas principais caracterísitas:  

a) Objetivos do ensino inspirados nos princípios de liberdade e nos 
ideiais de solidariedade humana. 

b) Estrutura: pré-primario (até os sete anos); primário (quatro a seis 
anos de duração); ensino médio: ginasial de quatro anos e 
colegial de três anos, ambos abrangendo diferentes modalidades 
(secundário, técnico – industrial, agrícola e comercial – e normal); 
superior (graduação e pós-graduação). 

c) Conteúdos curriculares diversificados, com matérias 
obrigatórias.112 

 

A LDB foi discutida durante treze anos no Congresso Nacional. O primeiro 

anteprojeto surgiu da convocação, pelo Ministro da Educação Clemente Mariani, de 

uma comissão de antigos “pioneiros”, com orientação liberal e descentralizadora. Tal 

projeto foi apresentado à Câmara dos Deputados no ano de 1948 e seus texto teve 

como grande opositor o Deputado Gustavo Capanema, ex-Ministro da Educação e 

Saúde, pois ele acreditava que o melhor caminho era a centralização do controle da 

educação pela União.  

Outrossim, por conta de tal oposição, o anteprojeto não teve segmento e 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional foi objeto, por três vezes, de 

substitutivos apresentados pelo Deputado Carlos Lacerda (em 1955, 1958 e 1959), 

os quais tinham orientação privatista. Então, a aprovação em 1961 do substitutivo de 

Lacerda dá ensejo a primeira LDB (Lei 4.024/61) de nossa História.  
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Para Hilsdorf, essa legislação não alterou a organização existente, 

proposta por Capanema, “exceto plea proposição de currículos flexíveis e de 

mecanismos democratizantes do tipo possibilidade de aproveitamento de estudos 

entre o ensin técnico e o acadêmico.”113.  

Dentre os fins estabelecidos pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional para a educação, pode-se notar que alguns deles vão ao encontro de 

necessidades atuais da sociedade brasileira, senão vejamos: 

Estabeleu o artigo 1º da LDB que a educação nacional deve ser inspirada 

nos princípios da liberdade e nos ideais de solidariedade humana, visando, entre 

outras coisas: a compreensão dos direitos e deveres de cada um dos componentes 

da comunidade (cidadãos, Estado e família); o respeito à dignidade e à liberdade 

humana; o desenvolvimento integral da personalidade humana e a sua participação 

na obra do bem comum; e a condenação de qualquer tratamento desigual por motivo 

de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como a quaisquer preconceitos de 

classe ou raça. No artigo 25 dessa Lei se verifica que o ensino primário deveria 

desenvolver o raciocínio e atividades de expressão da criança, bem como sua 

integração no meio físico e social. 

Pela Lei 4.024/61, o grau médio era a próxima etapa do processo 

educacional e se destinava à formação do adolescente (conforme o artigo 33). A 

pergunta que se faz ao legislador da época e ao de agora, bem como a toda 

sociedade, como se verá neste estudo é: o que é “formação da pessoa”? Adiante 

tratar-se-á do tema. 

O objetivo do ensino superior, pela LDB, era a pesquisa, o 

desenvolvimento das ciências, letras e artes, além da formação de profissionais de 

nível universitário, como se observa no artigo 66. 

Em outro lanço, bom é dizer que nesse período de redemocratização do 

país aconteceram alguns movimentos e campanhas popopulares. O desafio da 

escola pública que atendesse à demanda, efetivando o direito de todos à 
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educação 114 , foi discutido por educadores e outros setores da sociedade. A 

ampliação do número de escolas públicas era urgente (no caso do ensino 

secundário, as escolas eram em sua grande maioria privadas, fazendo com que 

esse nível de ensino acabasse por ser privilégio dos mais ricos, com a exclusão da 

camada popular). 

Além disso, houve nessa época (1946-1964) movimentos populares 

patrocinados pelo Governo Federal para alfabetização de adultos, como por exemplo 

a Campanha de Educação de Adultos, o Movimento de Educação de Base e o 

Programa Nacional de Alfabetização. 

O Programa Nacional de Alfabetização começou a ser estruturado em 

julho de 1963 e foi instituído em janeiro de 1964, pelo Decreto 53.465. Paulo Freire 

foi nomeado como coordenador desse programa. 

 Contando com a cooperação de agremiações estudantis, associações 

esportivas e outras representações da sociedade, a alfabetização de adultos se faria 

pelo “Método Paulo Freire”, que tinha como ideia básica a adequação do processo 

educativo às características do meio. Porém, o programa não prosperou por conta 

da tomada do Poder pelos militares, em abril de 1964, tendo como consequência, 

além de sua extinção, a prisão e o exílio de seus organizadores, sob a acusação de 

subversão115. 

Cumpre-nos ainda, antes de tratar da educação durante a ditadura militar, 

trazer alguns comentários relativos ao assunto na Carta Política de 1946, para 

finalização deste tópico.  

A primeira constatação que se faz é que a Lei Maior de 1946 restabeleceu 

os princípios educacionais democráticos da Constituição de 1934 (e.g. a educação 

como um direito de todos, a assistência aos estudantes e a gratuidade do ensino 

oficial em todos os níveis, para aqueles que comprovassem insuficiência de 

recursos)116. 
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 Lauro Luiz Gomes Ribeiro traz, em sua obra, o deboche de Pontes de Miranda sobre a 
ingenuidade do enunciado do artigo 166 da Constituição de 1946, que previa a educação como direito 
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A regra estabelecida pelo texto constitucional era do ensino ministrado 

pelos poderes públicos, embora fosse livre à iniciativa privada, desde que dentro dos 

limites legais. 

Borges Horta afirma que a “Constituição de 1946 estruturou o federalismo 

de modo, no mínimo, especial e cuidadoso. Em matéria educacional, consagrou a 

expressão diretrizes e bases entre as atribuições da União...”, sem deixar de 

fortalecer os Estados, “dando-lhes condições de organizar seus próprios sistemas 

educacionais”117. 

Por sua vez, Edivaldo Boaventura enxerga a Constituição de 1946 como 

descentralizadora em matéria de educação, ressaltando que com ela “começou a 

fase da educação estadualista” 118. 

Destarte, a escola primária ficava a cargo dos poderes locais, mas era 

mantida solidariamente pelos três entes federativos119 e se fortalece nesse período o 

significado de sistema de ensino, como uma composição de um “todo orgânico”120. 

 

2.1.8 A Ditadura Militar (1964 - 1985) 

 

O período ditatorial vivido pelo Brasil deixou marcas em todos os setores 

de nossa sociedade e, portanto, na educação não foi diferente. Os avanços 

democráticos que vinham sendo conseguidos no período anterior foram barrados e 

aconteceu a imposição de reformas no ensino sem a oitiva dos participantes do 

processo educacional (professores, alunos, pais etc.). 

São conhecidas as arbitrariedades e violências ocorridas nessa época e 

também é cediço que não houve desenvolvimento ou melhora das condições de vida 

da população. Pelo contrário, a falta de condições para sobrevivência no campo 

ocasionou uma migração em grande escala para as cidades, as quais não estavam 
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preparadas para receber esse contingente de pessoas e, inchadas por esses 

milhares de pessoas, multiplicaram seus problemas sociais. Aumentaram, assim, os 

índices de mortalidade infantil, de doenças contagiosas, bem como acarretou num 

processo de empobrecimento e marginalização do povo, no mesmo momento em 

que empresas multinacionais dominavam vários setores da economia nacional e a 

dívida externa crescia assustadoramente121.  

O governo centralizado e coercitivo dos militares e sua política de 

desenvolvimento baseada na indústria e dependente do capital estrangeiro podem 

ser sintetizados, segundo Hilsdorf, na frase de um governante da época: “O povo vai 

mal, mas a economia brasileira vai bem.”122 

Além disso, era notória a posição do governo contra os estudantes e 

professores (muitos acabaram presos e exilados), ocasionando a invasão pela 

polícia de diversas escolas. O Serviço Nacional de Informação (SNI) controlava 

agentes de órgãos de informações que observavam todas as instituições de ensino e 

em 09 de novembro de 1964 foi editada a Lei 4.464 (Lei Suplicy de Lacerda – 

Ministro da Educação na época), procurando extinguir o movimento estudantil. A 

UNE (União Nacional dos Estudantes) foi substituída pelo Diretório Nacional de 

Estudantes (sob orientação e dependência de verbas do Ministério da Educação) e 

as Uniões Estaduais por Diretórios estaduais, impedindo que os estudantes se 

reunissem, discutissem seus problemas ou reivindicassem melhorias no ensino. 

Todavia, é bom que se diga que a UNE e algumas Uniões Estaduais continuaram a 

atuar clandestinamente até 1985, quando voltaram para legalidade. 

De acordo com Nelson Piletti, a Educação também teve o seu “AI – 5”123, 

qual seja, o Decreto-lei 477, de 26 de fevereiro de 1969, que previa as infrações 

disciplinares de professores, alunos e funcionários de estabelecimentos de ensino 

públicos e particulares. 

O Brasil importou dos Estados Unidos a “teoria do capital humano”, que 

propunha que o processo de educação escolar fosse considerado como um 
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investimento que ocasionaria maior produtividade e, consequentemente, melhorias 

nas condições de vida dos trabalhadores e da sociedade124. 

Para Maria Lucia Spedo Hilsdorf, “as habilidades e os conhecimentos 

obtidos com a escolarização formal representam o “capital humano” de que cada 

trabalhador se apropria” e, então, bastava o investimento nesse capital para que o 

desenvolvimento pessoal e social acontecesse125. 

Ressaltam-se aqui os interesses de agências financiadoras internacionais, 

em especial as norte-americanas, na propagação da “teoria do capital humano” em 

países de “Terceiro Mundo”, e, por isso, ofereciam programas de ajuda, intervinham 

no financiamento e na redefinição da organização escolar de vários países. 

A estratégia dessa ajuda era a criação e/ou expansão de mercados que 

favoreciam os países assistentes, através do desenvolvimento da educação. Então, 

pôde-se verificar que as áreas tecnológicas e o treinamento específico eram 

incentivados, em detrimento da formação geral, ocorrendo a perda gradativa de 

status das humanidades e das ciências sociais126. 

O Brasil obteve ajuda através dos doze acordos firmado entre o Ministério 

de Educação e Cultura e a Agency for International Development (USAID), dos 

Estados Unidos, os quais objetivavam diagnosticar e “solucionar” os problemas de 

nossa educação, de acordo com a “teoria do capital humano”.  

Dessarte, evidente a visão utilitarista acerca da educação que influenciava 

nossas políticas públicas e a produção legislativa da época. 

Diz Hilsdorf que os assessores da Agência Norte-Americana (USAID) 

agiam com uma clara mentalidade empresarial, que, somada às medidas de 

exceção tomadas pelos militares, “deu as marcas política educacional do período: 

desenvolvimento, produtividade, eficiência, controle e repressão.”127. 
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Os acordos MEC-USAID trouxeram reformas educacionais no ensino 

superior (Lei 5540/68) e no ensino secundário (Lei 6952/71) e tinham uma linha 

tecnicista. 

Na reforma universitária tem-se a instituição do vestibular classificatório, 

acabando com a figura dos “excedentes”, que conseguiam nota mínima mas não 

tinham acesso à universidade por haver mais procura do que a oferta de vagas. 

Ademais, outras consequências dessa reforma foram a instituição na universidade 

um modelo empresarial, intensificando o domínio da burocracia e do poder 

centralizado 128  (abrindo pouco espaço para participação da comunidade 

universitária), e a organização em unidades praticamente isoladas, além da 

multiplicação de vagas em instituições de ensino superior particulares. 

Já a reforma do ensino secundário, que fora aprovada praticamente sem 

discussão, dividiu essa etapa educacional em ensino de 1º grau, com oito anos de 

duração, dedicado à educação geral e em ensino de 2º grau, com duração de três a 

quatro anos, obrigatoriamente profissionalizante até 1982, quando se permitiu que 

as escolas escolhessem por oferecer ou não habilitações profissionais. 

Imprescindível, neste estudo, colacionarmos o texto do artigo 1º da Lei 

5692/71, modificado pela Lei 7044/82, e que traz o objetivo geral da educação de 

primeiro e segundo graus. 

Art. 1º O ensino de 1º e 2º graus tem por objetivo geral proporcionar 
ao educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas 
potencialidades como elemento de auto-realização, qualificação para 
o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania. 

§ 1º Para efeito do que dispõe os artigos 176 e 178 da Constituição, 
entende-se por ensino primário a educação correspondente ao 
ensino de primeiro grau e por ensino médio, o de segundo grau. 

§ 2° O ensino de 1° e 2º graus será ministrado obrigatòriamente na 
língua nacional.  (grifo nosso) 

 

Ora, o texto em destaque parece estar em consonância com o que se 

espera da educação hoje, contudo, alerta Piletti que esse objetivo estava longe de 

ser alcançado e ainda é uma realidade distante de nós. Em suas palavras: “No 
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Brasil, de modo geral, a maioria dos alunos que consegue iniciar seus estudos não 

consegue desenvolver suas potencialidades, não consegue auto-realizar-se e não 

consegue perparar-se para o trabalho e para o exercício da cidadania.”129. 

Apesar, então, das reformas outorgadas, que estavam de acordo com os 

critérios almejados pela aliança MEC-USAID, os problemas educacionais 

continuaram seríssimos, com grande parte da população analfabeta e um número 

expressivo de crianças fora da escola. O índice de abando escolar antes de chegar 

ao segundo grau era alto, assim como também os índices de reprovação nos anos 

iniciais da educação escolar. 

Por fim, necessária uma análise da Lei Maior do período ditatorial. 

Nesse passo, acertada a crítica de Marcos Maliska130 em relação à nossa 

ditadura militar, merecendo registro: a “tentativa de dar características democráticas 

aos atos verdadeiramente despóticos foi uma regra na ditadura iniciada em 1964” e 

no mesmo sentido, entende Horta131: “O tom de uma constituição de exceção é, por 

vezes, dúbio: mistura notas de valores autoritários a gongóricas consagrações da 

liberdade e (!) da democracia. Assim é o caso da Carta de 1967”. 

A Constituição estabelecia competência à União para elaboração de 

planos nacionais de educação, bem como para legislar sobre as diretrizes e bases 

da educação nacional. 

Mantém-se nessa Carta Política a educação era direito de todos, além de 

dispor que deveria ser assegurada a igualdade de oportunidade, devendo-se inspirar 

no princípio da unidade nacional e nos ideais de liberdade e solidariedade 

humana132.  

                                                           
129

 Idem, p. 121. 
130

 Op. cit., p. 32 
131

 Op. cit., p. 100. 
132

 Art 168 - A educação é direito de todos e será dada no lar e na escola; assegurada a igualdade de 
oportunidade, deve inspirar-se no princípio da unidade nacional e nos ideais de liberdade e de 
solidariedade humana.  
§ 1º - O ensino será ministrado nos diferentes graus pelos Poderes Públicos.  
§ 2º - Respeitadas as disposições legais, o ensino é livre à Iniciativa particular, a qual merecerá o 
amparo técnico e financeiro dos Poderes Públicos, inclusive bolsas de estudo.  
§ 3º - A legislação do ensino adotará os seguintes princípios e normas:  
I - o ensino primário somente será ministrado na língua nacional;  
II - o ensino dos sete aos quatorze anos è obrigatório para todos e gratuito nos estabelecimentos 
primários oficiais;  
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A gratuidade e a obrigatoriedade do ensino primário são asseguradas 

nessa Constituição, que também dispõe sobre a facultatividade do ensino religioso, a 

liberdade de cátedra. O ensino era livre à iniciativa privada e, especialmente, o 

ensino oficial ulterior ao primário seria, igualmente, gratuito para quantos, 

demonstrando efetivo aproveitamento, provassem falta ou insuficiência de recursos.  

João Baptista Herkrnhoff afirma que, além de dar força à privatização do 

ensino, na Constituição de 1967: 

A gratuidade no ensino ulterior ao primário, para os que provassem 
falta ou insuficiência de recursos, foi restringida, uma vez que se 
passou a exigir a demonstração de efetivo aproveitamento por parte 
dos beneficiários da gratuidade. Criou-se assim mais uma 
discriminação contra os pobres: teriam que ser bons alunos[...]133 

 

Os Estados e o Distrito Federal organizariam seus sistemas de ensino, 

enquanto a União ficava responsável pelos sistemas de ensino dos Territórios e pelo 

sistema federal, o qual teria caráter supletivo e se estenderia a todo o País, nos 

estritos limites das deficiências locais. A União também deveria prestar assistência 

técnica e financeira aos Estados para desenvolvimento de seus sistemas de 

ensino134.  

Em análise última, imperativo se faz comentar sobre a Emenda 

Constitucional nº1, de 17 de outubro de 1969, que “liquidou todas as expressões 

                                                                                                                                                                                     

III - o ensino oficial ulterior ao primário será, igualmente, gratuito para quantos, demonstrando efetivo 
aproveitamento, provarem falta ou insuficiência de recursos. Sempre que possível, o Poder Público 
substituirá o regime de gratuidade pelo de concessão de bolsas de estudo, exigido o posterior 
reembolso no caso de ensino de grau superior;  
IV - o ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas 
oficiais de grau primário e médio.  
V - o provimento dos cargos iniciais e finais das carreiras do magistério de grau médio e superior será 
feito, sempre, mediante prova de habilitação, consistindo em concurso público de provas e títulos 
quando se tratar de ensino oficial;  
VI - é garantida a liberdade de cátedra.  
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 HERKENHOFF, João Baptista. Dilemas da educação: dos apelos populares à Constituição. São 
Paulo: Cortez, 1989, p.23. 
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 Art 169 - Os Estados e o Distrito Federal organizarão os seus sistemas de ensino, e, a União, os 
dos Territórios, assim como o sistema federal, o qual terá caráter supletivo e se estenderá a todo o 
País, nos estritos limites das deficiências locais.  
§ 1º - A União prestará assistência técnica e financeira para o desenvolvimento dos sistemas 
estaduais e do Distrito Federal.  
§ 2º - Cada sistema de ensino terá, obrigatoriamente, serviços de assistência educacional que 
assegurem aos alunos necessitados condições de eficiência escolar.  
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democráticas que ainda subsistiam”, alterando todo o texto da Carta de 1967135. No 

direito à educação trouxe modificações, dentre as quais destacamos: o 

estabelecimento e execução de planos regionais de desenvolvimento da educação 

foi acrescentado como sendo de competência da União136 e a liberdade de cátedra 

foi substituída pela “liberdade de comunicação de conhecimentos no magistério, 

ressalvado o disposto no artigo 154”, restringindo-se, também, a liberdade das 

ciências, letras e artes, antes previstas no texto de 1967. 

 

2.1.9 A Nova República: A Constituinte de 1987 e a Educação na nova Constituição 

 

Indubitavelmente a Constituição de 1988 trouxe grandes avanços no que 

tange ao direito à educação. Então, oportuno mencionar a ampla discussão desse 

assunto durante a Assembleia Nacional Constituinte, que fora instalada em 1º de 

fevereiro de 1987 e que provocou intensa articulação dos diversos setores da 

sociedade. 

Relata João Baptista Herkenhoff que “o tema educação teve especial 

relevância no debate popular que antecedeu e que acompanhou o período de 

reunião da Assembléia Nacional Constituinte”, mobilizando professores, funcionários 

de escolas e estudantes137.  

No mesmo sentido, Maria Francisca Pinheiro afirma que “a educação foi 

um dos temas mais discutidos e em torno do qual diversas atividades foram 

realizadas para definir os princípios da nova Carta.” 138 . Dentre as articulações 
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 PINHEIRO, Maria Francisca. O público e o privado na Educação: um conflito fora de moda? In: 
FÁVERO, Osmar. A educação nas constituintes brasileiras 1823-1988. 2. ed. Campinas: Autores 
Associados, 2001, p. 259. 



54 

ocorridas nesse processo, a autora139 destaca aquelas entre o ensino público e o 

privado, das quais se originou, em defesa da escola pública, o Fórum de Educação 

na Constituinte em Defesa do Ensino Público e Gratuito. 

Quinze entidades nacionais participaram do Fórum, dentre as quais: a 

Associação Nacional de Educação (ANDE), a Associação Nacional de Docentes do 

Ensino Superior (ANDES); a Associação Nacional de Profissionais de Administração 

da Educação (ANPAE); a Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em 

Educação (ANPED); o Centro de Estudos Educação e Sociedade (CEDES); a 

Federação Nacional de Orientadores Educacionais (FENOE); a União Brasileira de 

Estudantes Secundaristas (UBES); a Sociedade de Estudos e Atividades Filosóficas 

(SEAF); a Confederação Geral dos Trabalhadores (CGT); a Confederação dos 

Professores do Brasil (CPB); a Central Única dos Trabalhadores (CUT); a Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB); a União Nacional dos Estudantes (UNE) e a 

Federação dos Servidores das Associações das Universidades Brasileiras 

(FASUBRA). 

Essas entidades participantes do Fórum subscreveram a “Proposta 

Educacional para a Constituição”, que continha as posições comuns entre as 

entidades. Segundo Pinheiro: 

Os princípios gerais que orientaram o documento do Fórum foram: a 
defesa do ensino público laico e gratuito em todos os níveis, sem 
nenhum tipo de discriminação econômica, política ou religiosa; a 
democratização do acesso, permanência e gestão da educação; a 
qualidade do ensino; o pluralismo de escolas públicas e particulares. 

 

Além do Fórum, os debates sobre a educação foram ampliados nos 

encontros da Federação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (FENEN) e das 

Escolas Confessionais. 

Durante o processo da Assembleia Nacional Constituinte, os grandes 

questionamentos acerca da educação se deram, principalmente, em torno da 

destinação das verbas públicas, da facultatividade ou não do ensino religioso, da 

gratuidade do ensino em todos os níveis etc. 
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Em meio a negociações e pressões, aprovado o texto, vislumbra-se uma 

nova era educacional, a partir da Nova Carta Política. 

No texto constitucional, então, são encontrados vários comandos acerca 

do direito à educação, achando-se dispositivos esparsos tratando do assunto, além 

da Seção I do Capítulo III que dispõe especificamente sobre o direito à educação (do 

artigo 205 até o 214), que trataremos mais detalhadamente em tópico posterior. 

Numa breve síntese, de acordo com um critério numérico-crescente, 

analisando alguns dos artigos que estão fora do capítulo específico, o primeiro que 

fala claramente sobre educação na Carta de 1988 é o artigo 6º, o qual dispõe sobre 

os direitos fundamentais sociais. Em seguida, os artigos 22, 23, 24 e 30 tratam sobre 

a competência da União, Estados e Municípios no que se refere à educação. Em 

matéria de competências na área educacional, ensina Nina Beatriz Ranieri140: 

No campo da educação, a repartição constitucional de competência e 
encargos aponta uma descentralização vertical. No plano dos 
encargos é enfatizada a cooperação entre os órgãos federados, para 
o oferecimento da educação fundamental, discriminando-se ainda 
áreas específicas de atuação. No plano das competências 
legislativas, sobrepõe-se a União aos demais entes. 

 

Depois, os artigos 34 e 35 tratam, respectivamente, da intervenção da 

União nos Estados e no Distrito Federal, e da intervenção dos Estados e da União 

nos Municípios em razão da não-aplicação do mínimo de recursos exigidos na 

manutenção e no desenvolvimento do ensino. É cediço que, num sistema federativo, 

a intervenção de um ente federativo em outro tem de ser medida de exceção, daí se 

nota quão grande foi a importância dada pelo Constituinte à educação, uma vez que 

determinou até mesmo essa medida extrema, caso não fossem direcionados a ela 

os recursos mínimos estabelecidos no artigo 212 da Lei Fundamental vigente. 

No artigo 150 observa-se a imunidade tributária concedida aos 

estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos e no artigo 201 o regime de 

aposentadoria especial para os professores, privilegiando e incentivando a docência 
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na educação básica. Também cabe observar que a autonomia universitária está 

disposta no artigo 207. 

Nota-se, ainda, no artigo 218 que os Estados e o Distrito Federal têm a 

possibilidade de vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas 

de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. Já o artigo 225 registra a 

preocupação do Constituinte com promoção da educação ambiental em todos os 

níveis de ensino. 

Necessário, ainda, atentar, para o artigo 227 que dispõe sobre o dever da 

família, da sociedade e do Estado em assegurar à criança e ao adolescente, com 

absoluta prioridade, o direito à educação, o que será analisado mais profundamente 

em capítulo posterior. Ademais, o parágrafo primeiro do artigo 242 estabelece que o 

ensino de História deve levar em conta as contribuições das diferentes culturas e 

etnias para a formação do povo brasileiro. 

 Por fim, é imperativo mencionar o artigo 60 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias, que cria o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

Considerando a fala de Paulo Freire, de que “os seres humanos são seres 

históricos e a educação é também um evento histórico. Isto quer dizer que a 

educação muda no tempo e no espaço”141, no próximo tópico abordar-se-ão alguns 

aspectos da educação brasileira atual, destacando seus princípios e objetivos, além 

de sua previsão no ordenamento jurídico pátrio. 
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3 EDUCAÇÃO BRASILEIRA NA ATUALIDADE: ALGUNS PRINCÍPIOS E 
   OBJETIVOS 

 

Vistos os principais momentos históricos que influenciaram nossa 

realidade educacional, é de bom alvitre desde logo esclarecer que o objeto deste 

estudo é a educação escolar, ainda que, como se perceberá no decorrer do estudo, 

a participação familiar nesse processo seja fundamental. É cediço que a educação 

de um ser humano não envolve apenas o espaço escolar, todavia, por razões de 

foco, tratar-se-á tão somente desse aspecto educacional.  

Por certo não se poderia analisar a educação da atualidade sem 

considerar sua História, afinal, ela é resultado desse contexto. A educação escolar 

hoje, tal como antes, ainda é de certa forma elitista, excludente, utilitarista142 e muito 

mais preocupada com a qualificação para o mercado de trabalho, em detrimento da 

formação e do desenvolvimento humano (embora não se possa negar que já 

evoluímos bastante).  

Ficou evidente no panorama histórico traçado que a educação como um 

direito de todos é algo recente e sua efetivação no Brasil ainda é um desafio. Note-

se que não se fala aqui de acesso à escola apenas, afinal, isso não é educação. 

Efetivar a educação escolar como um direito de todos pressupõe um olhar atento às 

necessidades de cada educando, bem como às peculiaridades regionais, além de 

valorizar seu caráter formativo (pleno desenvolvimento humano e preparação para o 

exercício da cidadania). 

Assim, nosso objetivo é contribuir na busca por essa efetivação, 

acreditando que só a partir da educação a todos e de qualidade é que se poderá 

alcançar a almejada sociedade livre, justa e solidária, sem preconceitos e 

discriminações. 

As relações humanas evoluem e a modificação do Direito acontece em 

razão dessa evolução. No entanto, como se viu no capítulo anterior, em se tratando 

de educação essas mudanças são lentas e, entre idas e vindas, ainda há muito para 

ser feito.  Inegável que a sociedade já avançou bastante na forma de enxergar o 

direito à educação, porém é preciso ir além.  
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Vale observar a importância que o Constituinte de 1988 deu para o tema 

educação, não deixando dúvidas sobre sua fundamentalidade na vida da pessoa 

humana. 

Em atenção ao assunto, ensina Sarlet143 que sendo o direito fundamental 

social à educação reconhecido expressamente no art. 6º da Carta Magna, integra, 

portanto “o catálogo dos direitos fundamentais” e está “sujeito ao regime jurídico 

reforçado a estes atribuído pelo Constituinte (especialmente art. 5º, § 1º, e art. 60, § 

4º, inc. IV)”. De fato, a educação, por ser um direito fundamental, é irrenunciável e 

inerente a todo ser humano, tendo garantida sua aplicação imediata, conforme o 

disposto no artigo 5º, § 1º144 da Constituição Federal. Sobre o disposto no artigo 60, 

§ 4º, inciso IV 145 , da Lei Fundamental vigente, Borges Horta faz interessante 

elucidação, que também vai ao encontro do pensamento de Sarlet146: 

Para nós, contudo, não há direito social, ou mesmo difuso, que não 
esteja diretamente vinculado a direito ou garantia individual. 

Assim, pensamos que a Constituição, ao utilizar o termo “tendente”, 
na realidade parece ter pretendido atingir os direitos fundamentais 
como um todo, o que é absolutamente lógico: se se exclui do texto o 
direito à licença-maternidade, social, restringe-se (ou tende-se a 
abolir) o direito à vida, individual; se se exclui o direito à Educação, 
prejudica-se a liberdade de pensamento [...]147 

 

“Com status de direito fundamental, a educação torna-se base para a 

participação na vida social, ao mesmo tempo em que é fundamento para a aquisição 

e o crescimento da cidadania” afirma Wilson Donizeti Leberati148. 
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O direito fundamental à educação é também é um direito instrumental: 

deve ter sua importância valorizada porque é através dele que se têm condições de 

entender os demais direitos e lutar por suas concretizações. 

Indispensável a colocação de Lauro Ribeiro que, baseado nas lições de 

Anísio Teixeira, afirma: “a educação é o mais significativo instrumento de justiça 

social, para corrigir as desigualdades provenientes da posição de riqueza..” 149 .  

(grifos nossos) 

A educação visa o pleno desenvolvimento humano, o preparo para o 

exercício da cidadania e para o trabalho.  É isso que determina o caput do artigo 205 

da Constituição Federal. 

Destarte, pode-se concluir que a educação almejada pelo Constituinte de 

1988 vai muito além do seu aspecto cognitivo, uma vez que o pleno 

desenvolvimento humano e a preparação para o exercício da cidadania ultrapassam 

esse limite. 

Educar significa ajudar na construção do pensamento, ensinar na busca 

do conhecimento e na utilização dele. Educar tem de levar a percepção do outro e 

do espaço que se ocupa na comunidade. Educação tem de transformar, tem de nos 

tornar mais humanos, pois o ato de pensar é que nos diferencia dos outros animais. 

Inegável, pois, que ensinar a pensar150 é ensinar a ser livre. 

Mister, dessarte, colacionar a lição de Edgard Morin, apoiado no 

ensinamento de Durkheim: 

Como dizia magnificamente Durkheim, o objetivo da educação não é 
transmitir conhecimentos sempre mais numerosos ao aluno, mas o 
“de criar nele um estado interior e profundo, uma espécie de 
polaridade de espírito que o oriente em um sentido definido, não 
apenas durante a infância, mas por toda a vida.”. É, justamente, 
mostrar que ensinar a viver necessita não só de conhecimentos, mas 
também de transformação, em seu próprio ser mental, do 
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conhecimento adquirido em sapiência, e da incorporação dessa 
sapiência para a vida toda.151 

 

Assim, a educação deve ser percebida como uma formação constante e 

multifacetada 152 . “O conceito de educação deve refletir uma escola realmente 

formadora de indivíduos críticos e conscientes, e que possam contribuir para uma 

sociedade melhor e mais justa”153, assinala Machado Júnior. 

A educação é, indubitavelmente, responsável por fornecer elementos para 

a  construção do pensamento humano e, por conseguinte, pela capacidade de 

autodeterminação do indivíduo.  E essa elaboração do “pensar certo”154 é uma tarefa 

que está muito ligada ao desenvolvimento da democracia, daí a grande importância 

e responsabilidade da escola. Afirmou Hannah Arendt, em relação ao ato de pensar, 

que “nenhuma outra capacidade humana é tão vulnerável; de fato, numa tirania, é 

muito mais fácil agir do que pensar”155. 

Outrossim, é preciso atentar para a urgente necessidade de 

ressignificação da escola e do papel do educador de hoje. Professor tem de 

despertar no aluno a vontade de aprender e de conhecer um mundo novo. Tem de 

incentivá-lo em atitudes de respeito, tolerância e solidariedade. 

Solidariedade, aliás, que é um dos princípios da nossa Constituição e que 

pode claramente ser percebido no texto constitucional em várias oportunidades (v. g. 

preâmbulo e artigos 1º, 3º e 4º) e do qual trataremos mais especificamente em 

tópico posterior (em tópicos anteriores já havíamos destacado em outros textos 

constitucionais brasileiros a menção expressa à solidariedade).  

Pergunta-nos Hugo Assmann: “Será que não está na hora de conjugar, de 

forma inovadora, experiências efetivas de aprendizagem com criação de 
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sensibilidade solidária?” 156. A resposta é, com toda certeza, afirmativa. Esse autor 

também afirma, com propriedade, que “a educação terá um papel determinante na 

criação da sensibilidade social necessária para reorientar a humanidade” 157. 

“Ensinar exige a convicção de que a mudança é possível”, afirmou Paulo 

Freire158. 

Não é novidade que a escola brasileira está deixando a desejar e evidente 

é a necessidade de reformulá-la 159 . Talvez, então, começar com uma postura 

inclusiva seja uma boa alternativa no caminho para a qualidade do ensino: boa para 

todos (e não só para os alunos que têm deficiência). 

Aprender em meio às diferenças é saudável e estimulante. Sem dúvida é 

assim que se prepara NA cidadania para o exercício DA cidadania e para o pleno 

desenvolvimento humano. 

Ninguém consegue se desenvolver plenamente se não a partir de sua 

sociabilização num contexto real, ou seja, num ambiente que reflete as diferenças 

como características humanas. Outra qualidade do ser humano, como já visto, é que 

somos eminentemente sociais e carecemos de vínculos afetivos. Precisamos do 

outro e o outro precisa de nós, inevitavelmente. 

Dissemos em outras oportunidades160 que todos os seres humanos são 

diferentes (únicos) e que talvez as pessoas com deficiência apenas tenham suas 

diferenças um pouco mais perceptíveis, um pouco mais notadas. Disse Hannah 

Arendt: “A pluralidade é a condição da ação humana pelo fato de sermos todos os 
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mesmos, isto é, humanos, sem que ninguém seja exatamente igual a qualquer 

pessoa que tenha existido, exista ou venha a existir”161. (grifo nosso) 

Contudo, parece-nos que muita gente fecha os olhos para as diferenças 

intrínsecas da nossa espécie e acreditam na homogeneidade. A escola que deveria 

ser um ambiente acolhedor das diferenças, de maneira que estimulasse a 

capacidade e o desenvolvimento de cada um, parece entender que seu papel é de 

massificação, de padronização de pessoas. Essa constatação não é de nossa 

autoria, mas de educadores162 comprometidos com a Educação e com a sociedade. 

Alerta-nos Rubem Alves163: 

Nossas escolas são construídas segundo o modelo das linhas 
de montagem. Escolas são fábricas organizadas para a 
produção de unidades biopsicológicas móveis, portadoras de 
conhecimento e habilidades. Esses conhecimentos e habilidades 
são definidos exteriormente por agências governamentais a que 
se conferiu autoridade para isso. Os modelos estabelecidos por 
tais agências são obrigatórios, e têm a força de leis. Unidades 
biopsicológicas móveis que, ao final, do processo, não estejam 
de acordo com tais modelos são descartadas. É a sua igualdade 
que atesta a qualidade do processo. Não havendo passado no 
teste de qualidade-igualdade, elas não recebem os certificados 
de excelência ISO-12.000, vulgarmente denominados diplomas. 
As unidades biopsicológicas móveis são aquilo que vulgarmente 
recebe o nome de “alunos”.164  

 

Então, oportuna a lição de Freire, que afirma: “A educação deve ser 

desinibidora e não restritiva. É necessário darmos oportunidades para que os 

educandos sejam eles mesmos.”165. 

Ao analisar o supra citado artigo 205 da Constituição Federal tem-se que 

o primeiro objetivo da educação, segundo o texto constitucional, é o pleno 
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desenvolvimento da pessoa humana. Depois, visa o seu preparo para o exercício da 

cidadania e, por fim, sua qualificação para o trabalho. 

Tem-se a impressão de que na prática nossa escola inverteu essas 

prioridades. Parece que o futuro profissional (de alguns) é só o que importa para a 

maioria das escolas brasileiras. 

“O pleno desenvolvimento da pessoa humana significa o desenvolvimento 

em todas as suas dimensões, não apenas no aspecto cognitivo ou da mera 

instrução, mas do ser humano de forma integral”, ensina Gabriel Chalita166. 

Como é possível a escola fazer a preparação para o exercício da de seus 

alunos? Vivenciando e educando na cidadania, no respeito ao outro como alguém 

que tem o mesmo valor que o nosso “eu”. 

Só será possível se desenvolver plenamente como ser humano aquele 

que tiver oportunidade de perceber o outro, de vivenciar as diferenças. Daí a 

importância de se educar para solidariedade, como ficará evidenciado em tópico 

seguinte. 

A melhor percepção do direito à educação valoriza o pleno 

desenvolvimento humano, além de seu preparo para o exercício da cidadania, e, por 

fim, a qualificação para o trabalho, pois essas são as prioridades constitucionais. 

Assim, claro está que para haver desenvolvimento completo do ser humano é 

necessário que a escola reflita solidariedade e tolerância. A diversidade compõe a 

necessária base da educação. Ou seja, a escola só cumprirá verdadeiramente o seu 

papel se for uma escola inclusiva, que aceita as diferenças e sabe respeitá-las. 

Em outro passo, deve-se agora analisar o artigo 206 da Constituição 

Federal, que arrola os princípios167 de regência da educação brasileira, in verbis: 
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Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:  

 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 
concurso público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da 
educação escolar pública, nos termos de lei federal.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 
prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.  

   

Marcos Augusto Maliska 168  faz um alerta sobre os princípios 

constitucionais referentes à educação: 

[...] o intérprete do direito à educação, na análise do texto 
Constitucional, deve ter presente a existência de princípios gerais em 
matéria de educação e, a partir deles, desenvolver sua atividade 
interpretativa de modo a, sempre, respaldar a concretização de uma 
regra na estreita conformação com a Constituição.  

 

Certo é que quando falamos em educação, devemos ter em mente os 

princípios fundamentais da República e os princípios trazidos pelo artigo 206 da Lei 

Fundamental, ou seja, a interpretação do direito à educação deve se basear nesses 

princípios.  
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Vem ao encontro dessa afirmação a fala de Wilson Donizeti Liberati169:  

“Não haveria de prosperar um “direito à educação” isolado de princípios interligados 

com os demais princípios formadores dos direitos e garantias individuais”. Sem 

dúvida, o direito à educação faz parte de uma sistemática constitucional que tem 

como norte a dignidade da pessoa humana em todas as suas dimensões. 

Ressalta-se, então, diante do tema a que nos propomos, o princípio da 

igualdade de condições para o acesso e permanência na escola. É notório que esse 

princípio é mais uma repetição didática do princípio consagrado no caput do artigo 5º 

e da intenção demonstrada no Preâmbulo Constitucional. No entanto, embora tantas 

vezes repetido (implícita ou explicitamente) no texto constitucional, o princípio da 

igualdade parece, na prática, “não precisar ser respeitado” em algumas ocasiões 

educacionais que envolvem a pessoa com deficiência. 

Segundo Liberati 170 , o “acesso à escola, a permanência nela e seu 

sucesso também implicam toda a eliminação de discriminação”. A discriminação e o 

preconceito na escola afrontam, além do princípio da igualdade, um dos objetivos 

fundamentais da República, constante no artigo 3º, IV, qual seja: a promoção do 

bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 

outras formas de discriminação. 

 Nessa linha, com razão afirma Paulo Freire171: “A prática preconceituosa 

de raça, de classe, de gênero ofende a substantividade do ser humano e nega 

radicalmente a democracia”. 

Borges Horta diz: 

Ao referirmo-nos à igualdade educacional, pedra de toque da 
construção do Estado social de Direito, mantida no Texto de 1988, 
estamos fazendo menção à base axiológica de todas as grandes 
medidas tomadas na direção da consolidação do direito à Educação 
como um direito dotado de plena eficácia social. Sem a presença de 
tal “sopro” igualitarista, perderia o sentido o sistema educacional, 
que exige, por coerência própria, a acessibilidade do aparato 
educacional do Estado a todos os indivíduos, indistintamente. 
172(grifos nossos) 
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Portanto, um de nossos objetivos é demonstrar que a educação inclusiva 

é boa, possível, necessária e, mais que isso, um direito de todos, assegurado pela 

legislação nacional e reconhecido como direito humano, como se verá na sequência 

deste texto. 

 

3.1 Direito à educação: um direito humano 

 

A educação é uma necessidade dos seres humanos, advinda de sua 

inconclusão 173 . Por isso, documentos internacionais reconhecem essa sua 

essencialidade, protegendo-a como direito humano. 

Interessante observar que a concepção contemporânea de direitos 

humanos veio a ser introduzida pela Declaração Universal dos Direitos Humanos de 

1948 e reiterada pela Declaração de Direitos Humanos de Viena de 1993174.  

Segundo Flávia Piovesan, “os tratados internacionais de direitos humanos 

têm como fonte um campo do Direito extremamente recente, denominado “Direito 

Internacional dos Direitos Humanos”, que é o Direito do pós-guerra”, em resposta às 

atrocidades e aos horrores do nazismo175. 

Assim, como assevera Joaquín Herrera Flores, “...falar em direitos 

humanos é falar da “abertura de processos de luta pela dignidade””. 176 

A Declaração de 1948, então, “consolida a afirmação de uma ética 

universal, ao consagrar um consenso sobre valores de cunho universal, a serem 

seguidos pelos Estados”177. 

Em razão do tema do presente estudo, nosso foco será o reconhecimento 

da educação como direito humano nos documentos internacionais, em especial 

naqueles que o Brasil é signatário.  
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Todavia, aqui é necessária a ressalva de que nosso país apenas a partir 

do processo de democratização, deflagrado em 1985, é que passou a ratificar 

relevantes tratados internacionais de direitos humanos178. 

No âmbito internacional a educação como direito de todos é objeto de 

encontros e documentos e, inegavelmente, é reconhecida como um direito humano 

desde a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, a qual em seu artigo 

26 fez a previsão expressa de que  “todo ser humano tem direito à instrução”:  

 
Artigo 26. 
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gratuita, 
pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução 
elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será 
acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no 
mérito. 
2. A instrução será orientada no sentido do pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do fortalecimento 
do respeito pelos direitos humanos e pelas liberdades 
fundamentais. A instrução promoverá a compreensão, a tolerância 
e a amizade entre todas as nações e grupos raciais ou 
religiosos, e coadjuvará as atividades das Nações Unidas em 
prol da manutenção da paz. 
3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos. (grifos nossos) 
 

 

Nota-se que no texto da Declaração já se reconhecia o papel da 

educação como formadora do desenvolvimento humano, bem como sua importância 

na disseminação de valores fundamentais para convivência humana como a 

compreensão e a tolerância, demonstrando uma clara rejeição a preconceitos e 

discriminações. 

Posteriormente tem-se o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais da ONU, em 1966, fruto de um processo de “juridicização” da 

Declaração de 1948, para que os compromissos assumidos internacionalmente 

fossem juridicamente obrigatórios e vinculantes no âmbito do Direito Internacional179.  

Esse documento, que fora ratificado pelo Brasil em 1992, trouxe a previsão expressa 

do direito à educação em três artigos (13, 14 e 15180) e trazia a concordância e o 
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reconhecimento dos Estados Partes de que a educação é direito de toda pessoa e 

deve visar o pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua 

dignidade, além revelar a importância educacional na construção de uma sociedade 

livre, repetindo ainda os valores de compreensão, tolerância, amizade entre as 

nações e a rechaça a preconceitos e discriminações da Declaração de 1948.  

                                                                                                                                                                                     

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à educação. 
Concordam em que a educação deverá visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e 
do sentido de sua dignidade e fortalecer o respeito pelos direitos humanos e liberdades fundamentais. 
Concordam ainda em que a educação deverá capacitar todas as pessoas a participar efetivamente de 
uma sociedade livre, favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e 
entre todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos e promover as atividades das Nações Unidas em 
prol da manutenção da paz. 
2. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que, com o objetivo de assegurar o pleno 
exercício desse direito: 
a) A educação primaria deverá ser obrigatória e acessível gratuitamente a todos; 
b) A educação secundária em suas diferentes formas, inclusive a educação secundária técnica e 
profissional, deverá ser generalizada e torna-se acessível a todos, por todos os meios apropriados e, 
principalmente, pela implementação progressiva do ensino gratuito; 
c) A educação de nível superior deverá igualmente torna-se acessível a todos, com base na 
capacidade de cada um, por todos os meios apropriados e, principalmente, pela implementação 
progressiva do ensino gratuito; 
d) Dever-se-á fomentar e intensificar, na medida do possível, a educação de base para aquelas 
pessoas que não receberam educação primaria ou não concluíram o ciclo completo de educação 
primária; 
e) Será preciso prosseguir ativamente o desenvolvimento de uma rede escolar em todos os níveis de 
ensino, implementar-se um sistema adequado de bolsas de estudo e melhorar continuamente as 
condições materiais do corpo docente. 
1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos pais e, quando 
for o caso, dos tutores legais de escolher para seus filhos escolas distintas daquelas criadas pelas 
autoridades públicas, sempre que atendam aos padrões mínimos de ensino prescritos ou aprovados 
pelo Estado, e de fazer com que seus filhos venham a receber educação religiosa ou moral que 
esteja de acordo com suas próprias convicções. 
2.Nenhuma das disposições do presente artigo poderá ser interpretada no sentido de restringir a 
liberdade de indivíduos e de entidades de criar e dirigir instituições de ensino, desde que respeitados 
os princípios enunciados no parágrafo 1 do presente artigo e que essas instituições observem os 
padrões mínimos prescritos pelo Estado. 
ARTIGO 14 
Todo Estado Parte do presente pacto que, no momento em que se tornar Parte, ainda não tenha 
garantido em seu próprio território ou territórios sob sua jurisdição a obrigatoriedade e a gratuidade da 
educação primária, se compromete a elaborar e a adotar, dentro de um prazo de dois anos, um plano 
de ação detalhado destinado à implementação progressiva, dentro de um número razoável de anos 
estabelecidos no próprio plano, do princípio da educação primária obrigatória e gratuita para todos. 
ARTIGO 15 
1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem a cada indivíduo o direito de: 
a) Participar da vida cultural; 
b) Desfrutar o processo cientifico e suas aplicações; 
c) Beneficiar-se da proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de toda a produção 
cientifica, literária ou artística de que seja autor. 
2. As Medidas que os Estados Partes do Presente Pacto deverão adotar com a finalidade de 
assegurar o pleno exercício desse direito incluirão aquelas necessárias à convenção, ao 
desenvolvimento e à difusão da ciência e da cultura. 
3.Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade indispensável à 
pesquisa cientifica e à atividade criadora. 
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Oportuno ressaltar que, além do sistema normativo global de direitos 

humanos, tem-se também o sistema normativo regional, com o objetivo de 

internacionalizar os direitos humanos no plano regional 181 .  Frise-se que tais 

sistemas são complementares e, portanto, não há exclusão de um pelo outro. 

Destarte, considerando o sistema normativo regional a que o Brasil 

pertence, destaca-se a Convenção Americana sobre Direitos Humanos, de 1969, 

internalizada no ordenamento jurídico brasileiro em 1992, e seu Protocolo Adicional 

em matéria de direitos econômicos, sociais e culturais – Protocolo de San Salvador, 

em 1996. Registre-se que o Protocolo de San Salvador tratou do direito à educação 

em especial no artigo 13182, detalhando-o como direito de todos. 

É preciso registrar, no âmbito do sistema global de proteção aos direitos 

humanos, a coexistência dos sistemas geral e especial. O sistema geral é dirigido à 

proteção de todos os indivíduos da espécie humana, enquanto que “O sistema 

especial de proteção realça o processo de especificação do sujeito de direito, no 
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 Idem, p. 57. 
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 Artigo 13 
Direito à educação 
1. Toda pessoa tem direito à educação. 
2. Os Estados Partes neste Protocolo convêm em que a educação deverá orientar-se para o pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade e deverá fortalecer o respeito 
pelos direitos humanos, pelo pluralismo ideológico, pelas liberdades fundamentais, pela justiça e pela 
paz. Convêm, também, em que a educação deve capacitar todas as pessoas para participar 
efetivamente de uma sociedade democrática e pluralista, conseguir uma subsistência digna, favorecer a 
compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais, étnicos ou 
religiosos e promover as atividades em prol da manutenção da paz. 
3. Os Estados Partes neste Protocolo reconhecem que, a fim de conseguir o pleno exercício do direito à 
educação: 

a. O ensino de primeiro grau deve ser obrigatório e acessível a todos gratuitamente; 
b. O ensino de segundo grau, em suas diferentes formas, inclusive o ensino técnico e 

profissional de segundo grau, deve ser generalizado e tornar-se acessível a todos, pelos 
meios que forem apropriados e, especialmente, pela implantação progressiva do ensino 
gratuito; 

c. O ensino superior deve tornar-se igualmente acessível a todos, de acordo com a capacidade 
de cada um, pelos meios que forem apropriados e, especialmente, pela implantação 
progressiva do ensino gratuito; 

d. Deve-se promover ou intensificar, na medida do possível, o ensino básico para as pessoas 
que não tiverem recebido ou terminado o ciclo completo de instrução do primeiro grau; 

e. Deverão ser estabelecidos programas de ensino diferenciado para os deficientes, a fim de 
proporcionar instrução especial e formação a pessoas com impedimentos físicos ou 
deficiência mental. 

4. De acordo com a legislação interna dos Estados Partes, os pais terão direito a escolher o tipo de 
educação a ser dada aos seus filhos, desde que esteja de acordo com os princípios enunciados acima. 
5. Nada do disposto neste Protocolo poderá ser interpretado como restrição da liberdade dos 
particulares e entidades de estabelecer e dirigir instituições de ensino, de acordo com a legislação 
interna dos Estados Partes. 
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qual o sujeito passa a ser visto em sua especificidade e concreticidade”183, como por 

exemplo no caso de crianças, grupos vulneráveis, mulheres e, destacamos, pessoas 

com deficiência.  

Nas palavras de Herrera Flores: “os direitos humanos constituem a 

afirmação da luta do ser humano para ver cumpridos seus desejos e necessidades 

nos contextos vitais em que está situado.”184 

Assim, mencionaremos agora alguns dos documentos internacionais 

desse sistema especial, enfocando a educação das pessoas com deficiência, afinal 

“A ética dos direitos humanos é a ética que vê no outro um ser merecedor de igual 

consideração e profundo respeito, dotado do direito de apropriar-se e desenvolveras 

potencialidades humanas de forma livre, autônoma e plena.” 185 

No ano de 1960, a Convenção Internacional Relativa à Luta Contra a 

Discriminação no Campo do Ensino demonstra a preocupação com a 

universalização de oportunidades educacionais186.  

Em março de 1990, Declaração Mundial sobre Educação para Todos foi 

aprovada pela Conferência Mundial sobre Educação para Todos e Satisfação das 

Necessidades Básicas de aprendizagem, em Jomtien (Tailândia), reconhece na 

primeira parte de seu preâmbulo187, que, embora há décadas as nações afirmem 

que todos têm direito à educação, a realidade mostra a exclusão educacional de 

muita gente.   
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 Idem, p. 57 
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 HERRERA FLORES, 2009, op. cit., p. 25. 
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 PIOVESAN, Flávia. [Prefácio]. In: HERRERA FLORES, Joaquín.  A (re)invenção dos direitos 
humanos. Tradução de Carlos Roberto Diogo Garcia, Antônio Henrique Graciano Suxberger e 
Jefferson Aparecido Dias. Florianópolis: Boiteux, 2009, p. 21. 
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 Cf. LIBERATI, 2004, op.cit., p. 217. 
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 “Há mais de quarenta anos, as nações do mundo afirmaram na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos que "toda pessoa tem direito à educação". No entanto, apesar dos esforços realizados por 
países do mundo inteiro para assegurar o direito à educação para todos, persistem as seguintes 
realidades:  
- mais de 100 milhões de crianças, das quais pelo menos 60 milhões são meninas, não têm acesso 
ao ensino primário;  
- mais de 960 milhões de adultos - dois terços dos quais mulheres são analfabetos, e o analfabetismo 
funcional é um problema significativo em todos os países industrializados ou em desenvolvimento; - 
mais de um terço dos adultos do mundo não têm acesso ao conhecimento impresso, às novas 
habilidades e tecnologias, que poderiam melhorar a qualidade de vida e ajudá-los a perceber e a 
adaptar-se às mudanças sociais e culturais; e  
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Em outro momento, a Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Criança, internalizada no sistema pátrio em 1990, traz o direito à educação da 

criança em especial no artigo 28188. Porém, é importante atentar que esse mesmo 

documento já previa uma educação especializada a criança que tivesse alguma 

deficiência189. 

                                                                                                                                                                                     

- mais de 100 milhões de crianças e incontáveis adultos não conseguem concluir o ciclo básico, e 
outros milhões, apesar de concluí-lo, não conseguem adquirir conhecimentos e habilidades 
essenciais. 
[...]” 
188

 Artigo 13 
Direito à educação 
1. Toda pessoa tem direito à educação. 
2. Os Estados Partes neste Protocolo convêm em que a educação deverá orientar-se para o pleno 
desenvolvimento da personalidade humana e do sentido de sua dignidade e deverá fortalecer o respeito 
pelos direitos humanos, pelo pluralismo ideológico, pelas liberdades fundamentais, pela justiça e pela 
paz. Convêm, também, em que a educação deve capacitar todas as pessoas para participar 
efetivamente de uma sociedade democrática e pluralista, conseguir uma subsistência digna, favorecer a 
compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos raciais, étnicos ou 
religiosos e promover as atividades em prol da manutenção da paz. 
3. Os Estados Partes neste Protocolo reconhecem que, a fim de conseguir o pleno exercício do direito à 
educação: 

a. O ensino de primeiro grau deve ser obrigatório e acessível a todos gratuitamente; 
b. O ensino de segundo grau, em suas diferentes formas, inclusive o ensino técnico e profissional 

de segundo grau, deve ser generalizado e tornar-se acessível a todos, pelos meios que forem 
apropriados e, especialmente, pela implantação progressiva do ensino gratuito; 

c. O ensino superior deve tornar-se igualmente acessível a todos, de acordo com a capacidade de 
cada um, pelos meios que forem apropriados e, especialmente, pela implantação progressiva 
do ensino gratuito; 

d. Deve-se promover ou intensificar, na medida do possível, o ensino básico para as pessoas que 
não tiverem recebido ou terminado o ciclo completo de instrução do primeiro grau; 

e. Deverão ser estabelecidos programas de ensino diferenciado para os deficientes, a fim de 
proporcionar instrução especial e formação a pessoas com impedimentos físicos ou deficiência 
mental. 

4. De acordo com a legislação interna dos Estados Partes, os pais terão direito a escolher o tipo de 
educação a ser dada aos seus filhos, desde que esteja de acordo com os princípios enunciados acima. 
5. Nada do disposto neste Protocolo poderá ser interpretado como restrição da liberdade dos 
particulares e entidades de estabelecer e dirigir instituições de ensino, de acordo com a legislação 
interna dos Estados Partes. 
189

 Artigo 23 
1. Os Estados Partes reconhecem que a criança portadora de deficiências físicas ou mentais deverá 
desfrutar de uma vida plena e decente em condições que garantam sua dignidade, favoreçam sua 
autonomia e facilitem sua participação ativa na comunidade. 
2. Os Estados Partes reconhecem o direito da criança deficiente de receber cuidados especiais e, de 
acordo com os recursos disponíveis e sempre que a criança ou seus responsáveis reúnam as 
condições requeridas, estimularão e assegurarão a prestação da assistência solicitada, que seja 
adequada ao estado da criança e às circunstâncias de seus pais ou das pessoas encarregadas de 
seus cuidados. 
3. Atendendo às necessidades especiais da criança deficiente, a assistência prestada, conforme 
disposto no parágrafo 2 do presente artigo, será gratuita sempre que possível, levando-se em 
consideração a situação econômica dos pais ou das pessoas que cuidem da criança, e visará a 
assegurar à criança deficiente o acesso efetivo à educação, à capacitação, aos serviços de saúde, 
aos serviços de reabilitação, à preparação para o emprego e às oportunidades de lazer, de maneira 
que a criança atinja a mais completa integração social possível e o maior desenvolvimento individual 
factível, inclusive seu desenvolvimento cultural e espiritual. 
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Em fevereiro de 2000, o Brasil e os outros oito países em 

desenvolvimento mais populosos do mundo190, reunidos em Recife para avaliar os 

compromissos assumidos na Conferência Mundial sobre Educação para Todos, 

firmaram a ‘Declaração de Recife’, em que decidiram que a erradicação do 

analfabetismo entre adultos, o aumento do número de estudantes que concluem a 

educação básica e superior, assim como a inclusão total das crianças com 

necessidades especiais em escolas de ensino regular são seus objetivos191. 

Ranieri 192 , falando sobre as medidas que ampliaram a dimensão 

democrática da educação, elenca alguns dos compromissos assumidos pelo Brasil 

no plano internacional, entre os quais: a Conferência Internacional de Educação para 

Todos, Jomtien, Tailândia, 1990 (que foi objeto de análise logo acima); a Declaração 

de Nova Delhi, Índia, 1993; a Conferência Internacional sobre População e 
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 China, Índia, México, Paquistão, Bangladesh, Egito e Nigéria. 
191

 DECLARAÇÃO de Recife dos países EFA – 9. Ministério da Educação – INEP. Disponível em: 
http://www.inep.gov.br/imprensa/noticias/outras/news00_40.htm. Acesso em: 05 fev. 2008.  –  
“[...] 
DECLARAMOS COMO NOSSOS OBJETIVOS: 

 Prioridade máxima para o EFA e erradicação do analfabetismo entre adultos;  

 Aumento do número de estudantes que concluem a educação básica e superior;  

 Inclusão total das crianças com necessidades especiais em escolas de ensino regular;  

 Mudanças na legislação para expandir a educação básica e incluir o tema da educação para todos 
nos pronunciamentos políticos;  

 Implementação de novas modalidades educacionais para integrar educação e trabalho;  

 Assegurar acesso e equidade educacional para populações localizadas em áreas de difícil acesso;  

 Desenvolvimento de redes nacionais de comunicação de forma a permitir o acesso universal de 
escolas à Internet e a todas as formas de mídia eletrônica;  

 Reforçar os valores morais no currículo da educação básica, destacando a importância de valores 
democráticos, tais como: justiça, igualdade, tolerância e respeito pela diversidade e equidade 
- para estudantes e professores; 

 Aumento na qualidade da educação, medida não apenas por padrões nacionais presos a temas 
tradicionais, mas, também, pela aquisição de conhecimento, ferramentas e habilidades 
tecnológicas; 

 Melhoria da qualidade da formação e capacitação de professores;  

 Elaboração de programas especiais que solucionem diretamente os problemas dos grupos 
tradicionalmente excluídos do desenvolvimento; 

 Aumento da participação da sociedade civil e da comunidade para a promoção do ensino básico e 
educação continuada para todos; 

 Aumento do uso de novas tecnologias e do ensino a distância em todos os aspectos do EFA;  

 Elaboração de um programa efetivo para pós-alfabetização e educação continuada; 

 Atenção especial para a educação de adolescentes (HIV-AIDS) de forma a capacitá-los para a 
vida; 

 Reforçar banco de dados para a educação; 

 Continuação das reformas necessárias para a melhoria da administração e da supervisão escolar; 

 Definir o foco na equidade de gêneros; 

 Assegurar educação de excelência para todos. 
     [...]” 
 
192

 Op. cit., p.76. 

http://www.inep.gov.br/imprensa/noticias/outras/news00_40.htm
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Desenvolvimento, Cairo, Egito, 1994; a Cúpula Mundial de Desenvolvimento Social, 

Copenhague, Dinamarca, 1995; a 4ª Conferência sobre a Mulher, Beijing, China, 

1995; a Afirmação de Aman, Jordânia, 1996; a 45ª Conferência Internacional da 

Unesco, Genebra, Suíça, 1996 e a Declaração de Hamburgo, Alemanha, 1997. 

Em Dacar, Senegal, aconteceu em abril do ano de 2000 o Fórum Mundial 

da Educação em que, embora tenha reforçado as propostas da Conferência Mundial 

sobre Educação para Todos 193 , os governos adiaram em quinze anos os 

compromissos assumidos em Jomtien. Na ocasião foram definidas seis metas e 

doze grandes estratégias para o alcance da ‘educação para todos’ até o ano de 

2015194. 

Imprescindível, em se tratando de educação para todos, mencionar que 

em junho de 1994 aconteceu na Espanha, em Salamanca, a Conferência Mundial de 

Educação Especial. Na Declaração de Salamanca adota-se o princípio da Educação 

Inclusiva e as orientações desse documento internacional passam a servir como 

diretrizes para políticas públicas por vários países (pelo Brasil, inclusive). 

Por fim, o documento mais recente e de fundamental importância em 

relação ao direito à educação das pessoas com deficiência é a Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência.  

No âmbito do sistema global de proteção aos direitos humanos, a 

Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência é um tratado 

de direitos humanos aprovado pela 61ª Assembleia Geral da ONU, em dezembro de 

2006. Tanto a Convenção quanto seu respectivo Protocolo Facultativo foram 

assinados e depositados pelo Brasil (que incorporou esse documento através do 

Decreto Legislativo nº 186/2008, com equivalência de norma constitucional). 

O direito à educação mereceu especial destaque nesse documento, em 

seu art. 24195. Nele os Estados-Partes se comprometem a assegurar um sistema 
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 Cf. LIBERATI, 2004, p. 218. 
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Metas de Dacar:  
 http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Direito-a-Educa%C3%A7%C3%A3o/declaracao-de-
dakar.html. – acesso em: 09 dez. 2014.  
195

 Artigo 24 
Educação  

1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à educação. Para 
efetivar esse direito sem discriminação e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes 
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educacional inclusivo em todos os níveis de ensino. Destarte, qualquer Governo ou 

escola que pratique o ensino segregado, que não ofereça um ambiente de 

diversidade, está violando um direito humano de seus educandos. 

Portanto, hoje o Brasil não pode se eximir de sua responsabilidade em 

oferecer ensino inclusivo em todos os níveis, afinal, esse foi o compromisso que 

firmou internacionalmente e é nessa perspectiva de educação obrigatoriamente 

inclusiva que nos posicionamos no presente trabalho. 

                                                                                                                                                                                     

assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, bem como o aprendizado ao longo de 
toda a vida, com os seguintes objetivos:  
a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de dignidade e auto-estima, além do 
fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade 
humana; 
b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos talentos e da criatividade das pessoas 
com deficiência, assim como de suas habilidades físicas e intelectuais; 
c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma sociedade livre.  

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão que:  
a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema educacional geral sob alegação de 
deficiência e que as crianças com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e 
compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência; 
b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário inclusivo, de qualidade e 
gratuito, e ao ensino secundário, em igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade 
em que vivem; 
c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais sejam providenciadas; 
d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no âmbito do sistema educacional geral, 
com vistas a facilitar sua efetiva educação; 
e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em ambientes que maximizem o 
desenvolvimento acadêmico e social, de acordo com a meta de inclusão plena.  

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a possibilidade de adquirir as 
competências práticas e sociais necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua plena 
e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. Para tanto, os Estados Partes 
tomarão medidas apropriadas, incluindo:  
a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, meios e formatos de comunicação 
aumentativa e alternativa, e habilidades de orientação e mobilidade, além de facilitação do apoio e 
aconselhamento de pares; 
b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade lingüística da 
comunidade surda; 
c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças cegas, surdocegas e surdas, seja 
ministrada nas línguas e nos modos e meios de comunicação mais adequados ao indivíduo e em 
ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento acadêmico e social.  

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes tomarão medidas 
apropriadas para empregar professores, inclusive professores com deficiência, habilitados para o 
ensino da língua de sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes atuantes em todos 
os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará a conscientização da deficiência e a utilização de 
modos, meios e formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e técnicas e 
materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com deficiência.  
5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino 
superior em geral, treinamento profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos e 
formação continuada, sem discriminação e em igualdade de condições. Para tanto, os Estados Partes 
assegurarão a provisão de adaptações razoáveis para pessoas com deficiência. 
 



75 

A seguir, tratar-se-á brevemente da previsão do direito à educação em 

âmbito nacional, destacando uma vez mais que tal direito só pode ser efetivado 

quando num ambiente de diversidade e que seja acolhedor das diferenças. 

 

3.2  Contemporaneidade e direito à educação no Brasil: observações sobre a 
previsão constitucional e a legislação vigente 

 

Depois de registrar que educação é um direito humano, é válido agora 

notar sua previsão no ordenamento jurídico nacional, o qual a reconhece como 

direito fundamental consagrado na Lei Maior e dispõe sobre sua regulamentação na 

legislação infraconstitucional.  

No entanto, antes de prosseguir, interessante observar as palavras de 

Canotilho196, no que tange à diferenciação entre direitos fundamentais e direitos 

humanos: 

As expressões «direitos do homem» e «direitos fundamentais» são 
frequentemente utilizadas como sinónimas. Segundo a sua origem e 
significado poderíamos distingui-las da seguinte maneira: direitos do 
homem são direitos válidos para todos os povos e em todos os tem-
pos (dimensão jusnaturalista-universalista); direitos fundamentais são 
os direitos do homem, jurídico-institucionalmente garantidos e limita-
dos espacio-temporalmente. Os direitos do homem arrancariam da 
própria natureza humana e daí o seu carácter inviolável, intemporal e 
universal; os direitos fundamentais seriam os direitos objectivamente 
vigentes numa ordem jurídica concreta. 

 

Assim, certo é que os direitos fundamentais refletem a 

constitucionalização dos direitos humanos. Logo, sua proteção e garantia vêm da 

própria ordem estatal interna, ou seja, da Constituição, enquanto os direitos 

humanos transcendem a órbita do Estado (têm função transnacional). 

É fato notório que a Constituição de 1988 avançou muito em relação aos 

direitos sociais e, em especial, ao direito à educação. No texto constitucional são 

encontrados dispositivos esparsos tratando sobre o tema educação, além da Seção I 

do Capítulo III que dispõe especificamente sobre esse direito (do artigo 205 até o 
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 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional. 6. ed. Coimbra: Almedina, 2002. p. 
541. 
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214). Sinteticamente registrar-se-ão alguns desses artigos espalhados pelo texto 

constitucional e que tratam sobre o direito à educação na Constituição vigente. 

De acordo com um critério numérico-crescente, o primeiro artigo que fala 

claramente sobre educação na Lei Maior é o artigo 6º, que dispõe sobre os direitos 

fundamentais sociais. Em seguida, os artigos 22197, 23198, 24199 e 30200 tratam sobre 

a competência da União, Estados e Municípios no que se refere à educação. Em 

relação às competências na área educacional, Nina Beatriz Ranieri201 fala: 

 
No campo da educação, a repartição constitucional de competência e 
encargos aponta uma descentralização vertical. No plano dos 
encargos é enfatizada a cooperação entre os órgãos federados, para 
o oferecimento da educação fundamental, discriminando-se ainda 
áreas específicas de atuação. No plano das competências 
legislativas, sobrepõe-se a União aos demais entes. 

 

Posteriormente, os artigos 34202  e 35203  dispõem, respectivamente, da 

medida de intervenção de um ente federado em outro, em razão da não aplicação do 
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 Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
[...] 
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 
198

 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
[...] 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
[...] 
199

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre: 
[...] 
IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
[...] 
200

 Art. 30. Compete aos Municípios: 
[...] 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de educação 
infantil e de ensino fundamental;  
[...] 
201

 RANIERI, 2000, op. cit., p. 89. 
202

 Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para: 
[...] 
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 
[...] 
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde.  
[...] 
203

 Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos Municípios localizados em 
Território Federal, exceto quando: 
[...] 
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e desenvolvimento 
do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde;  
[...] 
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mínimo de recursos exigidos na manutenção e no desenvolvimento do ensino. Sabe-

se que num sistema federativo a intervenção tem de ser medida excepcional, daí se 

nota quão grande foi a importância dada pelo Constituinte à educação, uma vez que 

determinou essa medida extrema, caso não fossem direcionados a ela os recursos 

mínimos estabelecidos no artigo 212 da Lei Fundamental vigente. 

Registre-se ainda que no artigo 150204 observa-se a imunidade tributária 

concedida aos estabelecimentos de ensino sem fins lucrativos e no artigo 201205 o 

regime de aposentadoria especial para os professores, privilegiando e incentivando 

a docência na educação básica.  

É facilmente percebido o destaque que se dá neste estudo ao artigo 

205206 da Constituição, uma vez que lá estão consagrados os objetivos da educação 

brasileira, bem como a previsão de que é um direito de todos e dever do Estado e da 

família. 

No início deste capítulo já foram trazidos princípios constitucionais do 

artigo 206, que servem para interpretação e aplicação do direito à educação. Porém, 

é preciso lembrar que mais alguns princípios são dispostos no artigo 3º207 da Lei de 

                                                           
204

 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
[...] 
VI- instituir impostos sobre: 
[...] 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 
sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 
[...] 
205

 Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo 
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 
atenderá, nos termos da lei, a:  
[...] 
§ 7º 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;  
[...] 
§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, 
para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério 
na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  
206

 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e 
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  
207

 Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas; 
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância; 
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Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9394/96 - com certa repetição do texto 

constitucional), o qual estabelece que o respeito à liberdade e o apreço à tolerância, 

a valorização da experiência extraescolar, a vinculação entre a educação escolar, o 

trabalho e as práticas sociais e a consideração com a diversidade étnico-racial 

também devem reger a educação nacional. 

Na sequência, tem-se que a autonomia universitária está disposta no 

artigo 207208 da Lei Maior. 

Destaque merece o artigo 208 da Constituição, que traz importantes 

determinações quanto ao dever do Estado, assim dispondo:  

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 
mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 
(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) (Vide 
Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 
(cinco) anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 
educando; 

                                                                                                                                                                                     

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos sistemas de 
ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extra-escolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais. 
XII - consideração com a diversidade étnico-racial. (Incluído pela Lei nº 12.796, de 2013) 
208

 Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão. 
§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas estrangeiros, na forma da 
lei.  
§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e tecnológica.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1


79 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas suplementares de material didático 
escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo. 

§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, 
ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 
competente. 

§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsáveis, pela freqüência à escola. 

 

Primeiro é preciso observar que a Emenda Constitucional 59209 de 11 de 

novembro 2009 trouxe significativa mudança no panorama educacional brasileiro: 

                                                           
209

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
Art. 1º Os incisos I e VII do art. 208 da Constituição Federal, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 
"Art. 208. ................................................................................. 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria; 
(NR) 
.......................................................................................................... 
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e assistência à saúde." (NR) 
Art. 2º O § 4º do art. 211 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 211. ................................................................................. 
.................................................................................................. 
§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório."(NR) 
Art. 3º O § 3º do art. 212 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 212. ................................................................................ 
................................................................................................. 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do 
ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, 
nos termos do plano nacional de educação."(NR) 
Art. 4º O caput do art. 214 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido 
do inciso VI: 
"Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de 
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a: 
......................................................................................................... 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 
produto interno bruto."(NR) 
Art. 5º O art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º: 
"Art. 76. .................................................................................. 
.................................................................................................. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art208i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art208vii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art211§4.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art212§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art214.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art214vi
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aumentou os anos de ensino obrigatório, que agora começa na educação infantil, 

aos quatro anos, e vai até o término do ensino médio, aos dezessete anos de idade. 

Tal alteração pode ser considerada bastante positiva e os Poderes Públicos têm até 

2016 para se adaptar e se preparar para essa modificação. 

Destarte, o Inciso I do artigo 208, alterado pela Emenda Constitucional 

supracitada, está em consonância com o artigo 206, IV, da Constituição e o artigo 

55210 do Estatuto da Criança e do Adolescente vem ao seu encontro, além de ser 

regulamentado pela Lei 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

(em seu artigo 4º, I211 - a LDB também foi alterada pela Lei12796/2013, para que se 

adaptar à nova determinação constitucional). 

Vale esclarecer que a obrigatoriedade do ensino tem duas vertentes a 

serem obedecidas: os pais têm a obrigação de matricular seus filhos e o Poder 

Público tem a obrigação de lhes oferecer esse serviço educacional (importando na 

responsabilidade da autoridade competente pelo não-oferecimento ou oferecimento 

irregular do ensino público obrigatório, conforme parágrafo 2º do artigo 208 da 

Constituição Federal e artigo 5º, § 4º212 da Lei de Diretrizes e Bases). Se os pais se 

                                                                                                                                                                                     

§ 3º Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata 
o art. 212 da Constituição, o percentual referido no caput deste artigo será de 12,5 % (doze inteiros e 
cinco décimos por cento) no exercício de 2009, 5% (cinco por cento) no exercício de 2010, e nulo no 
exercício de 2011."(NR) 
Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser implementado 
progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de Educação, com apoio técnico e 
financeiro da União. 
Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 
210

 Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos na rede 
regular de ensino. 
211

 Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a garantia de: 
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de idade, 
organizada da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
 [...] 
212

 Art. 5
o
 O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo qualquer 

cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou 
outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público para exigi-lo. 
(Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
§ 1

o
 O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Redação dada pela Lei nº 

12.796, de 2013) 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os jovens e 
adultos que não concluíram a educação básica; (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013) 
II - fazer-lhes a chamada pública; 
III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência à escola. 
§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro lugar o acesso ao 
ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os demais níveis e 
modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art76§3adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art208i.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12796.htm#art1
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eximirem da obrigação da matrícula, poderão responder pelo crime de ‘Abandono 

Intelectual’, previsto no artigo 246213 do Código Penal (além da possibilidade de se 

sujeitarem às medidas previstas no artigo 129 214  do Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

É preciso considerar, ainda, ser inerente ao poder familiar a obrigação da 

matrícula, da permanência e do acompanhamento da atividade educacional da 

criança e do adolescente. Assim, em caso de os pais não cumprirem esses deveres, 

podem também responder pela infração administrativa prevista no artigo 249215 do 

Estatuto da Criança e do Adolescente.  

Logicamente que a alteração trazida pelo Poder Reformador, ao aumentar 

os anos de ensino obrigatório, faz com que em relação à nova obrigatoriedade os 

pais só devam ser apenados se lhes foram oferecidas condições para seu 

cumprimento, ou seja, caso haja oferta da vaga. Por óbvio, nos anos que já eram 

obrigatórios antes da Emenda Constitucional 59/2009, tal flexibilização não se 

justifica. 

                                                                                                                                                                                     

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para peticionar no 
Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo gratuita e de rito 
sumário a ação judicial correspondente.  
§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o oferecimento do ensino 
obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade. 
§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público criará formas 
alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da escolarização anterior. 
213

 Abandono intelectual 
Art. 246 - Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade escolar: 
Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa. 
214

 Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família; 
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 
toxicômanos; 
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; 
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar; 
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado; 
VII - advertência; 
VIII - perda da guarda; 
IX - destituição da tutela; 
X - suspensão ou destituição do pátrio poder. 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o 
disposto nos arts. 23 e 24. 
215

 Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao poder familiar ou 
decorrente de tutela ou guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Conselho 
Tutelar:  
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art208§2
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Diante da importância da educação básica, o Constituinte além de 

considerá-la obrigatória, garante sua gratuidade àqueles que não tiveram acesso na 

idade adequada. E mais: garante atendimento ao educando, através de programas 

suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde (inciso VII do art. 208), pois a falta de condições materiais mínimas inviabiliza 

o direito à educação.  

Atente-se, também, para o fato de que texto constitucional determina 

expressamente que o direito ao ensino obrigatório é público subjetivo (parágrafo 

primeiro do artigo 208), ou seja, pode ser judicialmente exigido. O caput artigo 5° da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional repete a disposição do texto 

constitucional, acrescentando em sua redação que qualquer cidadão, grupo de 

cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de classe ou outra 

legalmente constituída, e, ainda, o Ministério Público, podem acionar o Poder 

Público para exigi-lo. É bom que se diga que a análise do inciso III do artigo 208 da 

Constituição, tão pertinente a este estudo, será feita oportuna e detalhadamente no 

Capítulo 3, sobre Educação Inclusiva. 

O artigo 209 merece registro, na medida em que trata da permissão 

constitucional para que a inciativa privada atue na área educacional: 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 
condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público 

 

Ao analisar esse dispositivo constitucional percebe-se que, embora exista 

a previsão de liberdade para iniciativa privada explorar o ensino, essa atividade terá 

de, além de cumprir as normas gerais da educação nacional, se submeter a um 

regime fiscalizatório diferenciado: precisa de autorização do Poder Público, o qual 

também deve fazer avaliação de qualidade da instituição educacional. 

Oportuno dizer que, ainda que oferecida pela inciativa privada, 

entendemos que a educação deve ser entendida como serviço público e, portanto, 

está também sujeita às normas atinentes a ele. Afinal,  
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Serviço público é uma atividade pública administrativa de satisfação 
concreta de necessidades individuais ou transidividuais, materiais ou 
imateriais, vinculadas diretamente a um direito fundamental, 
insuscetíveis de satisfação adequada mediante os mecanismos da 
livre iniciativa privada, destinada a pessoas indeterminadas, 
qualificadas legislativamente e executada sob o regime de direito 
público.216 

 

Partindo dessa definição de serviço público de Marçal Justen Filho, a qual 

adotamos quase integralmente (só discordando no que tange à vinculação sempre 

direta do serviço público a um direito fundamental, pois entendemos que a 

vinculação também possa ser indireta), fica fácil enxergar a educação como serviço 

público: é uma necessidade individual que precisa se satisfação concreta através de 

uma atividade pública administrativa, além de ser um direito fundamental, cuja 

satisfação não poderia ser oferecida a todos adequadamente pelo livre inciativa 

privada e sua execução depende também de normas de Direito Público. 

Ademais, considerando que “serviço público não é um conceito, mas uma 

noção, plena de historicidade”217 e que “é atividade indispensável a consecução da 

coesão social”218, cabe aqui a lição de Eros Grau, a qual corrobora com nosso 

posicionamento, ao afirmar expressamente que a educação, mesmo oferecida pela 

iniciativa privada, é serviço público:  

 
Há, portanto, serviço público mesmo nas hipóteses de prestação dos 
serviços de educação e saúde pelo setor privado. Por isso mesmo é 
que os arts. 209 e 199 declaram expressamente serem livres à 
iniciativa privada a assistência a saúde e o ensino – não se 
tratassem, saúde e ensino, de serviço público razão não haveria para 
as afirmações dos preceitos constitucionais.219 

 

Continuando a breve referência aos dispositivos constitucionais relativos à 

educação, vê-se no artigo 210220 da Constituição Federal a exigência de fixação de 

                                                           
216

 JUSTEN FILHO, Marçal. Curso de direito administrativo. 7. ed. rev. e atual. Belo Horizonte: 
Fórum, 2011, p. 688. 
217

  GRAU, Eros Roberto. A ordem econômica na Constituição de 1988. 16. ed. rev. e atual. São 
Paulo: Malheiros, 2014, p. 107. 
218

  Idem, p. 126. 
219

  Idem, p. 120. 
220

  Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar 
formação básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 
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conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de maneira a assegurar formação 

básica comum e respeito aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

Observa-se, no mesmo artigo, a facultatividade da matrícula no ensino religioso, 

assim como a determinação de que o ensino fundamental será ministrado na língua 

pátria, assegurando às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas 

maternas e processos próprios de aprendizagem. 

Já no artigo 211 da Lei Maior encontramos a divisão e estabelecimento 

dos sistemas de ensino, in verbis: 

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.  

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos 
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e 
exercerá, em matéria educacional, função redistributiva e supletiva, 
de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e 
padrão mínimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica 
e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e 
na educação infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no 
ensino fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
14, de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios definirão formas de 
colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino 
obrigatório. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino 
regular. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional regulamenta esses 

sistemas de ensino do texto constitucional através de seu artigo 8º221, detalhando as 

                                                                                                                                                                                     

§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das 
escolas públicas de ensino fundamental. 
§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, assegurada às 
comunidades indígenas também a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem. 
221

 Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em regime de 
colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
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atribuições do Sistema Federal de ensino no artigo 9º222, do Sistema Estadual no 

artigo 10223 e do Sistema Municipal no artigo 11224. 

                                                                                                                                                                                     

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os diferentes níveis 
e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias 
educacionais. 
§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei. 
222

 Art. 9º A União incumbir-se-á de:  
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema federal de ensino e o 
dos Territórios; 
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o 
desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, 
exercendo sua função redistributiva e supletiva; 
IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, competências e 
diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino médio, que nortearão os 
currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar formação básica comum; 
V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino fundamental, médio e 
superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a definição de prioridades e a 
melhoria da qualidade do ensino; 
VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 
VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação superior, com a 
cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de ensino; 
IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino. 
§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com funções normativas 
e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 
§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos os dados e 
informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos educacionais. 
§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao Distrito Federal, 
desde que mantenham instituições de educação superior. 
223

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino fundamental, as quais 
devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de acordo com a população a ser 
atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 
III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as diretrizes e planos 
nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos seus Municípios; 
IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os cursos das 
instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a todos que o 
demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 12.061, de 2009) 
VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 10.709, de 
31.7.2003) 
Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos Estados e aos 
Municípios [...] 
224

 Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus sistemas de ensino, 
integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos Estados; 
II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de ensino; 
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, 
permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plenamente as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12061.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.709.htm#art1art10vii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.709.htm#art1art10vii
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Analisando o artigo 211 da Constituição Federal, percebe-se que a União 

tem responsabilidade pela oferta da educação escolar nas instituições federais de 

ensino, além da função normativa, redistributiva e supletiva, enquanto os Estados 

são responsáveis pelo oferecimento do ensino fundamental e médio e os Municípios 

pelo ensino fundamental e educação infantil.  

É certo, portanto, que as atribuições da União no âmbito educacional se 

referem à coordenação da política nacional e à manutenção das instituições e 

órgãos integrantes do Sistema Federal de Ensino. Nas palavras de Sari: “A rigor, a 

legislação atribui à União um duplo papel: é responsável pelo seu próprio Sistema e 

também pela coordenação da política nacional de educação, cabendo-lhe promover 

a unidade da educação no país e a integração dos Sistemas de Ensino”225. Nota-se, 

de acordo com o parágrafo 1º do artigo 211 de nossa Constituição, que a União, 

além de atuar na Educação Superior, também tem função redistributiva e supletiva, 

de forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 

qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios.  

As atribuições estaduais, em síntese, são: serem mantenedores das 

escolas estaduais; organizar seu Sistema de Ensino (integrado pelas instituições 

privadas e pelas redes dos Municípios que não possuem Sistemas próprios); e os 

Estados são responsáveis pela unidade da educação no âmbito estadual, por meio 

da “elaboração de planos educacionais e a execução de políticas em articulação 

horizontal com seus Municípios, respeitando-lhes a autonomia” 226 , além do 

estabelecimento, em conjunto com os Municípios, das formas de colaboração para 

oferta compartilhada do ensino fundamental. Observe-se que o parágrafo 3º do 

artigo 211 da Constituição Federal estabelece que os Estados devem atuar 

prioritariamente no ensino fundamental e no ensino médio. 

Por sua vez, os Municípios, conforme o disposto no parágrafo 2º do 

referido artigo 211, devem atuar prioritariamente no ensino fundamental e na 

                                                                                                                                                                                     

necessidades de sua área de competência e com recursos acima dos percentuais mínimos 
vinculados pela Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento do ensino. 
VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal.  
Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema estadual de ensino 
ou compor com ele um sistema único de educação básica. 
225

 Op. cit., p. 88 



87 

educação infantil.  Se o Município tiver seu próprio Sistema de Ensino, poderá 

exercer as incumbências de baixar normas complementares e autorizar, credenciar e 

supervisionar estabelecimentos de ensino que forem afetos a seu Sistema, conforme 

as atribuições que lhe foram auferidas no artigo 11 da Lei de Diretrizes e Bases. Os 

Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao Sistema Estadual de Ensino ou 

compor com ele um sistema único de educação básica. 

É preciso notar que a EC 59/2009 alterou o parágrafo 4º do artigo 2011, 

acrescentando à União a incumbência de com os Estados e Municípios definirem 

formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino obrigatório 

e que a educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular. 

Em outro passo, bom é falar que os artigos 212 227  e 213 228  da 

Constituição Federal dispõem sobre os recursos financeiros para educação, 

estabelecendo que a União não pode aplicar anualmente menos de dezoito por 

cento de sua receita de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, 

                                                                                                                                                                                     
226

 Idem, p. 90. 
227

 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 
proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.  
§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do 
cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir. 
§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, serão considerados os 
sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na forma do art. 213. 
§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento das necessidades do 
ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, 
nos termos do plano nacional de educação.  
§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos no art. 208, VII, 
serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos 
orçamentários. 
§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do 
salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei.  
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do salário-educação 
serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas 
respectivas redes públicas de ensino. 
228

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a 
escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: 
I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 
II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou 
confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 
fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando 
houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, 
ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade. 
§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do Poder 
Público. 
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assim como também não podem os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinar à educação menos de vinte e cinco por cento de sua receita tributária. 

Finalmente, o último artigo do texto constitucional (art. 214229) da Seção I, 

do Capítulo III, “DA EDUCAÇÃO”, dispõe sobre o Plano Nacional de Educação, 

visando a erradicação do analfabetismo, universalização do atendimento escolar, 

melhoria na qualidade de ensino, formação para o trabalho e a promoção 

humanística, científica e tecnológica do País.  

Como já visto, apesar de fora da Seção específica, outros dispositivos 

constitucionais também tratam do direito à educação. Observa-se, na sequencia aqui 

proposta, que no artigo 218230 os Estados e o Distrito Federal têm a possibilidade de 

vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao 

ensino e à pesquisa científica e tecnológica, o que certamente se relaciona ao 

âmbito educacional, sobretudo em relação ao Ensino Superior e ao papel da 

Universidade. No artigo 225231  é registrada a preocupação do Constituinte com 

promoção da educação ambiental em todos os níveis de ensino. 

                                                           
229

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de 
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, 
metas e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino 
em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos 
das diferentes esferas federativas que conduzam a:  
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - melhoria da qualidade do ensino; 
IV - formação para o trabalho; 
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 
VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do 
produto interno bruto. . 
230

 Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas. 
[...] 
§ 5º - É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a 
entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 
231

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 
defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 
§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 
[...] 
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a 
preservação do meio ambiente; 
[...] 



89 

No artigo 227232 está disposto sobre o dever da família, da sociedade e do 

Estado em assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito 

à educação, o que será posteriormente ressaltado. 

 Além disso, o parágrafo primeiro do artigo 242233 estabelece que o ensino 

de História deve levar em conta as contribuições das diferentes culturas e etnias 

para a formação do povo brasileiro.  

Por fim, é preciso mencionar o artigo 60 dos Atos das Disposições 

Constitucionais Transitórias, com redação alterada pela Emenda Constitucional 

53/2006 234 , que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). 

                                                           
232

 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. 
233

 § 1º - O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes culturas e 
etnias para a formação do povo brasileiro. 
234

Com a Emenda Constitucional 53, de 19 de dezembro de 2006, o artigo 60 dos Atos das 
Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta Emenda Constitucional, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do 
art. 212 da Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 
remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as seguintes disposições:  
I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito Federal, os Estados e seus 
Municípios é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  
II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento) 
dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os 
incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, 
todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente 
ao número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação básica presencial, 
matriculados nas respectivas redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos 
§§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  
III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da 
Constituição Federal e as metas de universalização da educação básica estabelecidas no Plano 
Nacional de Educação, a lei disporá sobre: 
a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as 
ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas e modalidades da educação básica e tipos 
de estabelecimento de ensino; 
b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno;  
c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas diversas etapas e 
modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 214 da Constituição Federal, bem como 
as metas do Plano Nacional de Educação;  
d) a fiscalização e o controle dos Fundos;  
e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional para os profissionais do 
magistério público da educação básica;  
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Restou evidente, portanto, a importância que o Constituinte de 1988 deu 

ao tema da educação.  

À guisa de conclusão, não se pode perder de vista que, além das normas 

constitucionais, o ordenamento jurídico brasileiro conta com uma ampla legislação 

infraconstitucional em matéria de educação e sua proteção, v.g., a Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional (Lei 9394/96), citada acima, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei 8986/90), que também fizemos referências, o Plano Nacional de 

Educação, recentemente aprovado (Lei 13005, de 25 de junho de 2014) etc.  

Destarte, diante dessa robusta produção legislativa, cabe a tarefa árdua de lutar por 

sua efetivação de uma maneira igualitária e de qualidade.  

Por isso, no próximo tópico tenta-se esclarecer qual é educação os 

brasileiros têm direito e como fazer para sua concretização. 

 

3.3 A necessidade de uma educação para todos 

 

Como se pode observar na síntese histórica do capítulo inicial, na prática, 

a educação brasileira sempre foi privilégio de alguns. Todavia, sendo reconhecida 

enquanto direito fundamental e direito humano, tem-se o desafio de efetivá-lo e 

torná-lo acessível a todos, já que uma das características dos direitos fundamentais 

é a universalidade235. 

Mais do que um direito do indivíduo humano, a educação é uma 

necessidade da sociedade como um todo e a garantia da subsistência da 

democracia236. A educação é “não somente a base da democracia, mas a própria 

                                                                                                                                                                                     

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do inciso I do caput deste artigo 
serão aplicados pelos Estados e Municípios exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação 
prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  
V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso II do caput deste artigo 
sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o valor por aluno não alcançar o mínimo definido 
nacionalmente, fixado em observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 
utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal. 
235

 ARAUJO, Luiz Alberto David; NUNES JUNIOR, Vidal Serrano. Curso de direito constitucional. 
18. ed. São Paulo: Verbatim, 2014, p. 164. 
236

 Para Anísio Teixeira, “A sociedade democrática só subsistirá se produzir um tipo especial de 
educação escolar, a educação escolar democrática, capaz de inculcar atitudes muito especiais e 
particularmente difíceis, por isto que contrárias a velhas atitudes milenárias do homem. Terá de 
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justiça social”237. Não se pode esquecer que, então, a democracia tem um preço: o 

preço da Educação para todos, educação que faz homens livres e virtuosos238.  

Assim, qualquer ação ou omissão que venha a subtrair ‘alguém’ do ‘todos’ 

a quem o Constituinte Originário quis garantir o direito à educação (conforme o artigo 

205 da Constituição Federal), é flagrantemente inconstitucional e deve ser 

rechaçada. 

Nota-se que, em tempos hodiernos, muito dificilmente alguém negaria que 

o outro o direito à educação, porém, a questão que se coloca é: qual é a educação a 

que se tem direito? 

A educação não é apenas uma formação, “mas uma condição formadora 

necessária ao próprio desenvolvimento natural”239. 

Na lição de Jean Piaget240: 

Afirmar o direito da pessoa humana à educação é pois assumir uma 
responsabilidade muito mais pesada que a de assegurar a cada um a 
possibilidade da leitura, da escrita e do cálculo: significa, a rigor, 
garantir para toda criança o pleno desenvolvimento de suas funções 
mentais e a aquisição dos conhecimentos, bem como dos valores 
morais que correspondam ao exercício dessas funções, até a 
adaptação à vida social atual. É antes de mais nada, por 
conseguinte, assumir a obrigação – levando em conta a constituição 
e as aptidões que distinguem cada indivíduo – de nada destruir ou 
malbaratar das possibilidades que ele encerra e que cabe à 
sociedade ser a primeira a beneficiar, ao invés de deixar que se 
desperdicem importantes frações e se sufoquem outras. (grifos 
nossos). 

 

Destarte, não há como negar a importância da educação no 

desenvolvimento da sociabilidade da pessoa humana, no seu reconhecimento como 

ser social e na percepção de seu “lugar no mundo”. Ninguém se basta em si mesmo 

e, como já fora dito, o homem é um ser eminentemente social. 
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“A escola é o começo de tudo. Se ela não alterar seus princípios, adeus 

sociedade inclusiva [...] Escola só é escola se for transformadora”241. Ao fazer tal 

afirmação, Claudia Werneck ainda complementa sua ideia sobre a missão da escola 

dizendo que “os princípios da inclusão nada mais são do que os princípios da 

democracia”242. A Educação é, sem dúvida, o principal caminho para a construção 

da almejada sociedade para todos, uma sociedade verdadeiramente democrática, 

em que todos são realmente iguais em direitos e deveres.  

Paulo Freire,  que vê o ser humano como um ser inacabado, afirma que 

nossa educabilidade decorre de nossa inconclusão243. Em suas palavras: ”Ninguém 

nasce feito. Vamos nos fazendo aos poucos, na prática social de que tomamos 

parte”244 (grifo nosso).  

É de se perceber que o ser humano, como ser social, também exercita 

sua dignidade humana através de seus relacionamentos com outros indivíduos. 

Roberto Francisco Daniel faz elucidativa afirmação245:  

Na expressão pessoa encontram-se individualidade e sociabilidade 
em uma constante e dinâmica relação dialética. O ser humano é 
pessoa quando possui liberdade e autonomia. Ao mesmo tempo, ele 
alcança sua dignidade de pessoa quando se encontra em 
relacionamento com seus semelhantes. 

[...] 

Ele torna-se verdadeiramente pessoa a partir da construção de 
relações sociais. 

[...] 

Simplesmente pelo ser pessoa, todos os seres humanos pertencem 
à mesma natureza humana e por conseqüencia possuem a mesma 
dignidade com os mesmos direitos e deveres básicos. 

 

Pietro de Jesus Lora Alarcón afirma, com propriedade, que “a sociedade 

se apresenta como um conjunto de relações entre indivíduos da espécie humana”246. 
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Nessa linha, também se destacam as palavras de Leonardo Boff247: “O 

universo é constituído por uma imensa teia de relações de tal forma que cada um 

vive pelo outro, para o outro e com o outro; o ser humano é um nó de relações 

voltado para todas as direções [...]”. Portanto, a escola tem de preparar o indivíduo 

para esses relacionamentos e para uma convivência harmoniosa diante da 

diversidade humana. 

Além disso, no dever de preparar para o exercício da cidadania, a escola 

tem de mostrar que todo cidadão é sujeito de direitos e deveres, tendo de perceber o 

outro como alguém que tem igual valor, igual dignidade. A responsabilidade 

recíproca entre os cidadãos é imprescindível para a convivência em sociedade. 

Nesse sentido, apoiado nos ensinamentos de Habermas, afirma Marcos 

César Botelho248: 

Habermas lembra que a coesão política entre cidadãos assenta-se 
na responsabilidade de uns pelos outros, desenvolvendo-se em uma 
cultura política partilhada por todos eles249. Essa responsabilidade 
recíproca entre os cidadãos assenta-se na necessidade de cuidado 
para com a coisa pública que se revele no respeito às diferenças e 
integração daqueles que estão à margem da vida política e social, 
sobretudo porque o republicanismo traz consigo a ideia de 
negociação intersubjetiva sobre assuntos públicos essenciais à vida 
de todos os cidadãos250. É a autocompreensão de uma cidadania 
solidária, na expressão de Axel Honneth251, devendo levar a uma 
cooperação social em que todos os cidadãos se enxerguem como 
pessoas portadoras de dignidade e respeito. 

 

Freire ensina: “Este é também um direito e um dever dos cidadãos [...]: o 

de se baterem por uma escola mais democrática, menos elitista, menos 

discriminatória [...]. Uma escola aberta, que supere preconceitos, que se faça um 
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centro de alegria [...]”252 (grifos nossos). Em outras palavras: uma escola para todos, 

que respeita a igualdade e valoriza a diversidade. 

No próximo tópico, então, tratar-se-á do princípio da igualdade e suas 

implicações no que tange à inclusão social. 

 

3.4 Igualdade: a regra mestra da inclusão 

 

Vimos no tópico anterior que a educação que inclui é uma necessidade e 

um direito de todos, na sociedade atual. E não se pode falar em inclusão sem pensar 

no princípio da igualdade, consagrado como um dos pilares do texto constitucional 

vigente, que desde o preâmbulo expressa que esse é um dos valores supremos de 

nossa República. Portanto, imperativo agora refletirmos sobre alguns aspectos da 

igualdade, sobretudo no que afeta às pessoas com deficiência. 

A Constituição Federal Brasileira assegura em seu artigo 5º, caput, que 

“todos são iguais perante a lei”, assim como outras Constituições no mundo (como, 

v.g., a da Alemanha, de Portugal, da Espanha, da Itália, etc.), consagrando o 

princípio da igualdade, o qual também é reconhecido como direito humano253. 

Tal princípio, como é cediço, deve ser utilizado tanto pelo legislador 

quanto pelo aplicador da lei. 

A igualdade prevista em nossa Constituição determina, logicamente, a 

redução das desigualdades. Vale dizer, então, que o Estado tem o dever de agir 

positivamente no sentido de reduzir as desigualdades sociais.  

Ensina Maria Aparecida Gugel254: 

O ‘direito à igualdade’ consigna uma aspiração mais ampla, um valor 
assegurado pelo Estado, para uma sociedade caracterizada no 
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Preâmbulo da Constituição como fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem 
interna e internacional, com a solução pacífica de controvérsias. 
Esse direito de ser igual necessita alcançar as desigualdades de fato 
e, para que isso ocorra efetivamente, exige que se concretizem os 
devidos acertos. 

 

Assim, o princípio da igualdade não pode ser interpretado como um 

“princípio estático indiferente à eliminação das desigualdades” 255. 

É preciso analisar a igualdade dentro de uma sistemática constitucional, 

buscando o ideal de uma sociedade livre, justa e solidária. Então, quando a 

Constituição afirma no caput do artigo 5º que “todos são iguais perante a lei”, essa 

norma não está sozinha, ela é um complemento dos objetivos fundamentais da 

República, em consonância com o restante do sistema normativo estabelecido pela 

Carta Magna. Nos dizeres de Bobbio256:  

[...] somente se pode falar em direito onde há um complexo de 
normas formando um ordenamento e, portanto, o direito não é 
norma, mas um conjunto coordenado de normas; concluindo, uma 
norma jurídica não se encontra nunca sozinha, mas é ligada a outras 
normas com as quais forma um sistema normativo. 

 

Interessante, ainda, registrar as palavras de Celso Antônio Bandeira de 

Mello257, no que tange à isonomia: 

A Lei não deve ser fonte de privilégios ou perseguições, mas 
instrumento regulador da vida social que necessita tratar 
eqüitativamente todos os cidadãos. Este é o conteúdo político-
ideológico absorvido pelo princípio da isonomia e juridicizado pelos 
textos constitucionais em geral, ou de todo modo assimilado pelos 
sistemas normativos vigentes. 

 

Imperativo observarmos, então, a igualdade formal e igualdade material, 

para melhor compreensão em relação ao tratamento destinado às pessoas com 

deficiência. Para isso, vale colacionar a lição de Antunes Rocha, na qual fica 
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evidente que a igualdade perante a lei nem sempre é suficiente para concretizar uma 

realidade igualitária: 

Inobstante a garantia constitucional da dignidade humana igual para 
todos, da liberdade igual para todos, não são poucos os homens e 
mulheres que continuam sem ter acesso às iguais oportunidades 
mínimas de trabalho, de participação política, de cidadania criativa e 
comprometida [...]258 

 

Conforme leciona Joaquim B. Barbosa Gomes, o Estado Moderno, 

influenciado especialmente pelas revoluções francesa e americana259, “presenciou a 

emergência da idéia de igualdade como princípio incontornável dos documentos 

constitucionais então nascentes” 260 . Desde então, expande-se o conceito de 

igualdade perante a lei nas Constituições do mundo todo, ou seja, solidifica-se a 

igualdade formal, pela qual todos são iguais diante do sistema normativo do Estado 

de Direito, não podendo existir privilégios e distinções baseados em linhagem ou 

posição social, ou qualquer outra forma de discriminação ilegítima.  

Segundo esse autor, “o princípio da igualdade perante a lei foi 

identificado, durante muito tempo, como a garantia da concretização da liberdade... 

bastaria a simples inclusão da igualdade no rol dos direitos fundamentais para se ter 

esta como efetivamente assegurada no sistema constitucional”261. 

Todavia, essa concepção meramente formal do princípio da igualdade, 

que apenas proibia a discriminação ou vedava a desigualdade não dava conta de 

eliminar as desigualdades existentes. 

“Não sendo o princípio da igualdade formal suficiente para se atingir a 

igualdade, uma vez que não vem acompanhado de institutos hábeis para torná-lo um 
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princípio eficaz, evoluímos para o princípio da igualdade material”, ensina Renata 

Malta Vilas-Bôas262. 

No dizer de Celso Bastos, a “igualdade substancial postula o tratamento 

uniforme de todos os homens. Não se trata, como se vê, de um tratamento igual 

perante o direito, mas de uma igualdade real e efetiva perante os bens da vida”263.  

A igualdade material admite a discriminação legítima e reconhece a 

necessidade de tratamento diferenciado àqueles grupos ou pessoas que estão em 

desvantagem em razão de circunstâncias específicas. 

Ensina David Araujo que “[...] a igualdade material vem determinada por 

uma série de providências impostas ao Estado ou direitos reconhecidos aos 

indivíduos para que, de alguma forma, superem uma dificuldade que 

apresentariam”264. E quanto às pessoas com deficiência, afirma esse autor que: 

[...] o princípio da igualdade surgirá no texto [constitucional] de duas 
formas: a primeira, de caráter material, determinando a integração 
social, quer através de vagas reservadas no serviço público (art. 37. 
inciso VIII), quer através de garantias de habilitação e reabilitação, o 
que ocorrerá com políticas governamentais para reinserção ou 
inserção do portador de deficiência no mercado de trabalho e na 
sociedade como um todo [...]  

 

Além dessa questão material da igualdade, ou seja, o suporte 
necessário reconhecido pelo Constituinte de 1988, a Lei Maior cuidou 
do tema sob o prisma da igualdade formal, ou seja, impedindo 
qualquer discriminação em razão da deficiência265. 

 

Importa ressaltar a definição aristotélica, na qual a igualdade consiste em 

tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais. Logo, claro está que o 

princípio da igualdade não proíbe de modo absoluto tratamentos diferenciados, o 

que veda tal princípio são diferenciações arbitrárias, injustificadas, infundadas (é 
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preciso estar atento ao discrimen266, o qual se impõe estar obrigatoriamente em 

consonância com a Constituição, devendo haver uma correlação lógica entre esse 

fator discriminatório e a desequiparação protegida). Então, quando a Constituição 

permite um tratamento diferenciado, tem como objetivo atingir uma igualdade real. 

Afirma Bandeira de Mello267: 

[...] as discriminações são recebidas como compatíveis com a 
cláusula da igualitária apenas e tão somente quando existe um 
vínculo de correlação lógica entre a peculiaridade diferencial acolhida 
por residente no objeto, e a desigualdade de tratamento em função 
dela conferida, desde que tal correlação não seja incompatível com 
interesses prestigiados na Constituição. (grifos originais) 

 

Canotilho268 também diz que “o princípio da igualdade é violado quando a 

desigualdade de tratamento surge como arbitrária”. 

No mesmo sentido, o ensinamento de Manoel Gonçalves Ferreira Filho269: 

A uniformidade do direito não significa, todavia, que não haja 
distinções no tratamento jurídico. As distinções são, ao contrário, 
uma própria exigência da igualdade. Esta – como se sabe - consiste 
em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na 
medida em que se desigualam. Tratar igualmente os desiguais, ou 
desigualmente os iguais, importaria em injustiça e em violação da 
própria igualdade. Dar ao menor o tratamento dado ao maior, e vice-
versa, seria flagrante injustiça e desigualização, no fundo. 

[...] 

Entretanto, se a diferenciação é arbitrária, se ela não se coaduna 
com a natureza da desigualdade, não leva à igualdade, mas ao 
privilégio, a uma discriminação. É esta, pois, em síntese uma 
diferenciação desarrazoada ou arbitrária. 

 

Destarte, nota-se que a discriminação pode se apresentar de forma 

legítima ou ilegítima. A primeira é admitida e pode servir de estímulo para o 
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desenvolvimento de outras iniciativas correlatas270, já que seu discrimen tem uma 

razão lógica que justifica a diferenciação e ela não é arbitrária (é o caso, v.g., das 

ações afirmativas). Já na discriminação ilegítima, “ausentes ou desarrazoados os 

critérios a justificar sua prática, trata-se de forma desigual, pondo à margem grupos 

ou pessoas em função de sua raça, cor, opção sexual, idade, etc.”271 ou ainda, a 

discriminação ilegítima pode ser reconhecida no favorecimento de determinado 

grupo ou indivíduo, atribuindo-lhes privilégios injustificáveis, em detrimento daqueles 

que não foram beneficiados, devendo, por isso, ser rechaçada. 

No sentido da discriminação legítima, mister colacionarmos as palavras 

de Luiz Alberto Davi Araujo272, que considera a igualdade como regra mestra de 

aplicação do direito à inclusão das pessoas com deficiência:  

A igualdade, desta forma, deve ser a regra mestra de aplicação de 
todo o entendimento do direito à integração das pessoas portadoras 
de deficiência. A igualdade formal deve ser quebrada diante de 
situações que, logicamente, autorizam tal ruptura. Assim, é razoável 
entender-se que a pessoa portadora de deficiência tem, pela sua 
própria condição, direito à quebra da igualdade, em situações das 
quais participe com pessoas sem deficiência. 

Assim sendo, o princípio da igualdade incidirá, permitindo a quebra 
da isonomia e protegendo a pessoa portadora de deficiência, desde 
que a situação logicamente o autorize. Seria, portanto, lógico afirmar 
que a pessoa portadora de deficiência tem direito a um tratamento 
especial dos serviços de saúde ou à criação de uma escola especial 
ou, ainda, a um local de trabalho protegido. Todas as situações 
quebram a igualdade (inicialmente entendida), mas apresentam 
autorização lógica para tanto. 

 

É inegável que em algumas situações as pessoas com deficiência devem 

ter garantido tratamento diferenciado para que se igualem as oportunidades. No 

entanto, que fique claro, não se busca com a inclusão privilégios, mas o direito ao 

reconhecimento de igual dignidade. 

Oportuno, ainda, o registro do pensamento de Flávia Piovesan273, para 

quem: 
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[...] as mulheres, as crianças, a população afro-descendente, os 
migrantes, as pessoas portadoras de deficiência, dentre outras 
categorias vulneráveis devem ser vistas nas especificidades e 
peculiaridades de sua condição social. Ao lado do direito à igualdade, 
surge, também, como direito fundamental, o direito à diferença. 
Importa o respeito à diferença e à diversidade, o que lhes assegura 
um tratamento especial.  

 

É de bom alvitre observar que a legislação precisa vir acompanhada de 

instrumentos que possam tornar a igualdade um princípio eficaz, sob pena de ser 

inócua. Inolvidável que, segundo Lenio Luiz Streck e José Luiz Bonzan de Morais274, 

o Estado Democrático de Direito275 deve ser transformador da realidade. Em suas 

palavras: 

Quando assume o feitio de democrático, o Estado de Direito tem 
como objetivo a igualdade e, assim, não lhe basta limitação ou a 
promoção da atuação estatal, mas referenda a pretensão à 
transformação do status quo. A lei aparece como instrumento de 
transformação da sociedade não estando mais atrelada 
inelutavelmente à sanção ou à promoção. O fim a que pretende é a 
constante reestruturação das próprias relações sociais. 

 

Gomes Canotilho 276  entende, nesse sentido, que “o princípio da 

democracia econômica e social impõe tarefas ao Estado e justifica que elas sejam 

tarefas de conformação, transformação e modernização das estruturas econômicas 

e sociais, de forma a promover a igualdade real entre os portugueses”. 

Enfim, a igualdade buscada pelo ser humano é relacionada ao 

reconhecimento do seu valor como pessoa humana (ou seja, todas as pessoas têm 

igual valor). É inegável que a diversidade faz parte de nossa espécie e a 

homogeneidade, neste caso, é empobrecedora e não reflete a realidade. Frise-se: o 

que deve ser considerado igual é o valor de cada pessoa humana e não suas 
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características, que são naturalmente individualizadas (é o que chamamos de “ética 

da diversidade”277). 

A seguir, faremos algumas observações sobre a igual dignidade de todos 

os seres humanos. 

 

3.5 Necessárias ponderações acerca da dignidade humana 

 

Dissemos acima que todas as pessoas têm igual dignidade e que esse 

reconhecimento implica na valorização da diversidade. Com isso, válido é fazer 

algumas considerações sobre a dignidade humana em nosso ordenamento jurídico. 

Hodiernamente, a dignidade da pessoa humana é o princípio e o fim do 

Direito produzido e observado nacional e internacionalmente278. Pode-se dizer que a 

dignidade da pessoa humana está no núcleo dos direitos fundamentais, é o 

pressuposto da ideia de justiça humana 279  e é inerente à vida humana, 

independentemente de merecimento pessoal ou social. Acertadamente, ensina Luís 

Roberto Barroso: “O princípio da dignidade humana identifica um espaço de 

integridade a ser assegurado a todas as pessoas, por sua só existência no 

mundo.”280. 

O respeito à dignidade da pessoa humana implica no respeito e proteção 

à integridade física e moral, à individualidade e espiritualidade do ser humano. A 

partir do reconhecimento e positivação do princípio da dignidade da pessoa humana 

não se pode pensar na hipótese de “coisificar” o ser humano de qualquer modo. As 

coisas têm preço enquanto que as pessoas têm dignidade, é a preciosa lição de 

Kant281. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu a dignidade da pessoa humana 

como fundamento de nosso Estado Democrático de Direito (artigo 1º, III) e, como já 

foi dito, em nosso sistema jurídico ela está no núcleo essencial dos direitos 

fundamentais e dela se pode extrair a tutela do mínimo existencial e da 

personalidade humana282. 

Nas palavras de Paulo Bonavides283, “[...] nenhum princípio é mais valioso 

para compendiar a unidade material da Constituição que o princípio da dignidade da 

pessoa humana”. 

A dignidade da pessoa humana foi posta pelo constituinte brasileiro como 

elemento sustentador no qual se apoia todo o restante do sistema284.  Em suma, é 

“um valor de pré-compreensão de todo arcabouço jurídico do Estado brasileiro”285. 

Impossível deixar de mencionar que, para Ingo Wolfgang Sarlet 286 , a 

dignidade da pessoa humana pode ser definida como sendo: 

[...] a qualidade intrínseca e distintiva de cada ser humano que o faz 
merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e 
da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e 
deveres fundamentais que assegurem a pessoa tanto contra todo e 
qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe 
garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, 
além de propiciar e promover sua participação ativa e co-responsável 
nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os 
demais seres humanos. 

 

Pode-se observar que essa definição é completa no sentido de que traz a 

vertente negativa (dever não agir de forma afrontosa à dignidade da pessoa 

humana) e a vertente positiva (obrigação de propiciar e promover a dignidade da 

pessoa humana). 
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Bom é trazer, nesse sentido, o ensinamento de Antonio Enrique Pérez 

Luño287, no qual se vê que a dignidade da pessoa humana agrega a afirmação 

positiva do pleno desenvolvimento da personalidade de cada indivíduo:  

La dignidad humana constituye no sólo la garantía negativa de que la 
persona no va a ser objeto de ofensas o humillaciones, sino que 
entraña también la afirmación positiva del pleno desarrollo de la 
personalidad de cada individuo.288 

 

Considerando que o presente estudo foca sua atenção em um grupo de 

pessoas que há muito tempo enfrenta dificuldades no reconhecimento e respeito à 

sua dignidade, qual seja, as pessoas com deficiência, interessante lembrar alguns 

fatos históricos. 

Em Roma houve época em que abandonar recém-nascidos com 

deficiência era prática autorizada legalmente; em Esparta e Atenas havia 

autorização legal para o assassinato daqueles que apresentassem deficiência. 

Queiroz Assis e Pozzoli289 observam que “as leis antigas demonstram que a ação 

dos governos em relação às pessoas portadoras de deficiência articulava-se na linha 

da política de extermínio”. É de bom alvitre lembrar que a Lei das XII Tábuas 

determinava a morte dos filhos defeituosos e no Código de Manu também havia 

regras de exclusão dos que tinham deficiência (em relação à sucessão, por 

exemplo)290. 

Embora com o passar do tempo essas práticas afrontosas à integridade 

física e à vida das pessoas com deficiência (e, por conseguinte, à sua dignidade 

humana) em tese não aconteçam mais291, ainda hoje a pessoa com deficiência é 
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alvo de preconceito ou piedade e tem dificuldade em ser incluída socialmente, razão 

pela qual é pertinente e necessária a continuação da luta pelo respeito à sua 

dignidade. 

É de se perceber que o ser humano, como ser social, também exercita 

sua dignidade humana através de seus relacionamentos com outros indivíduos. Daí 

a importância da inclusão das pessoas com deficiência. Roberto Francisco Daniel 

faz elucidativa afirmação292:  

O ser estranho, o diferente é um sinal da liberdade humana. A 
aceitação do ser diferente do outro significa seu reconhecimento 
como pessoa. Assim surge uma enriquecedora ambivalência 
antropológica: através de sua personalidade e socialização o ser 
humano possui o direito de ser diferente, este direito, por sua vez, 
se fundamenta no que há de semelhante entre os seres humanos, ou 
seja, no ser pessoa. (grifos nossos) 

 

Não se pode olvidar que a deficiência deve ser vista como uma 

manifestação da diversidade humana..  

Ver-se-á no próximo capítulo que grande parte da população mundial e 

uma expressiva parcela da população brasileira têm alguma deficiência. Essas 

pessoas muitas vezes vivem ainda num contexto de segregação. As barreiras 

humanas e sociais lhes impõem muitas restrições. Toda vez que um direito 

fundamental de alguém com deficiência é desrespeitado tem-se a violação da 

dignidade dessa pessoa humana. 

É pertinente fazermos menção à Convenção Internacional dos Direitos da 

Pessoa com Deficiência, lembrando dos princípios que a norteiam, de acordo com 

seu Artigo 3, quais sejam: respeito da dignidade inerente, pela autonomia 

individual, incluída a liberdade de tomar as próprias decisões e sua independência; 

não discriminação; plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; respeito 

pela diferença e aceitação das pessoas com deficiência como parte da 

diversidade e da condição humana; igualdade de oportunidades; acessibilidade; 

igualdade entre o homem e a mulher e respeito pelas capacidades em 
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desenvolvimento de crianças com deficiência e respeito pelo seu direito a preservar 

sua identidade. Destarte, é evidente, também, nesse primeiro tratado de Direitos 

Humanos do século XXI, a valorização da dignidade da pessoa humana. 

O princípio da dignidade humana “representa a superação da intolerância, 

da discriminação, da exclusão social, da violência, da incapacidade de aceitar o 

outro, o diferente, na plenitude de sua liberdade de ser, pensar e criar”293. Portanto, 

inclusão também significa prestígio e respeito à dignidade humana. 

Assim, resta evidente que incluir socialmente a pessoa com deficiência é 

consequência do reconhecimento de sua dignidade humana.  

Como, então, promover a inclusão social das pessoas com deficiência, de 

maneira que o convívio com a diferença seja natural? A resposta é: através da 

educação. Essa educação que deve começar na mais tenra idade e na qual a escola 

tem um papel fundamental.  

A criança não tem preconceitos. Preconceitos são ensinados através da 

fala e, principalmente, da atitude dos adultos. Em relação às pessoas com 

deficiência o preconceito dos adultos é muitas vezes fruto da desinformação e da 

falta de convivência com o diferente. Por isso é que defendemos que a educação 

inclusiva é direito também daqueles que não têm deficiência.  

A escola pode ser um agente multiplicador de informações e, 

consequentemente, de quebra de preconceitos nas famílias dos educandos. Então, 

educar para solidariedade, que é educar para o respeito e o reconhecimento da 

dignidade do outro, ainda que ele seja diferente do “eu”, também é tarefa da escola, 

como se verá a seguir. 

 

3.6 Educar para solidariedade 

 

O ser humano, como ser eminentemente social, tem a necessidade de ser 

reconhecido e amado, além de precisar de afeto por toda vida. Ora, se então “eu” 
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preciso, é necessário que esse “eu” reconheça que o “outro” também precisa e, 

portanto, há que se incentivar essa percepção do “outro” enquanto pessoa igual em 

valor, necessidades e dignidade. 

O papel da escola, como se tenta deixar evidente neste estudo, vai bem 

além do aspecto cognitivo na vida do aluno. A escola ensina lições e valores que 

ultrapassam o “conteúdo programático” e, como será visto em tópico posterior, se 

coloca como o meio de transição entre a “família” (que é um (ou deveria ser) um 

porto seguro) e o mundo real, a sociedade em que se vive. Também ficará 

evidenciado que diante da mudança de hábitos e estilos de vida, das exigências do 

mercado de trabalho e estabilização da mulher no mercado de trabalho, a 

reconfiguração das estruturas e modelos familiares, a escola agora vai ter de se 

adaptar a novas funções, que antes eram exclusivamente da família e estar 

preparada para novas responsabilidades.  Chegamos à conclusão de que em dias 

atuais é cada vez mais importante o papel da instituição de ensino na preparação 

para o exercício da cidadania e no pleno desenvolvimento humano.  

Destarte, solidariedade também deve ser ensinada (e praticada294) na 

escola, afinal, como disse Paulo Freire, “a educação tem a ver com formação e não 

com treinamento. A educação vai além da mera transferência de técnicas.” 

295 (destaques no original).  E continua: “Formar é algo mais profundo que 

simplesmente treinar. Formar é uma necessidade precisamente de transformar a 

consciência que temos, aumentar sua curiosidade intuitiva, que nos caracteriza 

como seres humanos. Onde há vida, há curiosidade [...]”296.  

Entendemos que a solidariedade deve ser transmitida como parte da 

formação do ser humano e temos plena convicção, parafraseando Freire, de que 

onde há vida, há necessidade de solidariedade. Ninguém é tão independente a 

ponto de dizer que jamais precisará do outro, ao contrário, essa independência é 

ilusória, uma vez que todos estamos inseridos num sistema social de mútua 

dependência. 
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Roque Strieder, com razão, afirma: “Multiplicamos o conhecimento, mas 

temos dificuldades e impasses éticos para utilizá-lo em benefício de toda 

humanidade [...]” 297 . Então, cabe aqui a reflexão sobre para que se quer o 

conhecimento, “em favor de quem e em favor de que, e contra quem, e contra ou 

quê”298 ele é válido299.   

Precisamos, segundo Strieder, “criar um conhecimento que priorize a 

possibilidade da convivialidade solidária entre seres vivos e em particular entre seres 

humanos.”300. Assim, é necessário “criar uma ética para a sensibilidade solidária, 

para que o interesse da humanidade esteja acima do interesse de indivíduos.”301. 

Não se nega que nos tempos atuais, em que o individualismo é 

impulsionado pela realidade social, seja difícil manter e lutar por uma postura 

solidária. Sabe-se que transmitir esse valor em um espaço coletivo cheio de 

diversidade como a escola é uma tarefa árdua, porém necessária.  

Diz Assmann: 

A humanidade chegou numa encruzilhada ético-política, e ao que 
tudo indica não encontrará saídas para a sua própria sobrevivência, 
como espécie ameaçada por si mesma, enquanto não construir 
consensos sobre como incentivar conjuntamente nosso potencial de 
iniciativas e nossas frágeis disposições à solidariedade302. 

 

Assim, pensando na “preservação da espécie”, a prática da solidariedade 

no cotidiano escolar se faz urgente. 

Já dissemos anteriormente que a diversidade é característica da 

humanidade e que, portanto, as pessoas têm direito de serem diferentes, apesar da 

sua igual dignidade. Logo, num contexto de diferenças, imprescindível que se faça 

                                                           
297

 STREIDER, Roque. Educar para a iniciativa e a solidariedade. Unijuí: Editora Unijuí, 2004, p. 
310. 
298

 FREIRE, 2014, op. cit., p. 39. 
299

 “O sonho principal, o sonho fundamental não é a matemática. A matemática é muito importante, 
mas tem de estar a serviço de alguma coisa. Eu quero que a matemática trabalhe em favor da minha 
pessoa, um ser humano.”, reflete sabiamente Paulo Freire.  
Pedagogia da Solidariedade... p. 33. 
300

 Op. Cit. p. 317 
301

 STREIDER, op. cit., p. 319. 
302

 Op. cit., p. 28. 



108 

presente o conceito de tolerância. “Tolerar significa conviver, sem perder a própria 

convicção.”, ensina Luiz Alberto David Araujo303.  

A convivência pressupõe, então, uma cedência recíproca e aceitação do 

“outro” como ele é. Significa dizer que apesar das diferenças é possível (e 

necessário) estar junto, afinal, assim nos desenvolvemos como seres humanos. 

Aliás, a tolerância deve ser vista como um traço de uma sociedade democrática304.  

Ademais, a partir do momento em que se convive com a diferença sob a 

ótica da tolerância, aprende-se que também é possível ajudar aquele que precisa, 

mesmo que ele seja ou pense diferente e que “amanhã” pode ser que o “eu” seja o 

“outro que necessita de ajuda” de alguém. 

Alerta-nos, com propriedade, Humberto Maturana: “Sem a aceitação do 

outro na convivência, não há fenômeno social”305. Dito de outra forma, “só são 

sociais as relações que se fundam na aceitação do outro como um legítimo outro na 

convivência, e que tal aceitação é o que constitui uma conduta de respeito.”306. 

Maturana, ao ser perguntado se “A educação atual serve ao Chile e à sua 

juventude? e, em caso de resposta afirmativa: Para quê ou para quem?”307 (sic.), 

responde enfatizando a fundamental reflexão sobre o que se quer da educação, o 

que é educar, para que se quer educar e, principalmente, qual país se quer308. 

Explica que na sua época de estudante, apesar das ideologias diversas, havia um 

propósito comum: devolver ao país o que se estava recebendo dele. Havia um 

sentimento de responsabilidade social e um compromisso explícito ou implícito de 

realizar “a tarefa fundamental de acabar com a pobreza, com o sofrimento, com as 

desigualdades e com os abusos.”309.  Porém,  

A situação e as preocupações dos estudantes de hoje mudaram. 
Hoje, os estudantes se encontram no dilema de escolher entre o que 
deles se pede, que é preparar-se para competir no mercado 
profissional e o ímpeto de sua empatia social, que os leva a desejar 
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mudar uma ordem político-cultural geradora de excessivas 
desigualdades que trazem pobreza e sofrimento material e 
espiritual.310 

 

O educador chileno adverte, ainda, que a coincidência entre o propósito 

individual e o propósito social atualmente não acontece porque:  

No momento em que uma pessoa se torna estudante para entrar na 
competição profissional, ela faz de sua vida estudantil um processo 
de preparação para participar num âmbito de interações que se 
define pela negação do outro, sob o eufemismo: mercado da livre e 
sadia competição.311 

 

Nota-se, no entanto, que não existe competição sadia, pois da vitória de 

um surge a derrota de outro. “A vitória é um fenômeno cultural que se constitui na 

derrota do outro. A competição se ganha com o fracasso do outro, e se constitui 

quando é culturalmente desejável que isso ocorra.”312. Ora, se culturalmente hoje é 

impossível “tirar a competição do mercado”, a deixemos para esse período da vida 

apenas. Na escola se deve manter um ambiente de cooperação, de solidariedade, 

um ambiente em que se possa sentir satisfação pelo outro, ficar contente com o 

outro e assim mostrar que a negação do outro não é algo natural, afinal nos 

completamos com o outro.   

Não há dúvida que um ambiente solidário favorece e estimula o 

aprendizado dos conteúdos propostos, além de ensinar a importância de enxergar e 

valorizar o outro. 

Osvaldo Ferreira de Melo, em artigo publicado sobre direitos e deveres de 

solidariedade, observa que: 

Através de um sistema educacional que não se preocupe apenas 
com a ciência e a tecnologia, mas que junte a essas importantes 
jornadas epistemológicas um pouco de sabedoria do agir ético e da 
estética convivencial, poder-se-á conquistar muita coisa no esforço 
de construir uma sociedade solidária. A esperada pedagogia da 
solidariedade fará a criança e o jovem entenderem que ser bom, 
ser justo e ser honesto não é sinal de fraqueza para enfrentar o 
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mundo opressivo; pelo contrário, é um extraordinário ato de 
coragem superar as mazelas e ajudar os outros a criarem a 
consciência de que, sem os laços de solidariedade a nos proteger 
reciprocamente, sucumbiremos todos, em meio ao caos e às lutas 
fratricidas.313 (grifo nosso). 

 

A solidariedade é lição da escola inclusiva, já que nela todos devem ser 

aceitos e respeitados. Então, educar para solidariedade só é possível nesse 

contexto de diversidade, sob a ótica da tolerância, pois “o caminho se faz 

caminhando” 314 . Aliás, como ensina Sacchetto, “a solidariedade pressupõe a 

desigualdade e age como limite dos seus efeitos, ainda que não se resuma a mero 

corretivo.” 315 . E completa: “Onde um está separado do outro cessa a 

solidariedade.”316. 

A escola inclusiva, que é uma escola por natureza solidária, vai ao 

encontro do almejado pelo Constituinte Originário, o qual desde o preâmbulo 

demonstra a intenção de que sejamos uma sociedade fraterna e pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social. E a harmonia social entre os adultos (que 

vivem sob a pressão “do mercado”) só será um dia possível se as crianças e jovens 

aprenderem a ser solidários e o quanto é fundamental é se colocar no lugar do outro. 

Portanto, educar para solidariedade é tarefa de todos os envolvidos no processo de 

formação humana e, indubitavelmente, dever da instituição de ensino. 

 

3.6.1 Princípio da solidariedade e construção de uma sociedade para todos 
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É cediço que a solidariedade foi insculpida na Constituição de 1988 como 

um princípio fundamental 317 , quando o artigo 3º determina que o primeiro dos 

objetivos fundamentais da República é a construção de uma sociedade livre, justa e 

solidária. Assim, como assevera Marco Aurélio Greco, a “indicação de objetivos não 

é mera declaração de boas intenções; ela assume o papel condicionante dos 

mecanismos e instrumentos que vierem a ser criados e utilizados à vista das 

competências constitucionais.” 318 . E, em outra oportunidade, esse autor 

brilhantemente sintetiza: “os dispositivos constitucionais não são mera expressão de 

propósitos ou de boa-vontade, estão lá para gerar efeitos”319. 

Ademais, como já fora dito, a preocupação com o viés social da dimensão 

humana está retratada desde o preâmbulo da Constituição, no qual se pode 

observar a definição de um novo desenho da sociedade brasileira, almejada pelo 

Constituinte de 1988320. Então, o princípio da solidariedade, positivado na Lei Maior 

vigente, vai ao encontro de uma “justiça reformadora”321, ou seja, está em busca 

reformas transformadoras. 

Ricardo Lobo Torres afirma322, com propriedade, que “a solidariedade, 

sendo um valor jurídico que aparece ao lado da liberdade, da justiça e da igualdade, 

projeta-se, como princípio, para o campo constitucional, em íntimo relacionamento 

com os princípios vinculados à liberdade, à justiça e à segurança.” 323 

                                                           
317

 Segundo Humberto Ávila, “A Constituição Federal de 1988 estabeleceu duas formas de princípios 
fundamentais do Estado Democrático de Direito. De um lado, por meio da instituição daquilo que se 
denominou de “fundamentos”, como é o caso da dignidade humana e do valor social do trabalho (art. 
1º). De outro lado, por meio da fixação daquilo que qualificou como “objetivos”, como sucede com o 
dever de construir uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3º).”. ÁVILA, Humberto. Limites à 
tributação com base na solidariedade. In: GRECCO, Marco Aurélio; GODOI, Marciano Seabra de. 
Solidariedade social e tributação.  São Paulo: Dialética, 2005, p. 68. 
318

 GRECO, Marco Aurélio. Solidariedade social e tributação. In: GRECCO, Marco Aurélio; GODOI, 
Marciano Seabra de. Solidariedade social e tributação.  São Paulo: Dialética, 2005, p. 172. 
319

 Idem, p. 185. 
320

 Idem, p. 174. 
321

 Douglas Yamashita traz a ideia de “justiça reformadora”, de Klaus Vogel, e explica que ela é 
contraposta à “justiça distributiva”, a qual “aceita as circunstâncias nas quais os cidadãos vivem, 
como seu ponto de partida, mantendo o status quo.”. YAMASHITA, Douglas. Princípio da 
Solidariedade em Direito Tributário. In: GRECO, Marco Aurélio; GODOI, Marciano Seabra de. 
Solidariedade social e tributação. São Paulo: Dialética, 2005, p. 56-57.  
322

 TORRES, Ricardo Lobo. Existe um Princípio Estrutural da Solidariedade? In: GRECO, Marco 
Aurélio; GODOI, Marciano Seabra de. Solidariedade social e tributação. São Paulo: Dialética, 2005, 
p. 198. 
323

 E, em outra oportunidade diz que “a solidariedade aproxima-se da justiça por criar o vínculo de 
apoio mútuo entre os que participam dos grupos beneficiários da redistribuição de bens sociais. A 
justiça social e a justiça distributiva passam pelo fortalecimento da solidariedade.” . Idem, p. 199. 



112 

Oportuno, para continuarmos nosso estudo, trazer as definições de um 

dicionário, em relação ao termo solidariedade: 

substantivo feminino: 

a) caráter, condição ou estado de solidário; 

b) compromisso pelo qual as pessoas se obrigam umas às outras e 
cada uma delas a todas; 

c) laço ou ligação mútua entre duas ou muitas coisas ou pessoas, 
dependentes umas das outras; 

d) sentimento de simpatia, ternura ou piedade pelos pobres, pelos 
desprotegidos, pelos que sofrem, pelos injustiçados etc.; 

e) manifestação desse sentimento, com o intuito de confortar, 
consolar, oferecer ajuda etc.; 

f) cooperação ou assistência moral que se manifesta ou testemunha 
a alguém, em quaisquer circunstâncias (boas ou más); 

g) estado ou condição de duas ou mais pessoas que dividem 
igualmente entre si as responsabilidades de uma ação ou de uma 
empresa ou negócio, respondendo todas por uma e cada uma por 
todas; responsabilidade, interdependência; 

h) mutualidade de interesses e deveres; 

i) identidade de sentimentos, de ideias, de doutrinas; 

j) estado ou condição grupal que resulta da comunhão de atitudes e 
sentimentos, de maneira que o grupo venha a constituir uma 
unidade sólida, capaz de oferecer resistência às forças externas 
e, até mesmo, de se tornar mais firme ainda em face da oposição 
procedente de fora.

324
 

 

É bom frisar que “o termo solidariedade, apesar de plurívoco, aponta 

sempre para a idéia de união, de ligação entre as partes de um todo.”325. Isso se 

percebe quando do sentido de uma obrigação jurídica solidária (onde credores e 

devedores podem ser solidários), ou ainda de um sentimento ou estado anímico de 

alguém ou grupo em relação a outro326. Saccheto diz que “não há dúvida que o 
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conceito de solidariedade é um conceito relacional e que subentende uma relação 

entre pelo menos duas pessoas.”327. 

Concebe-se como “raiz da solidariedade a idéia de reconhecimento do 

outro”328, diz Joana Tavares da Silva Rapozo.  

Importante esclarecer que fraternidade e solidariedade não são termos 

sinônimos, embora sejam conceitos que se completam. Nos dizeres de Greco: 

Fraternidade e solidariedade não são sinônimos, mas conceitos que 
se completam, pois, enquanto a segunda se exprime nos múltiplos 
modos de auxílio ao semelhante e de agir “junto com o próximo”, a 
primeira abrange, além disso, a tolerância, o amor e o respeito ao 
outro, bem como outras formas de agir “em benefício do próximo”, o 
que inclui, por exemplo, a filantropia.329 

 

Logo, percebe-se que, ao contrário da fraternidade, que pode apenas ser 

desejada, a solidariedade é um dever advindo de uma norma jurídica, pois tal valor 

foi positivado como princípio no texto constitucional brasileiro.  

Impossível, neste passo, deixar de mencionar que cidadania e 

solidariedade caminham “de mãos dadas”. Afinal, de acordo com José Casalta 

Nabais, “efetivamente a solidariedade mais não é do que um aspecto ou dimensão 

nova, e um aspecto ou dimensão nova ativa, da cidadania...”330. Na verdade, tal 

autor entende que estejamos diante de uma terceira etapa da cidadania: a cidadania 

responsavelmente solidária, “em que o cidadão assume um novo papel, tomando 

consciência de que seu protagonismo ativo na vida pública já não se basta com o 

controle do exercício dos poderes” 331  e no qual o indivíduo assume encargos, 

deveres e responsabilidades derivados dessa mesma vida pública e que não podem 

ser enxergados como tarefa exclusiva do Estado332.  
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Inegável, portanto, que enquanto cidadãos temos o dever de sermos 

solidários. Rapozo explica que: 

Ao contrário do que ocorre com os demais valores que fundamentam 
direitos, a solidariedade apresenta sua função legitimadora de forma 
indireta, na medida que o faz por intermédio de deveres, pelo menos 
naqueles deveres que necessariamente correspondem a direitos.333 

 

Destarte, “quando falamos do princípio da solidariedade, referimo-nos à 

norma que prescreve a necessidade de um cumprimento de deveres de cooperação, 

tendo em conta a perspectiva dos menos favorecidos, que se estende inclusive às 

gerações futuras.”334. 

 Marcio Augusto de Vasconcelos Diniz acertadamente fala que “a 

solidariedade implica, por outro lado, a co-responsabilidade, a compreensão da 

transcendência social das ações humanas, vem a ser, do co-existir e do con-viver 

comunitário.”335. 

No mesmo passo, Marco Aurélio Greco alerta:  

Outro ponto que resulta do exame da solidariedade social é o da 
dignificação constitucional dos deveres fundamentais.  

Não há como raciocinar sobre direitos fundamentais sem examinar 
os equivalentes deveres, dentre os quais, o dever de ratear o custo 
do Estado querido pela sociedade.336 

 

Por lógico, o Direito enquanto organizador da vida em sociedade traz 

determinações, limites e deveres para que se possa buscar o bem comum e a 

harmonia social. Diante do estágio evolutivo social em que vivemos, solidariedade 

não pode mais ser vista apenas como virtude ou favor337 , pois o ordenamento 
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jurídico brasileiro a positivou como norma constitucional e sua concretização 

depende da satisfação de deveres pelos cidadãos. Todos ganham com a 

solidariedade. 

Cabem aqui as palavras de Peces-Barba Martínez: 

El ejercicio de un deber fundamental no reporta beneficios 
exclusivamente al titular del derecho subjetivo correlativo, cuando 
existe, sino que alcanza uma dimensión de utilidade general, 
beneficiando al conjunto de ciudadanos y a su representacón 
jurídica, el Estado.338 (grifo nosso) 

 

Embora tenhamos a impressão de que, conforme alerta Nabais 339 , o 

assunto “deveres, responsabilidades e custos” para materialização dos direitos não 

esteja há muito em moda, não se pode perder de vista que “tanto os direitos como 

os deveres fundamentais integram o estatuto constitucional do indivíduo, ou melhor 

da pessoa.”340. Ambas as faces são igualmente importantes, na medida em que são 

interdependentes. 

A noção de deveres fundamentais não é nova, ainda que pareça haver 

em tempos atuais um esquecimento da ideia de deveres341 e que o egoísmo e o 

individualismo são frequentes na sociedade. Todavia, a vida em comunidade 

pressupõe o “enxergar o outro” para que se consiga um mínimo de harmonia que 

garanta tal modus vivendi.  

Interessante aqui registrar, a título de exemplo, o artigo 2º da Constituição 

Italiana, que contém uma cláusula geral de deveres fundamentais, ilustrando que é 

possível nos textos constitucionais vigentes, além da noção implícita de dever, 
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encontrar a determinação expressa de deveres fundamentais e, sobretudo, do dever 

de solidariedade: 

Art. 2.  
 
La Repubblica riconosce e garantisce i diritti inviolabili dell’uomo, sia 
come singolo sia nelle formazioni sociali ove si svolge la sua 
personalità, e richiede l’adempimento dei doveri inderogabili di 
solidarietà politica, economica e sociale.342 (grifo nosso) 

 

Destarte, nota-se o importante o reconhecimento de que do ser humano 

deve ser exigido o cumprimento de deveres imperativos de solidariedade política, 

econômica e social, além da garantia de direitos. 

Nesse sentido, com propriedade afirma José Casalta Nabais:  

Os direitos, todos os direitos, porque não são dádiva divina nem 
frutos da natureza, porque não são auto-realizáveis nem podem ser 
realisticamente protegidos num estado falido ou incapacitado, 
implicam a cooperação social e a responsabilidade individual.343 
(grifo nosso) 

 

José Fernando de Castro Farias, em valioso trabalho sobre a origem do 

direito de solidariedade, traz a lição de León Bourgeois, que afirma:  

Não é então, entre o homem e o Estado ou a sociedade que se põe o 
problema do direito e do dever; é entre os homens eles mesmos, 
mas entre homens concebidos como associados a uma obra comum 
e obrigados uns com os outros pelos elementos de um objetivo 
comum.344 (grifo nosso) 

 

 “Solidária, a sociedade que não inimiza os homens entre si, que se 

realiza no retorno, tanto quanto historicamente viável, à Geselschaft – a energia que 
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vem da densidade populacional fraternizando e não afastando os homens uns dos 

outros.”345, observa Eros Grau. 

Assim, importa que a construção de uma sociedade livre, justa e solidária 

seja de acordo com uma postura mais exigente346, que enxerga que “a sociedade 

solidária é aquela que se ergue sobre pilares de sustentação efetivamente 

solidários” e não uma postura menos exigente347, a qual “responde que a sociedade 

solidária é uma sociedade que reconhece, valoriza e incentiva que seus cidadãos 

pratiquem atos solidários” apenas. Afinal, “cidadania implica tanto direitos como 

deveres” 348  e os indivíduos são membros concomitantemente livres e 

responsáveis em sua comunidade349. 

Portanto, tendo em vista que no Brasil a solidariedade é norma 

constitucional (na modalidade “princípio”) e que todo cidadão, além de direitos tem 

deveres fundamentais, e considerando que é a educação visa o pleno 

desenvolvimento humano e a preparação para o exercício da cidadania (além da 

qualificação para o trabalho), conforme os ditames do artigo 205 da Constituição 

Federal, outra não pode ser a conclusão senão a que as instituições de ensino têm o 

dever de ensinar e praticar a solidariedade. Todavia, isso não é possível se a escola 

“abrir as portas” apenas para alguns “tipos” de alunos. A escola inclusiva é a que 

melhor pode refletir e ensinar solidariedade, pois ensina a enxergar no outro, apesar 

das diferenças, igual dignidade. 

Então, no capítulo seguinte analisar-se-ão alguns conceitos importantes 

para compreensão da educação inclusiva, a qual, como ficou evidenciado, é direito 

de todos e a única que pode ser considerada como a educação almejada pelo 

Constituinte de 1988. 
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4 EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

 

4.1  O conceito de pessoa com deficiência vigente no Brasil e algumas de 
suas implicações 

 

O conceito de pessoa com deficiência teve uma importante mudança em 

termos legislativos com a incorporação em nosso ordenamento (com equivalência de 

norma constitucional) da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência. 

Assim, não é possível que se utilize qualquer forma de definição que seja 

contrária à trazida nesse documento. 

Tal conceito foi fruto de uma evolução na maneira de enxergar a 

deficiência e, também, de tratar dela. Como afirma Ricardo Tadeu Marques da 

Fonseca350, definir no tratado de Direitos Humanos ora comentado quem é a pessoa 

com deficiência exigiu ampla discussão e, principalmente, participação dos próprios 

interessados. 

O artigo 1 da Convenção assim define pessoa com deficiência: 

Pessoas com deficiência incluem aquelas que têm impedimentos de longo 
prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, as quais, em 
interação com as diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena 
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

 

Frise-se que houve uma transformação de paradigma a partir desse 

conceito, pois ele define a deficiência através de um modelo social. 

Duas formas coexistem na maneira de ver a deficiência: através de um 

modelo médico, que a enxerga descontextualizada, como sendo um “problema” 

apenas do indivíduo e no máximo de sua família, devendo ele se esforçar para “se 

normalizar” e se adaptar para a vida em sociedade ou através de um modelo social, 

que considera a deficiência como a soma de dois fatores inseparáveis: “as seqüelas 
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existentes no corpo e as barreiras físicas, econômicas e sociais impostas pelo 

ambiente ao indivíduo que tem essas seqüelas.” 351. 

O modelo social para definição da deficiência surgiu a partir da iniciativa 

de pessoas com deficiência, reunidas no Social Disability Movement, na década de 

1960. 

Esse movimento provou que a maior parte das dificuldades enfrentadas 

por pessoas com deficiência é resultado da forma pela qual a sociedade lida com as 

limitações de cada indivíduo. Ora, claro está que as sequelas físicas, intelectuais e 

sensoriais podem ser atenuadas ou agravadas por barreiras socioambientais.  

É importante frisar que a deficiência não pode vir antes da pessoa. 

Explicamos: Não se deve enxergar a deficiência que alguém tem para defini-lo. A 

limitação corpórea, sensorial ou intelectual deve ser vista como uma das 

características do indivíduo, mas não algo tão grande ou tão importante a ponto de 

não se conseguir ver além dela. 

A deficiência, destacamos, é uma característica (dentre tantas outras) da 

diversidade humana e assim deve ser considerada. 

O Censo de 2010 do IBGE demonstrou que 23,9 % dos brasileiros têm 

alguma deficiência (ou seja, mais de 45 milhões de pessoas) 352 . No mundo a 

Organização Mundial de Saúde estima que 10% da população mundial apresente 

deficiência353. Logo, diante de um número tão expressivo, não se pode negar a 

urgente necessidade de uma sociedade para todos. 

Certo é que já avançamos bastante no que tange à inclusão social das 

pessoas com deficiência. No entanto, também é notório que ainda há muito por 

fazer. Enxergar a deficiência com naturalidade, livre de preconceitos e estereótipos 
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só será realidade a partir de uma educação em meio às diferenças e é por isso que 

ressaltamos neste estudo que a escola inclusiva é um direito de todos. 

Existem deficiências congênitas (aquelas que já vêm gravadas no material 

genético do indivíduo) e as deficiências que são adquiridas ao longo da vida. Dentre 

as deficiências adquiridas pode-se afirmar que, conforme a idade avança, maiores 

são as chances de a pessoa vir a ter alguma deficiência, por conta da degradação 

natural do organismo. É lógico, portanto, que com oitenta anos talvez o indivíduo não 

tenha a mesma disposição, mobilidade, audição ou visão de quando tinha quinze 

anos. 

Necessário, então, atentar para o fato de que a expectativa de vida dos 

brasileiros está aumentando e, dessa forma, preparar uma sociedade para lidar com 

as deficiências num contexto de naturalidade e tornar seus espaços acessíveis a 

todos é prepará-la para nos receber amanhã.  

Registrem-se as palavras de José Pastore, que vêm ao encontro do 

pensamento de Rubem Alves, de que um dia todos seremos pessoas com 

deficiência354, afinal, com o passar dos anos a mobilidade do corpo e os sentidos 

vão se deteriorando num desgaste natural: 

Os não portadores de deficiência ignoram que, com o passar da 
idade, os seres humanos, eles inclusive, terão as suas funções 
reduzidas afinal. A degenerecência dos órgãos e a velhice formam o 
destino de todos nós. Ademais, ninguém está livre de, a qualquer 
momento, passar a ter uma limitação de ordem física, sensorial ou 
mental. No fundo, todos os seres vivos terão de conviver com algum 
tipo de deficiência ao longo de suas vidas. 355 

 

De acordo com dados do IBGE356, a estimativa é de que a população 

brasileira viverá em média 14 anos com alguma deficiência. A Prefeitura de São 
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Paulo, ao elaborar o “Caderno do Idoso” 357 , trouxe os estudos divulgados pelo 

Instituto de Saúde de São Paulo – SES, que estimam que em determinadas 

populações 1/5 das pessoas entre 65-74 anos e 1/3 das acima de 75 anos têm 

algum grau de incapacidade física.  

Já dissemos acima que, com o passar dos anos, as capacidades do corpo 

humano vão diminuindo e que, quanto mais o tempo passa, mais o aparelho 

biológico sofre com um processo de degradação358. Dessarte, quanto maior a idade, 

maiores as chances de um organismo apresentar alguma deficiência.  

A sociedade inclusiva pressupõe que todas as pessoas estejam nela 

inseridas, incondicionalmente (a inclusão é sempre incondicional), 

independentemente da idade, sexo, deficiência ou qualquer outro característico 

humano. 

Observe-se, então, que o conceito de pessoa com deficiência é 

merecedor da atenção na medida em que delimita a área de proteção legal e 

estimula ações do Poder Público, bem como é o ponto de partida para uma 

mudança necessária na forma de enxergar o indivíduo que possui deficiência. 

O indivíduo com deficiência não deve ser relacionado à ideia de 

incapacidade, mas sim de adaptação, de atendimento às suas necessidades 

especiais. 

Como acontece a todos os segmentos da sociedade, as pessoas com 

deficiência constituem um grupo diverso de seres humanos, daí porque somente as 

políticas que respeitem esta diversidade serão eficazes. 

Indubitável a urgência de uma conscientização em relação ao assunto, 

uma vez que os indivíduos que possuem deficiência são parcela expressiva de 

nossa população. 

                                                           
357

 NEVES, Lucila Faleiros; CHEN, Siomara Rolla. Atenção à saúde do idoso com deficiência. 
Prefeitura de São Paulo, Secretaria Municipal de Saúde, Coordenação de Desenvolvimento da 
Gestão Descentralizada – COGest. Disponível em: 
<http://ww2.prefeitura.sp.gov.br//arquivos/secretarias/saude/deficiencia/0010/Saude_idoso_com_defic
iencia.pdf>. Acesso em: 05 dez. 2014. 
358

 O Artigo de Lucila Faleiros Neves e Siomara Rolla Chen, op. cit., traz as transformações que 
podem ocorrer no organismo humano com o avanço da idade. 

http://ww2.prefeitura.sp.gov.br/arquivos/secretarias/saude/deficiencia/0010/Saude_idoso_com_deficiencia.pdf
http://ww2.prefeitura.sp.gov.br/arquivos/secretarias/saude/deficiencia/0010/Saude_idoso_com_deficiencia.pdf
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Alguns países que sofreram com as Grandes Guerras Mundiais, em razão 

de seu contexto histórico têm uma visão diferenciada acerca da pessoa com 

deficiência e de suas necessidades. A quantidade expressiva de combatentes que 

voltaram com alguma deficiência dessas guerras fez com que existisse uma 

mudança na forma de enxergar quem tinha deficiência, já que eles eram heróis. Isso 

refletiu nas legislações e nas ações do Poder Público em relação ao tema. 

No Brasil as guerras mundiais não acarretaram a conscientização do 

problema da deficiência, como ocorreu nos países europeus e nos Estados Unidos.  

A primeira notícia de proteção constitucional específica à pessoa com 

deficiência em nosso país aconteceu na Emenda Constitucional nº 1359, de 1969.  

Posteriormente, em 1978, a Emenda Constitucional nº. 12 360  ampliou 

esses direitos. 

Na Constituição Brasileira de 1988 o Legislador Constituinte tratou da 

proteção das pessoas com deficiência em vários artigos, em capítulos diversos. 

Essa fragmentação divergiu do sistema da Emenda Constitucional 12, que previa a 

proteção dos direitos das pessoas com deficiência concentrada num único artigo. 

Indubitavelmente, a Constituição vigente, também chamada de Carta 

Cidadã, trouxe notório avanço na proteção de minorias e grupos vulneráveis (e, 

portanto, das pessoas com deficiência361). 

                                                           
359

 EMC nº. 1, de 17 de outubro de 1969. 
Art. 175. A família é constituída pelo casamento e terá direito à proteção dos Poderes Públicos.... 
 § 4º Lei especial disporá sôbre a assistência à maternidade, à infância e à adolescência e sôbre a 
educação de excepcionais. Palácio do Planalto. Presidência da República, Brasília, DF. Disponível 
em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc01-69.htm>. 
Acesso em: 05 dez. 2014. 
360

 EMC nº. 12, de 17 de outubro de 1978. 
Artigo único - É assegurado aos deficientes a melhoria de sua condição social e econômica 
especialmente mediante: 
        I - educação especial e gratuita; 
        II - assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica e social do país; 
        III- proibição de discriminação, inclusve quanto à admissão ao trabalho ou ao serviço público e a 
salarios; 
        IV - possibilidade de acesso a edifícios e logradouros públicos.  
Palácio do Planalto. Presidência da República, Brasília, DF. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc12-78.htm>. 
Acesso em: 05 dez. 2014. 
361

 Alguns exemplos de proteção específica à pessoa com deficiência em nossa Carta Magna são: 
artigo 7º XXXI, que trata da proibição de discriminação em razão da deficiência nas relações de 
trabalho; artigos 23, II e 24, XIV, os quais dispõem sobre a repartição de competências; artigo 37, VIII, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc_anterior1988/emc12-78.htm
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Pastore362 ensina:  

No que tange a garantias constitucionais, o Brasil possui uma 
aparelhagem legal das mais abrangentes do mundo. Ao estabelecer 
inúmeros direitos, ela cria, evidentemente, um grande número de 
obrigações que, se não forem obedecidas, inviabilizam os direitos. 

 

Observa-se, então, que o Constituinte de 1988 demonstrou bastante 

preocupação com quem tem deficiência, garantindo-lhes uma série de direitos. O 

tratamento específico dado às pessoas com deficiência tem também cunho didático, 

ou seja, para que se ressalte a ideia da inclusão de todas as pessoas numa 

sociedade sem preconceitos ou discriminação, pois assim já afirmara seu artigo 3º, 

além da previsão expressa do caput do artigo 5º de que “todos são iguais perante a 

lei, sem distinção de qualquer natureza”. No entanto, o grande desafio está na 

efetivação desses direitos, como forma de atingir uma sociedade livre, justa e 

solidária. 

No mesmo passo, os ensinamentos de Ragazzi e Araujo363, ressaltando a 

ideia de Constituição inclusiva: “A preocupação do constituinte de 1988 não se 

limitou à inserção de princípios inclusivos. Em todo o texto, houve a preocupação de 

cuidar de minorias, de excluídos, enfim, tentando, por regras, evitar que grupos 

ficassem à margem do processo social”. Não há dúvidas, portanto, que “a inclusão 

faz parte da filosofia texto [constitucional], sendo explicitada em diversos temas 

[...]”364. 

Inolvidável que o Constituinte de 1988 não definiu o conceito de pessoa 

com deficiência, deixando essa tarefa ao intérprete, que deve ser dotado de 

sensibilidade e bom senso, estando sempre atento ao caso concreto. Olney Queiroz 

                                                                                                                                                                                     

que prevê a reserva de vagas em concursos públicos para pessoas com deficiência; artigo 203, IV e 
V, sobre a assistência social, para a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária; artigo 208, III, que garante atendimento 
educacional especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
artigo 227, § 1º, II, que trata da assistência à saúde da criança e do adolescente portador de 
deficiência, criando programas de prevenção e atendimento especializados; e artigo 244, o qual 
dispõe sobre a adaptação de logradouros, dos edifícios de uso público e dos transportes coletivos, de 
modo que sejam acessíveis às pessoas com deficiência. 
362

 Op. cit., p. 44. 
363

 RAGAZZI, José Luiz; ARAUJO, Luiz Alberto David. A proteção constitucional das pessoas 
portadoras de deficiência. Revista do Advogado, São Paulo, v. 27, n. 95, p. 43-44, dez. 2007. 
364

 Idem. 
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Assis e Lafayette Pozzoli365 ressaltam: “Vale anotar que as normas constitucionais 

são genéricas, muitas vezes não excepcionam, porque pretendem contemplar ao 

gênero e não apenas a determinada espécie de deficiência.” 

Todavia, como já se disse no início deste tópico, a Convenção 

Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência foi internalizada em nosso 

sistema jurídico com equivalência de norma constitucional e ela traz em seu artigo 1 

uma acertada e abrangente conceituação de pessoa com deficiência. 

Outrossim, o conceito trazido pela Convenção é o que vigora em nosso 

ordenamento, não se podendo utilizar qualquer outro que amesquinhe a vontade 

constitucional.  

Comumente vemos a deficiência atrelada à ideia de perda, de falta, e isso 

não corresponde à realidade, haja vista, por exemplo, os superdotados, os quais não 

têm falta ou perda em suas funções, no entanto, podem ser considerados pessoas 

com deficiência por causa de suas necessidades especiais de 

relacionamento/integração social. Assim, não restam dúvidas de que é preciso rever 

o “pré-conceito” social acerca da deficiência para a construção de uma sociedade 

verdadeiramente inclusiva. 

 

4.2 O Direito à educação inclusiva como um direito de todos 

 

Por que, quando estamos diante de uma pessoa com deficiência, muitas 

vezes nós não sabemos como agir (e/ou sentimos até um certo desconforto)? Por 

que, apesar de boa vontade, há pessoas que cometem enganos na hora de se 

relacionar com outra que tem deficiência? 

A resposta está na falta de oportunidades de convivermos com indivíduos 

com deficiência na escola, quando éramos ainda crianças.  

Para tratar a deficiência com naturalidade é preciso que desde a mais 

tenra idade crianças diferentes estejam juntas, num ambiente acolhedor. A infância é 

                                                           
365

 ASSIS, 2005, op. cit., p. 238. 
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curiosa, é a época de descobrir o mundo desconhecido e se os pequenos 

perceberem desde cedo que nesse espaço cabem pessoas diferentes, fica muito 

mais fácil a convivência com qualquer tipo de situação na fase adulta, quando já 

estamos moldados e o mundo (aparentemente) já está descoberto. 

Neste sentido, registramos o ensinamento de Luiz Alberto David Araujo: 

Nós (pessoas não-portadoras de deficiência) também temos o direito 
de poder conviver com gente diferente, com problemas diferentes, 
para aprendermos a ser mais tolerantes; saber como nos comportar 
diante das diferenças; saber que elas são superáveis a partir de uma 
vivência afetiva e conjunta. Com um ensino segregado, tal direito nos 
foi (a nós, a maioria) retirado e fomos impedidos de conviver com 
colegas de classe cegos, surdos, com deficiência mental leve, etc. E 
a falta desse convívio hoje se revela quando encontramos alguém 
em cadeira de rodas, por exemplo, e não sabemos muito bem como 
nos comportar, o que podemos fazer para ajudar, se é que eles 
precisam de ajuda. É a falta dessa educação inclusiva que nos faz 
achar sempre que a pessoa portadora de deficiência precisa de 
ajuda [...]366 

 

Imperiosa se faz uma educação mais humanizadora. A escola tem o 

dever de formar GENTE 367  e não apenas transmitir conhecimentos. “É mais 

importante educar que instruir; formar pessoas que profissionais; ensinar a mudar o 

mundo que a ascender à elite”368. 

A escola não deve preparar apenas alguns alunos para o futuro, mas sim 

uma geração para o futuro. 

Como bem observou Lora Alarcón, o progresso moral, intelectual ou 

econômico do ser humano “decorre da contínua aproximação a seus 

semelhantes”369. 

A Constituição Federal de 1988 traz, no artigo 208, III e V, que o dever do 

Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de atendimento 

educacional especializado a quem tem deficiência, preferencialmente na rede 

                                                           
366

 Idem, p. 46-47. 
367

 “Somente pela educação poderíamos produzir o homem racional, o homem independente, o 
homem democrático”, diz Anísio Teixeira. op. cit., p.31. 
368

 BETTO, Frei. A escola dos meus sonhos. Sua Escola a 2000 por hora. Instituto Ayrton Senna, 
São Paulo. Disponível em: <http://www.escola2000.org.br/pesquise/texto/textos_art.aspx?id=10>.  
Acesso em: 10 jan. 2008. 
369

 LORA ALARCÓN, 2011, op. cit., p. 43. 

http://www.escola2000.org.br/pesquise/texto/textos_art.aspx?id=10
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regular de ensino e acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um. Frise-se que o atendimento 

especializado previsto pelo Constituinte não pode ser entendido como “separação do 

ambiente escolar comum”, ao contrário, significa um “plus”, um adicional curricular 

além do que é oferecido a todos os alunos. Explica-nos Eugênia Fávero370: 

Alguns precisam, sim, de atendimento especializado; no entanto, 
esse atendimento não significa restrição ao mesmo ambiente 
que os demais educandos, ao contrário, esse atendimento deve ser 
bem definido e funcionar como um currículo à parte, oferecendo 
subsídios para que os alunos possam aprender conteúdos 
específicos a cada deficiência, concomitantemente ao ensino 
comum. 

[...] 

Insistimos: a garantia de atendimento especializado não pode 
subtrair o direito de acesso ao mesmo ambiente que os demais 
educandos.  (grifos nossos). 

 

Importantíssimo notar que a Constituição fala em “atendimento 

educacional especializado” e não em Educação Especial. Ou seja, pela norma 

constitucional não é admissível o ensino segregado.  Ademais, a partir da 

incorporação em nosso ordenamento jurídico da Convenção Internacional Sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência, educação especial e ensino segregado não 

são mais possíveis, indubitavelmente, conforme se observa em seu artigo 24. 

Não se está aqui a negar a importância das instituições, que tiveram 

um papel fundamental na educação das pessoas com deficiência, quando 

ninguém queria saber de educá-las, mas agora papel delas evoluiu, mudou. 

Agora a instituição deve dar suporte, ensinar à escola comum a receber todos os 

alunos e ajudá-la no trabalho com a diferença. No sentido do fim da segregação, 

podemos sugerir uma reestruturação de papéis: as instituições especializadas (que 

têm tanta experiência no assunto)371, ao invés de oferecer ensino segregado, devem 

                                                           
370

 Op. cit., p. 55 e 65. 
371

 Nesse sentido, afirma Ricardo Tadeu Marques da Fonseca: “As escolas especiais traduziram-se 
em conquistas importantes, pois, quando foram criadas significaram um instrumento relevante de 
aproximação social das pessoas com deficiência, eis que se desenvolveram métodos para o 
ensino de cegos, surdos, deficientes mentais, surdocegos, os quais necessitavam de linguagens 
especiais e metodologia própria para a absorção de conceitos abstratos ou de conhecimentos cuja 
apreensão se faz, via de regra, visualmente. 
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destinar-se a oferecer um conjunto de instrumentos e recursos auxiliares e 

complementares à educação formal de pessoas com deficiência (que deve ser 

oferecida pela rede regular 372 ), servindo inclusive para capacitação de pais e 

profissionais. “O atendimento especializado serve de apoio e subsídio para o 

[ensino] regular, mas não o substitui. E a criança tem direito aos dois”, afirma 

Adriana Perri373. 

A melhor leitura da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 

9.394, de 20 de dezembro de 1996), especificamente em relação aos artigos 58 a 

60, deve interpretar a expressão “Educação Especial” conforme a Constituição (e 

conforme o artigo 24 da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência), ou seja, deve ser entendida como “atendimento educacional 

especializado”. Veja-se que, por impropriedade técnica, o legislador ordinário 

substituiu a expressão utilizada na Constituição “atendimento educacional 

especializado” por “educação especial”. No entanto, o que deve prevalecer é o 

intuito constitucional de proteção e garantia do direito à educação das pessoas com 

deficiência, em detrimento da terminologia equivocada. 

Apesar do equívoco de terminologia, certo é que a principiologia da LDB, 

somada à sistemática constitucional e à Convenção Internacional sobre os Direitos 

das Pessoa com Deficiência, não permite o ensino segregado. 

Gabriel Chalita afirma que “o maior avanço da Constituição de 1988 foi 

colocar no mesmo espaço os desiguais”374. Esse autor ensina ainda que: 

A escola também tem de preparar para a convivência plural, seja 
qual for a diferença. A separação em salas especiais para deficientes 
é absolutamente contrária ao espírito da LDB. É preciso que os 
alunos sejam cobrados de forma diferente pelo professor que 
conhece as limitações de cada um, para que possam conviver no 

                                                                                                                                                                                     

A marcha em direção ao centro da vida social, no entanto, necessita avançar, pois, tal como se dá 
com as oficinas protegidas de trabalho, a escola especial para cegos, para surdos ou para 
deficientes mentais acaba se tornando um “gueto” que pode trazer conquistas, mas também pode 
afastar do convívio coletivo os alunos que ali se matriculam. [...] 
As experiências bem-sucedidas demonstram que, nas salas de aula, o contato com as crianças 
com deficiências tem sido um aprendizado fundamental para as crianças em geral, que assimilam 
naturalmente a idéia de aceitação da diversidade.” – Op. cit., p. 251-252 

372
Cf. FÁVERO. A autora também defende que eventualmente poderiam as instituições 
especializadas oferecer cursos para adultos que já não estejam mais em idade de freqüentar o 
ensino básico.- O direito das pessoas com deficiência de acesso à educação... p.169 

373
 PERRI, Adriana. Escola Cidadã. Sentidos, São Paulo, v. 6, n. 32, p. 40-43, dez./jan. 2005/2006. 

374
 Op. cit., p.109. 
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mesmo espaço. Que cada um possa conhecer a limitação do outro e 
experimentar a dimensão da solidariedade375. 

 

É necessário lembrar que as crianças com necessidades especiais 

também têm necessidades comuns e, conforme Eugênia Fávero, o “direito dela à 

educação não é suprido nem só com o [ensino] comum nem só com o especial. É 

preciso os dois” 376 . Frise-se que o atendimento educacional especializado é 

COMPLEMENTAR ao ensino regular e jamais substituto dele. 

Ainda que se tivesse outra interpretação do artigo 208, III da Constituição 

e do artigo 58 da Lei de Diretrizes e Bases (o que se admite apenas por amor ao 

argumento), hoje isso não é mais possível porque o Brasil assumiu o compromisso, 

ao internalizar a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência, de assegurar o ensino inclusivo em todos os níveis, como está expresso 

em seu artigo 24: 

 
Artigo 24 
Educação  
 
1.Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com 
deficiência à educação. Para efetivar esse direito sem discriminação 
e com base na igualdade de oportunidades, os Estados Partes 
assegurarão sistema educacional inclusivo em todos os níveis, 
bem como o aprendizado ao longo de toda a vida, com os seguintes 
objetivos:  

a) O pleno desenvolvimento do potencial humano e do senso de 
dignidade e auto-estima, além do fortalecimento do respeito pelos 
direitos humanos, pelas liberdades fundamentais e pela diversidade 
humana; 

b) O máximo desenvolvimento possível da personalidade e dos 
talentos e da criatividade das pessoas com deficiência, assim como 
de suas habilidades físicas e intelectuais; 

c) A participação efetiva das pessoas com deficiência em uma 
sociedade livre.  

2.Para a realização desse direito, os Estados Partes assegurarão 
que:  

a) As pessoas com deficiência não sejam excluídas do sistema 
educacional geral sob alegação de deficiência e que as crianças 

                                                           
375

 Idem, p. 214. 
376

 Fávero, em entrevista à Revista Sentidos. PERRI, Adriana. Estamos fazendo história. Sentidos, 
São Paulo, v. 5, n. 30, p. 14-17, ago./set. 2005. 
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com deficiência não sejam excluídas do ensino primário gratuito e 
compulsório ou do ensino secundário, sob alegação de deficiência; 

b) As pessoas com deficiência possam ter acesso ao ensino primário 
inclusivo, de qualidade e gratuito, e ao ensino secundário, em 
igualdade de condições com as demais pessoas na comunidade em 
que vivem; 

c) Adaptações razoáveis de acordo com as necessidades individuais 
sejam providenciadas; 

d) As pessoas com deficiência recebam o apoio necessário, no 
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva 
educação; 

e) Medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam adotadas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social, 
de acordo com a meta de inclusão plena.  

3.Os Estados Partes assegurarão às pessoas com deficiência a 
possibilidade de adquirir as competências práticas e sociais 
necessárias de modo a facilitar às pessoas com deficiência sua plena 
e igual participação no sistema de ensino e na vida em comunidade. 
Para tanto, os Estados Partes tomarão medidas apropriadas, 
incluindo:  

a) Facilitação do aprendizado do braille, escrita alternativa, modos, 
meios e formatos de comunicação aumentativa e alternativa, e 
habilidades de orientação e mobilidade, além de facilitação do apoio 
e aconselhamento de pares; 

b) Facilitação do aprendizado da língua de sinais e promoção da 
identidade lingüística da comunidade surda; 

c) Garantia de que a educação de pessoas, em particular crianças 
cegas, surdocegas e surdas, seja ministrada nas línguas e nos 
modos e meios de comunicação mais adequados ao indivíduo e em 
ambientes que favoreçam ao máximo seu desenvolvimento 
acadêmico e social.  

4.A fim de contribuir para o exercício desse direito, os Estados Partes 
tomarão medidas apropriadas para empregar professores, inclusive 
professores com deficiência, habilitados para o ensino da língua de 
sinais e/ou do braille, e para capacitar profissionais e equipes 
atuantes em todos os níveis de ensino. Essa capacitação incorporará 
a conscientização da deficiência e a utilização de modos, meios e 
formatos apropriados de comunicação aumentativa e alternativa, e 
técnicas e materiais pedagógicos, como apoios para pessoas com 
deficiência.  

5.Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência 
possam ter acesso ao ensino superior em geral, treinamento 
profissional de acordo com sua vocação, educação para adultos e 
formação continuada, sem discriminação e em igualdade de 
condições. Para tanto, os Estados Partes assegurarão a provisão de 
adaptações razoáveis para pessoas com deficiência. (grifo nosso). 
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Logo, considerando a equivalência de norma constitucional dessa 

Convenção e de sua expressa determinação, outra não pode ser a conclusão senão 

a que o ensino segregado não é mais permitido no Brasil. 

Frisamos uma vez mais: o direito à educação inclusiva não é apenas um 

direito dos alunos que têm deficiência, porém, também daqueles que não as têm, 

porque todos precisam aprender a conviver com as diferenças e assim se 

desenvolverem plenamente como seres humanos e cidadãos conscientes. 

Ressalta-se que ambiente de segregação não é bom para NINGUÉM! 

Nem para quem tem deficiência, nem para quem não tem. 

Como já foi dito, o artigo 208, III da Constituição Federal garante o 

atendimento especializado preferencialmente na rede regular de ensino e isso deve 

ser entendido como algo que vem dar a garantia de que a pessoa com deficiência 

tenha igualdade de acesso e permanência na rede regular, com todas as suas 

necessidades atendidas, como determinam o princípio do art. 206, I, da Lei Maior e o 

artigo 24 da Convenção Internacional. 

Cabe, ainda, lembrar que o referido artigo 24 da Convenção Internacional 

prevê como objetivos da educação, dentre outros: o pleno desenvolvimento do 

potencial humano e do senso de dignidade e auto-estima, além do 

fortalecimento do respeito pelos direitos humanos, pelas liberdades 

fundamentais e pela diversidade humana; o máximo desenvolvimento possível 

da personalidade e dos talentos e da criatividade das pessoas com deficiência, 

assim como de suas habilidades físicas e intelectuais; e a participação efetiva 

das pessoas com deficiência em uma sociedade livre. Pergunta-se, então: como 

atender a esses objetivos fora de uma escola que receba a todos? 

“A escola que não está preparada para receber gente diferente não é 

escola; ela perdeu sua característica básica e essencial, ou seja, convívio de gente, 

com suas diferenças”, ensinam Ragazzi e Araujo377. 

Alerta-nos, também, Werneck378: 

                                                           
377

 RAGAZZI; ARAUJO, 2007, op. cit., p. 46. 
378

 WERNECK, 2000, op. cit., p. 64. 



131 

Incluir não é favor, mas troca. Quem sai ganhando com essa troca? 
Todos, em igual medida. Conviver com as diferenças humanas é 
direito do pequeno cidadão, deficiente ou não. Juntos construirão 
um país diferente. 

A escola transformadora é a semente desse Brasil-do-tamanho-
exato-de-nossas-idéias. (grifos nossos). 

 

Dissemos anteriormente que a solidariedade é um dos princípios da 

nossa Constituição Cidadã e, como visto, não se pode olvidar que a solidariedade é 

uma lição da escola inclusiva. Na fala de Maria Teresa Eglér Mantoan379: “ninguém é 

tão capaz a ponto de não precisar de apoio do colega, do amigo, do professor. As 

crianças aprendem com os adultos a competir e a cooperar, por isso é grande a 

nossa responsabilidade no sentido de fomentar atitudes que lhe possibilitem ser 

solidárias...”380. 

Uma vez mais destacamos que preparação para o exercício da cidadania 

só é possível na convivência com o diferente, aprendendo a respeitá-lo, sendo 

solidário e tolerante. Dessarte, ressaltamos novamente que a educação inclusiva é 

um direito também daqueles que não têm deficiência, já que só assim poderão 

buscar seu desenvolvimento pleno.  

Outro ponto que deve ser pensado, em relação ao futuro, é a questão de 

possibilitar a autodeterminação das pessoas com deficiência num mundo real. 

Observe-se, por exemplo, que para garantia de sua subsistência, a pessoa com 

deficiência não vai contar com um “trabalho especial” ou com alguma instituição 

segregada e os pais dessas pessoas não serão eternos. Logo, se não forem dadas a 

essas pessoas todas as possibilidades de desenvolverem suas potencialidades e 

talentos, se não lhes propiciar condições de se autodeterminarem na medida de 

suas capacidades e fazerem suas próprias escolhas, quem vai cuidar delas na fase 

adulta?  
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Não é novidade que a expectativa de vida dos brasileiros vem 

aumentando e, logicamente, daqueles que têm deficiência também. Portanto, o 

sentimento de proteção de algum (suposto) sofrimento na infância, por estar num 

ambiente em que suas diferenças são um pouco mais notadas (como pode 

acontecer na escola regular), deve ser substituído pela certeza de que se está 

fazendo o melhor para que a criança com deficiência se torne um adulto capaz de 

lidar e conviver com a realidade.  

É cediço (e até redundante) que cada pessoa é única e possui 

capacidades e limites individuais, por isso não podemos privar as pessoas com 

deficiência do seu direito de se desenvolver plenamente. Quem diria, por exemplo, 

que alguém oriundo de escola pública, tendo cegueira, perda parcial da audição e 

dos movimentos dos membros superiores e inferiores, fosse alcançar o primeiro 

lugar numa Olímpiada de matemática, superando 450 mil concorrentes? Pois essa é 

a vitória de Paulo Ramos, narrada pela Revista Sentidos381. 

Talvez o grande desafio da inclusão seja a deficiência intelectual. Pouco 

se conhece sobre ela e, como já afirmamos, cada ser humano é único e dotado de 

capacidades próprias, portanto, a elas também é garantido o ensino inclusivo. Afirma 

Mantoan: “Não podemos dizer até onde uma pessoa chegará. A inteligência não se 

submete à oráculos”. Prova disso é a vida do professor espanhol Pablo Piñeda, 

portador da Síndrome de Down, que aprendeu a ler aos quatro anos, cursou 

universidade e agora está prestes a terminar a licenciatura em psicopedagogia382. 

Além dele, tem-se o caso do brasileiro João Victor Mancini Silvério que, aos 19 anos, 

passou no Vestibular da Faculdade de Educação Física, sendo o terceiro brasileiro 

com Síndrome de Down a cursar educação superior383, além do caso de Kallil Assis 

Tavares, que foi aprovado no Vestibular da Universidade Federal de Goiás, tendo 

baixa visão e Síndrome de Down384. 
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Ricardo Tadeu Marques da Fonseca, com conhecimento de causa, 

afirma: “A ignorância generalizada sobre as competências das pessoas com 

deficiência impede-lhes o acesso às condições mínimas de cidadania... Sufoca-lhes 

o excesso de proteção assistencial e familiar”385. 

Não estamos aqui desconsiderando casos em que a deficiência e o 

comprometimento da criança e do adolescente sejam tão grandes que o impeçam de 

estar em ambiente escolar. Mas, nesses casos, estamos diante de necessidades 

clínicas e não escolares e ressaltamos que não se pode analisar alguns casos por 

todos. 

Olney Queiroz Assis e Lafayette Pozzoli386 afirmam: “o desafio da escola 

inclusiva concentra-se, portanto, no desenvolvimento de uma pedagogia capaz de 

educar, com qualidade satisfatória, todas as crianças, inclusive as portadoras de 

necessidades especiais”. 

Qual a sociedade que desejamos? Quais os cidadãos que queremos? 

Essas respostas se dão através da forma como enxergamos e queremos 

a educação das nossas crianças e jovens. 

Na sequência deste estudo falar-se-á sobre a família e sua importância no 

processo educacional escolar e o quanto a sociedade pode ganhar com essa 

parceria escola-família: tanto uma quanto outra são responsáveis pela 

formação/educação de seres humanos, e, portanto, devem buscar como objetivo 

comum uma educação que prepare para o exercício da cidadania, para enxergar o 

“outro” como alguém de igual dignidade, incentivando a tolerância e a solidariedade, 

para construção de uma sociedade onde todos caibam, sejam reconhecidos e 

aceitos como são. 
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5 FAMÍLIA 

 

Importante observar que, embora como já se tenha esclarecido 

anteriormente, o foco deste estudo seja a educação escolar, é impossível tratar 

desse tema sem levar em consideração o núcleo familiar do educando e sua 

participação na vida escolar do aluno, uma vez que essa interação é fundamental e 

disso também depende a evolução da sociedade, como se verá em capítulo 

posterior. Portanto, algumas considerações acerca da família são imperativas neste 

momento. 

A família é reconhecidamente a base da sociedade, o núcleo social em 

que se manifestam as primeiras relações de afeto do ser humano, no qual ele se 

desenvolve enquanto pessoa. 

Pablo Stolze Gagliano, baseado nos ensinamentos de José de Oliveira 

Ascensão, afirma que “o homem não é um ser isolado: viver é conviver, e a 

realização do homem só se consegue por meio do convívio com os outros, de 

maneira que a família é a “primeira comunidade em que naturalmente se integra.””387 

Nas palavras de Arnaldo Rizzardo, “trata-se a família como um núcleo 

social primário”388, e esse grupamento, conforme Alicia Elena Pérez Duarte, “[...] es 

tan antiguo como la misma humanidad”.389 

Todavia, o conceito de família está em evolução e indubitavelmente 

sofreu grandes mudanças através dos tempos. Hoje, “não é possível apresentar um 

conceito único e absoluto de Família, apto a aprioristicamente delimitar a multifária 

gama de relações socioafetivas que vinculam as pessoas, tipificando modelos e 

estabelecendo categorias” 390, como se verá adiante. 

Na sociedade brasileira a família sempre foi ligada à ideia do casamento e 

o seu modelo encontra raízes na família Romana, a qual era patriarcal, instituída 
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pelo casamento e que tinha o objetivo de preservação do patrimônio e da 

religiosidade de um grupo. 

Ensina Paulo Nader, sobre a família romana, que “o pequeno grupo se 

reunia em função do pater, quer era o único membro com personalidade, isto é, que 

era pessoa. Os demais componentes da família era alieni juris e se submetiam ao 

pater potestas.”391.  Portanto, o pater familias concentrava o patrimônio e era o 

responsável pela manutenção do culto religioso no grupo. Ao falecer o pater, os 

filhos homens adquiriam personalidade, vindo a constituir outras famílias (proprio 

jure) e, portanto, assumindo a condição de pater familias. A partir de então, com o 

conjunto dessas novas famílias originadas a partir de um ancestral comum (pater 

familias que faleceu e deu lugar aos seus varões), havia a criação da família 

communi jure, constituída por ágnatos (parentes por linha masculina). 

De semelhante modo, considerando a herança cultural romana, a História 

nos mostra que a família brasileira sempre foi patriarcal e que o casamento era o 

meio legal para sua constituição. Em obra datada de 1919, afirma Lafayette 

Rodrigues Pereira que o casamento era o “legítimo fundamento da família”. 392 

Posteriormente tratar-se-á da mudança trazida pela Constituição Federal 

de 1988, que passa a reconhece outras entidades familiares além da família 

constituída pelo casamento. 

É cediço que a partir da Revolução Francesa e da Revolução industrial, o 

mundo todo sofre transformações que acabam por implicar numa nova visão e na 

propagação dos ideais de liberdade, igualdade e fraternidade. Segundo Rodrigo da 

Cunha Pereira, a afetividade que hoje norteia e permeia o Direito de Família mais 

contemporâneo tem origem num dos valores revolucionários, qual seja: a 

fraternidade393. 

A evolução legislativa brasileira acerca do tema “família” pode ser 

percebida a partir dos textos constitucionais. Vejamos: 
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A Constituição Imperial, de 1824, não fez nenhuma referência à família ou 

ao casamento. Já na primeira Constituição republicana, de 1891, tratou no artigo 72, 

§4º, do casamento civil, cuja celebração deveria ser gratuita. Tal artigo foi inserido 

no texto constitucional em razão da separação Igreja/Estado: como o catolicismo 

não era mais a religião oficial, foi preciso mencionar o casamento civil como vínculo 

constituinte da família brasileira.  

A Constituição de 1934 teve um capítulo394 dedicado à família, dando 

início ao tratamento do tema com maior importância. Quatro artigos (144 a 147) 

dispunham sobre as regras do casamento indissolúvel. 

Nas Constituições posteriores (1937, 1946, 1967 e EC 1/69) o casamento 

também era reconhecido como único fundamento legítimo de constituição familiar.  

Na Constituição dos Estados Unidos do Brasil, de 10 de novembro de 

1937, observa-se que, no capítulo395 destinado à família, a educação dos filhos é o 

primeiro dever natural dos pais e que o Estado deve colaborar com ele (art. 125). 
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 Da Família  
Art 144 - A família, constituída pelo casamento indissolúvel, está sob a proteção especial do Estado.  
Parágrafo único - A lei civil determinará os casos de desquite e de anulação de casamento, havendo 
sempre recurso ex officio , com efeito suspensivo.  
Art 145 - A lei regulará a apresentação pelos nubentes de prova de sanidade física e mental, tendo 
em atenção as condições regionais do País.  
Art 146 - O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O casamento perante ministro de 
qualquer confissão religiosa, cujo rito não contrarie a ordem pública ou os bons costumes, produzirá, 
todavia, os mesmos efeitos que o casamento civil, desde que, perante a autoridade civil, na 
habilitação dos nubentes, na verificação dos impedimentos e no processo da oposição sejam 
observadas as disposições da lei civil e seja ele inscrito no Registro Civil. O registro será gratuito e 
obrigatório. A lei estabelecerá penalidades para a transgressão dos preceitos legais atinentes à 
celebração do casamento.  
Parágrafo único - Será também gratuita a habilitação para o casamento, inclusive os documentos 
necessários, quando o requisitarem os Juízes Criminais ou de menores, nos casos de sua 
competência, em favor de pessoas necessitadas.  
Art 147 - O reconhecimento dos filhos naturais será isento de quaisquer selos ou emolumentos, e a 
herança, que lhes caiba, ficará sujeita, a impostos iguais aos que recaiam sobre a dos filhos 
legítimos.  
395

 DA FAMíLIA  
Art 124 - A família, constituída pelo casamento indissolúvel, está sob a proteção especial do Estado. 
Às famílias numerosas serão atribuídas compensações na proporção dos seus encargos.  
Art 125 - A educação integral da prole é o primeiro dever e o direito natural dos pais. O Estado não 
será estranho a esse dever, colaborando, de maneira principal ou subsidiária, para facilitar a sua 
execução ou suprir as deficiências e lacunas da educação particular.  
Art 126 - Aos filhos naturais, facilitando-lhes o reconhecimento, a lei assegurará igualdade com os 
legítimos, extensivos àqueles os direitos e deveres que em relação a estes incumbem aos pais.  
Art 127 - A infância e a juventude devem ser objeto de cuidados e garantias especiais por parte do 
Estado, que tomará todas as medidas destinadas a assegurar-lhes condições físicas e morais de 
vida sã e de harmonioso desenvolvimento das suas faculdades.  
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No capítulo396 do texto constitucional de 1946 que dispõe sobre a família 

pode-se encontrar, além das disposições sobre o casamento como vínculo 

indissolúvel, a previsão de proteção à maternidade e à infância, bem como 

disposição acerca de direito sucessório. 

Na Constituição da República Federativa do Brasil de 1967 tem-se sucinta 

previsão em relação à família397, além do disposto sobre o casamento, sobre a 

proteção à infância e adolescência. 

Além das disposições sobre o casamento, a Emenda Constitucional nº 1 

de 17 de outubro de 1969 trouxe no capítulo destinado à família398, à educação e à 

cultura, a disposição de que a educação deve ser dada no lar e na escola. 

                                                                                                                                                                                     

O abandono moral, intelectual ou físico da infância e da juventude importará falta grave dos 
responsáveis por sua guarda e educação, e cria ao Estado o dever de provê-las do conforto e dos 
cuidados indispensáveis à preservação física e moral.  
Aos pais miseráveis assiste o direito de invocar o auxílio e proteção do Estado para a subsistência e 
educação da sua prole.  

396
 Da Família  

Art 163 - A família é constituída pelo casamento de vínculo indissolúvel e terá direito à proteção 
especial do Estado.  
§ 1º - O casamento será civil, e gratuita a sua celebração. O casamento religioso equivalerá ao civil 
se, observados os impedimentos e as prescrições da lei, assim o requerer o celebrante ou qualquer 
interessado, contanto que seja o ato inscrito no Registro Público.  
§ 2º - O casamento religioso, celebrado sem as formalidades deste artigo, terá efeitos civis, se, a 
requerimento do casal, for inscrito no Registro Público, mediante prévia habilitação perante a 
autoridade competente.  
Art 164 - É obrigatória, em todo o território nacional, a assistência à maternidade, à infância e à 
adolescência. A lei instituirá o amparo de famílias de prole numerosa.  
Art 165 - A vocação para suceder em bens de estrangeiro existentes no Brasil será regulada pela lei 
brasileira e em, benefício do cônjuge ou de filhos brasileiros, sempre que lhes não seja mais favorável 
a lei nacional do de cujus . 
397

 Art 167 - A família é constituída pelo casamento e terá direito à proteção dos Poderes Públicos.  
§ 1º - O casamento é indissolúvel.  
§ 2º - O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O casamento religioso equivalerá ao civil 
se, observados os impedimentos e as prescrições da lei, assim o requerer o celebrante ou qualquer 
interessado, contanto que seja o ato inscrito no Registro Público.  
§ 3º - O casamento religioso celebrado sem as formalidades deste artigo terá efeitos civis se, a 
requerimento do casal, for inscrito no Registro Público mediante prévia habilitação perante, a 
autoridade competente.  
§ 4º - A lei instituirá a assistência à maternidade, à infância e à adolescência. 
398

 DA FAMÍLIA, DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA 
Art. 175. A família é constituída pelo casamento e terá direito à proteção dos Podêres Públicos. 
§ 1º - O casamento somente poderá ser dissolvido, nos casos expressos em lei, desde que haja 
prévia separação judicial por mais de três anos; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 9. de 
1977) 
§ 2º O casamento será civil e gratuita a sua celebração. O casamento religioso equivalerá ao civil se, 
observados os impedimentos e prescrições da lei, o ato fôr inscrito no registro público, a requerimento 
do celebrante ou de qualquer interessado. 
§ 3º O casamento religioso celebrado sem as formalidades do parágrafo anterior terá efeitos civis, se, 
a requerimento do casal, fôr inscrito no registro público, mediante prévia habilitação perante a 
autoridade competente. 
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A Constituição Federal de 1988, como já foi dito, amplia a visão acerca da 

família, reconhecendo sua constituição para além do casamento. No artigo 226 do 

texto constitucional vigente nota-se que a entidade familiar originada da união 

estável e a família monoparental também devem ser reconhecidas e protegidas pelo 

Estado, in verbis: 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do 
Estado. 

 

§ 1º - O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º - O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união 
estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a 
lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º - Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade 
formada por qualquer dos pais e seus descendentes. 

§ 5º - Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são 
exercidos igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.  

§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do 
casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e 
científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de 
cada um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações. 

 

                                                                                                                                                                                     

§ 4º Lei especial disporá sôbre a assistência à maternidade, à infância e à adolescência e sôbre a 
educação de excepcionais. 
Art. 176. A educação, inspirada no princípio da unidade nacional e nos ideais de liberdade e 
solidariedade humana, é direito de todos e dever do Estado, e será dada no lar e na escola. [...] 
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Nítida a mudança de paradigma trazida pela Lei Maior de 1988, que em 

seu capítulo399 destinado à família revoluciona a proteção devida pelo Estado a 
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§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Redação dada Pela Emenda Constitucional 
nº 66, de 2010) 
§ 7º - Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade responsável, o 
planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais 
e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições 
oficiais ou privadas.  

§ 8º - O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e 
do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 
de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 
de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação dada Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc66.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc66.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
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grupos familiares que sempre existiram mas que ficavam “invisíveis” ao Direito e, 

portanto, excluídos do dever de proteção estatal. Ressalta-se o reconhecimento do 

texto constitucional de 1988 de que a família é a base da sociedade e deve ter 

especial proteção do Estado. 

Nesse sentido, documentos internacionais de direitos humanos 

reconhecem a importância da família enquanto núcleo natural e fundamental da 

sociedade, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948 - ONU), que 

diz: 

Artigo XVI 

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restrição de 
raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair matrimônio e 
fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação ao 
casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno 
consentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem 
direito à proteção da sociedade e do Estado.400 

 

Em 1966 tem-se o Pacto internacional dos Direitos Civis e Políticos 

(ONU), inspirado na Declaração Universal dos Direitos Humanos, no qual também 

                                                                                                                                                                                     

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 
condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o 
disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; (Incluído Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial. 

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm 
o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-
lhes o direito à vida. 

§ 1º - Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus lares. 
§ 2º - Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes coletivos 

urbanos. 
400

 Disponível em: <http://www.onu.org.br/a-onu-em-acao/a-onu-e-os-direitos-humanos/>. Acesso em: 
06 nov. 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.onu.org.br/a-onu-em-acao/a-onu-e-os-direitos-humanos/
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se identifica a família como elemento natural e fundamental da sociedade, 

merecedor da proteção da sociedade e do Estado, in verbis: 

 

Article 23401 

1. The family is the natural and fundamental group unit of society and 
is entitled to protection by society and the State.  

2. The right of men and women of marriageable age to marry and to 
found a family shall be recognized.  

3. No marriage shall be entered into without the free and full consent 
of the intending spouses. 

[…]402 

 

Posteriormente, ainda sob a influência da Declaração Universal de 1948, 

também em 1966, apresenta-se o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais que, somado ao seu Protocolo Opcional e aos dois documentos 

supra mencionados, são chamados pela ONU de Carta Internacional dos Direitos 

Humanos. Tal documento dispõe sobre a família como núcleo natural e fundamental 

da sociedade, assim como seus antecessores: 

Article 10 
403

 

The States Parties to the present Covenant recognize that:  

1. The widest possible protection and assistance should be accorded 
to the family, which is the natural and fundamental group unit of 
society, particularly for its establishment and while it is responsible for 
the care and education of dependent children. Marriage must be 
entered into with the free consent of the intending spouses. 404 

                                                           
401

“Artigo 23 
1. A família é o agrupamento natural e fundamental da sociedade e tem direito à proteção da 
sociedade e do Estado. 
2. O direito do homem e da mulher de se casar e fundarem uma família é reconhecido a partir da 
idade núbil. 
3. Nenhum casamento deve ser realizado sem o livre e pleno consentimento dos futuros cônjuges. “- 
Tradução livre desta autora. 
402

 Disponível em http://www.onu.org.br/a-onu-em-acao/a-onu-e-os-direitos-humanos/. Acesso em 
06.nov.2012. 
403

 Disponível em http://www.onu.org.br/a-onu-em-acao/a-onu-e-os-direitos-humanos/. Acesso em 
06.nov.2012. 
404

 “Artigo 10 
Os Estados-partes do presente Pacto reconhecem que: 

1. Deve-se conceder à família, que é o núcleo natural e fundamental da sociedade, a mais 
ampla proteção e assistência possíveis, particularmente para a sua constituição e enquanto 
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A Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto de San José da 

Costa Rica, de 1969, reconhece a fundamentalidade da família em seu artigo 17: 

 

Artigo 17 - Proteção da família 

1. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e deve 
ser protegida pela sociedade e pelo Estado. 

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher de contraírem 
casamento e de constituírem uma família, se tiverem a idade e as 
condições para isso exigidas pelas leis internas, na medida em que 
não afetem estas o princípio da não-discriminação estabelecido 
nesta Convenção. 

3. O casamento não pode ser celebrado sem o consentimento livre e 
pleno dos contraentes. 

4. Os Estados-partes devem adotar as medidas apropriadas para 
assegurar a igualdade de direitos e a adequada equivalência de 
responsabilidades dos cônjuges quanto ao casamento, durante o 
mesmo e por ocasião de sua dissolução. Em caso de dissolução, 
serão adotadas as disposições que assegurem a proteção 
necessária aos filhos, com base unicamente no interesse e 
conveniência dos mesmos. 

5. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos nascidos fora 
do casamento, como aos nascidos dentro do casamento. 405 

 

Como último exemplo de documento internacional de direitos humanos 

relevante na temática da família, trazemos a Convenção Sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher (1979 – ONU), onde se percebe 

a mudança e evolução social, quando do reconhecimento da igualdade entre 

homens e mulheres e de seus papéis dentro da estrutura familiar: 

 

Artigo 15. 1. Os Estados-partes reconhecerão à mulher a igualdade 
com o homem perante a lei. 

2. Os Estados-partes reconhecerão à mulher, em matérias civis, uma 
capacidade jurídica idêntica à do homem e as mesmas 
oportunidades para o exercício desta capacidade. Em particular, 

                                                                                                                                                                                     

ela for responsável pela criação e educação dos filhos. O matrimônio desse ser contraído 
com o livre consentimento dos futuros cônjuges.” – Tradução livre desta autora. 

405
 OEA. Tratado Internacional. Convenção Americana dos Direitos Humanos (1969). Pacto de San 

José de Costa Rica.  PGE – Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, São Paulo. Disponível 
em: <http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/sanjose.htm>. Acesso 
em: 06 nov. 2012. 

http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/sanjose.htm
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reconhecerão à mulher iguais direitos para firmar contratos e 
administrar bens e dispensar-lhe-ão um tratamento igual em todas as 
etapas do processo nas Cortes de Justiça e nos Tribunais. 

3. Os Estados-partes convêm em que todo contrato ou outro 
instrumento privado de efeito jurídico que tenda a restringir a 
capacidade jurídica da mulher será considerado nulo. 

4. Os Estados-partes concederão ao homem e à mulher os mesmos 
direitos no que respeita à legislação relativa ao direito das pessoas, à 
liberdade de movimento e à liberdade de escolha de residência e 
domicílio.406 

 

 Os documentos acima foram destacados por terem sido ratificados pelo 

Brasil, sendo parte de nosso ordenamento jurídico.  

Interessante observar que, apesar da ampliação de visão acerca da 

família, a Constituição Federal não chega a defini-la, assim como também não o 

fizeram os documentos internacionais acima mencionados. Segundo Maria Berenice 

Dias 407 , a família moderna mudou e o seu papel e dar suporte emocional ao 

indivíduo, havendo flexibilidade e mais intensidade nos laços afetivos. “Difícil 

encontrar uma definição de família de forma a dimensionar o que, no contexto social 

dos dias de hoje, se insere nesse conceito.”408 

Numa tentativa atual de conceituação legal temos em nosso ordenamento 

a definição trazida pelo artigo 5º, II, da Lei 11340/2006 (Lei Maria da Penha), que 

assim dispõe: 

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada 
por indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por 
laços naturais, por afinidade ou por vontade expressa; 

 

Para Dias, essa lei alargou o conceito de entidade familiar para além do já 

ampliado na Constituição de 1988409. 

                                                           
406

 ONU. Tratado Internacional. Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
contra a Mulher (1979).  PGE – Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, São Paulo. Disponível 
em: http://www.pge.sp.gov.br/centrodeestudos/bibliotecavirtual/instrumentos/discrimulher.htm. Acesso 
em: 06 nov. 2012. 
407

 DIAS, Maria Berenice. Manual de direito das famílias. 5. ed. São Paulo: RT, 2009, p. 42. 
408

 Idem, ibidem. 
409

 Idem, p. 43. 
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Indubitavelmente é na família que o ser humano inicia seu 

desenvolvimento enquanto pessoa. É característico de nossa espécie a 

sociabilidade e a necessidade de afeto (todos são carentes de afeto), portanto, o 

desenvolvimento humano só poderá ser completo dentro de um núcleo que permita 

suprir essas necessidades. 

Como já se disse, existem vária formas de grupamento familiar e algumas 

sempre existiram, apesar de o Direito nem sempre ter olhado para elas. 

Hodiernamente, com a evolução jurídica trazida pelo texto constitucional em vigor, 

essa pluralidade de famílias pode ser reconhecida e protegida pelo Estado. 

Oportuno, agora, fazer menção ao entendimento de alguns autores sobre 

família. 

Carlos Roberto Gonçalves afirma que “a família constitui o alicerce mais 

sólido em que se assenta toda organização social, estando a merecer, por isso, a 

proteção especial do Estado” 410 . Para esse autor, os vínculos afetivos é que 

norteiam a formação familiar, de maneira que a família socioafetiva vem sendo 

priorizada tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência pátria411. 

Valiosas as observações de Louvival Serejo a respeito dos princípios 

constitucionais relativos à família. Apoiado no magistério de Marco Aurélio da Silva 

Viana, extrai da leitura dos artigos 226 e 227 da Constituição Federal os seguintes 

princípios norteadores das relações familiares: 1) direito à celebração do casamento; 

2) direito de constituir família; 3) igualdade dos cônjuges; 4) igualdade dos filhos; 5) 

responsabilidade dos pais em relação aos filhos; 6) dever de amparo aos pais na 

enfermidade e velhice; 7) proteção da família; 8) proteção da paternidade e da 

maternidade; 9) proteção da infância, com garantias dos direitos fundamentais à 

criança e ao adolescente.412 

Cabe aqui, também, registrar o posicionamento de Maria Helena Diniz 

quanto às três acepções fundamentais do vocábulo família, na seara jurídica, quais 

sejam: a amplíssima, a lata e a restrita. Em sentido amplíssimo o termo família 

                                                           
410

 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro: direito de família. 9. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2012, v. 6, p. 25-26,  
411

 Idem, p. 32-33. 
412

 SEREJO, Lourival. Direito constitucional da família. 2. ed. rev. e atual. Belo Horizonte: Del Rey, 
2004, p.9. 
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“abrange todos os indivíduos ligados pelo vínculo da consanguinidade ou da 

afinidade”413, incluindo estranhos (conforme artigos 1412, § 2º do Código Civil, 83 e 

241 da Lei 8112/90).  A acepção lata restringe-se aos cônjuges e seus filhos, 

parentes da linha reta ou colateral, afins ou naturais (artigos 1591 e ss. dos Código 

Civil, Dec. Lei 3200/41 e Lei 8069/90, artigo 25, parágrafo único).  Por fim, em se 

tratando do sentido restrito, a família compreende unicamente os cônjuges ou 

conviventes e a prole (artigo 226, § 1º e 2º da Constituição Federal e artigos. 1567 e 

1716 do Código Civil) ou qualquer dos pais e a prole414. Diniz ainda destaca o artigo 

25 do Estatuto da Criança e do Adolescente, concluindo que a família natural é a 

comunidade formada pelos pais ou por qualquer deles e seus descendentes415. 

Conclui sabiamente a autora: 

 
Deve-se, portanto, vislumbrar na família uma possibilidade de 
convivência, marcada pelo afeto e pelo amor, fundada não apenas 
no casamento, mas também no companheirismo, na adoção e na 
monoparentalidade. É ela o núcleo ideal do pleno desenvolvimento 
da pessoa. É o instrumento para a realização integral do ser 
humano.416 

 

Já foi dito da dificuldade de conceituação do termo família, principalmente 

tendo em vista a pluralidade de modelos existentes. Todavia, arriscamo-nos a dizer 

que toda família é composta por mais de um indivíduo, cuja ligação se encontra no 

afeto e/ou na consanguinidade, sob um compromisso mútuo de solidariedade, onde 

cada membro tem a chance de se desenvolver enquanto pessoa humana. Neste 

trabalho, portanto, ressalta-se uma visão mais restrita do conceito de família, pois o 

que nos interessa aqui é a relação de pais/responsáveis com os educandos. 

Rodrigo da Cunha Pereira, fazendo uma análise psicanalítica da família, 

apoiado no magistério de Jacques Lacan, afirma que a família não é apenas 

formada por homem, mulher e filhos. Antes disso ela “é uma estruturação psíquica, 

onde cada um de seus membros ocupa um lugar, uma função. Lugar do pai, lugar da 

                                                           
413

 DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil brasileiro: direito de família. 27. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2012, p. 23-24, v. 5. 
414

 Idem, Ibidem. 
415

 Idem, p. 25. 
416

 Idem, p. 27. 
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mãe, lugar dos filhos, sem entretanto, estarem necessariamente ligados 

biologicamente”417. 

Para fins do nosso estudo, importa-nos valorizar a função dos pais em 

relação aos filhos, já que têm o dever de orientá-los, ensiná-los e possibilitar-lhes o 

desenvolvimento de todas as suas capacidades. Embora se fizesse necessária uma 

introdução acerca da família, sua representação na sociedade atual e seu 

reconhecimento jurídico, passaremos a focar nossos esforços para demonstrar a 

importância do poder familiar e da relação pais e filhos, em especial quanto ao dever 

de educar. 

 

5.1 Poder familiar – algumas considerações 

 

A expressão “poder familiar” não reflete adequadamente seu instituto, 

uma vez que muito mais deveres são impostos por ele do que direitos, ou seja, 

talvez fosse melhor empregada a expressão “dever familiar” ou mesmo autoridade 

parental. 

Segundo Maria Berenice Dias, “a expressão que goza da simpatia da 

doutrina é autoridade parental. Melhor reflete a profunda mudança que resultou da 

consagração constitucional do princípio da proteção integral de crianças e 

adolescentes (CF 227)”. Ressalta, ainda, que “o interesse dos pais está 

condicionado ao interesse do filho, de quem deve ser haurida a legitimidade que 

fundamente a autoridade.”418 

Entretanto, apesar do equívoco da terminologia, não há esvaziamento de 

sua importância real na estrutura familiar, uma vez que “todo ser humano, durante 

sua infância, precisa de alguém que o crie, eduque, ampare, defenda, guarde e 

cuide de seus interesses, regendo sua pessoa e seus bens”419. 

                                                           
417

 PEREIRA, 2003, op. cit., p. 13.  
418

 DIAS, 2009, op. cit., p. 377. 
419

 DINIZ, 2008, op. cit., p. 602. 
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O poder familiar constitui um munus público, devendo ser visto como um 

poder-dever dos pais quanto à pessoa do filho menor e não emancipado, visando 

seu interesse e proteção, segundo os encargos que a norma jurídica lhes impõe. 

Destaca-se, frente ao princípio da igualdade constitucionalmente 

assegurado, que o poder familiar deve ser exercido por ambos os pais, em igualdade 

de condições e responsabilidades. Não cabe mais falar em pátrio poder e em 

autoridade masculina na chefia da família, por conta da evolução social e legislativa 

que o instituto sofreu. 

Imperativo afirmar que o poder familiar é irrenunciável, já que os pais não 

podem abrir mão dele, além de ser inalienável e imprescritível.  

Em apartada síntese, pode-se falar que dentre os deveres dos pais 

quanto à pessoa dos filhos oriundos do poder familiar, estão: dirigir-lhes a criação e 

educação (o que será enfatizado em tópico posterior, pela importância neste 

estudo); tê-los em sua companhia e guarda; conceder-lhes ou negar-lhes 

consentimento para casar; nomear-lhes tutor, por testamento ou documento 

autêntico, se o outro dos pais lhe não sobreviver ou se sobrevivo não puder exercitar 

sua função; representa-los até os dezesseis anos nos atos da vida civil e assisti-los 

depois dessa idade até que atinjam a plena capacidade civil, nos atos que forem 

partes, suprindo-lhes o consentimento; reclamá-los de quem ilegalmente os detenha; 

exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e 

condição420 etc. 

É de bom alvitre registrar que ocorre sanção aos pais que não cumprirem 

os encargos legais do poder familiar através da suspensão do poder familiar ou 

mesmo, em casos mais graves, com a destituição do poder familiar. Frise-se que o 

ordenamento jurídico visa preservar o interesse da criança e do adolescente, 

valorizando-os na condição peculiar de pessoa em desenvolvimento que necessita 

que a figura parental lhes dê o que de direito para o atingimento de toda sua 

potencialidade. 

                                                           
420

 Idem, p. 606-609. 
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Por fim, cumpre-nos observar que o poder familiar se extingue: pela morte 

dos pais ou do filho; pela emancipação do filho; pela maioridade do filho; pela 

adoção ou pela decisão judicial que decrete a perda do poder familiar. 

Na sequencia, então, abordar-se-á a figura da criança e do adolescente 

no ordenamento jurídico, para que fique claro que dentre os deveres inerentes ao 

poder familiar, a condução de sua formação/educação é fundamental. 

 

5.2  A criança e o adolescente – alguns apontamentos sobre a legislação 
pertinente 

 

Oportuno trazer, em razão do foco deste estudo recair em especial sobre 

as crianças e jovens em idade escolar, algumas considerações sobre o tratamento 

legal que recebem as pessoas nessa fase da vida e como ocorreu essa evolução 

legislativa. 

Então, primeiro que tudo interessa-nos definir quem é a criança e quem é 

o adolescente para o ordenamento jurídico brasileiro e essa definição é dada pelo 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/90), em seu artigo 2º, que adotou 

um critério cronológico objetivo, qual seja, a idade. 

Vejamos: 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e 
dezoito anos de idade. 

 

Nota-se, assim, que o Estatuto em comento divide em dois momentos a 

fase em que a pessoa humana encontra-se em situação de desenvolvimento: a 

infância e a adolescência.  

Merece registro que a Convenção sobre os Direitos das Crianças (1989), 

documento internacional do qual o Brasil é signatário e que será melhor analisado 

em momento posterior, classifica como criança a pessoa menor de dezoito anos421, 

                                                           

421
 Artigo 1 
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ressalvando a hipótese de que a lei aplicável à criança disponha que a maioridade 

seja alcançada antes. Destarte, verifica-se a compatibilidade dessa norma com a 

definição trazida pelo Estatuto da Criança e do Adolescente que, como visto, apenas 

separa em duas etapas o processo de desenvolvimento humano, protegendo a 

infância e a adolescência de acordo com suas peculiaridades.  Isso nos leva à 

conclusão de que, mesmo considerando que a Convenção ingressou422 em nosso 

ordenamento jurídico depois da vigência do Estatuo, não houve revogação do 

conceito de criança trazido por ele. 

Nesse passo, as palavras de Botelho et. al.:  

 

Uma hermenêutica que prestigie a máxima efetividade dos direitos 
fundamentais não pode fechar os olhos às diferenças que existem 
entre crianças e adolescentes, reconhecidas pelas ciências culturais, 
impondo que os conceitos de criança presentes na Convenção sobre 
os Direitos da Criança e no Estatuto da Criança e do Adolescente 
sejam compreendidos dentro desta realidade. Logo, não há que se 
falar em revogação do artigo 2º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente pela Convenção sobre os Direitos da Criança, impondo, 
na verdade, uma interpretação integradora dos conceitos.423 

 

Hoje se tem a clara noção de que a criança é um ser humano em 

desenvolvimento e assim deve respeitada e protegida. A legislação hodierna é 

reflexo desse reconhecimento social, no entanto, um longo caminho foi percorrido 

para que se chegasse até aqui. 

Houve tempos em que a criança era vista como propriedade de seus pais, 

“a quem competia dirigir com vista ao destino eterno, o desenvolvimento da pessoa 

que fez nascer, sem que houvesse qualquer intervenção estatal”424. 

                                                                                                                                                                                     

Para efeitos da presente Convenção considera-se como criança todo ser humano com menos de 
dezoito anos de idade, a não ser que, em conformidade com a lei aplicável à criança, a maioridade 
seja alcançada antes. 
422

 A Convenção sobre os Direitos das Crianças fora aprovada pelo Decreto Legislativo 28, de 14 de 
setembro de 1990 e promulgada pelo Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, ratificada pelo 
Brasil em 24 de setembro de 1990. 
423

 BOTELHO, Marcos César [et al.]. O ato de brincar enquanto direito fundamental da criança. 
Argumenta: Revista do Programa de Mestrado em Ciência Jurídica, da Universidade Estadual do 
Norte do Paraná – UENP, Jacarezinho, n. 15, jul./dez. 2011, p. 272. 
424

 ROSSATO, Luciano Alves; LÉPORE, Paulo Eduardo; CUNHA, Rogério Sanches. Estatuto da 
Criança de do Adolescente Comentado. São Paulo: RT, 2011, p. 49. 
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Antonio Cezar Lima da Fonseca relata que no momento em que os povos 

entram na História já havia o poder paternal e/ou maternal quase absoluto sobre os 

filhos, não havendo qualquer valoração à sua vida ou liberdade425.  Segundo esse 

autor, foi com o cristianismo, “pela defesa dos fracos, que as crianças começam a 

ser consideradas”.426 

Em análise histórica, Fonseca constata uma divergência entre estudiosos, 

dizendo que “há quem sustente que o interesse ou a indiferença com relação à 

criança não são características desse ou daquele período da história, pois as duas 

atitudes coexistem no seio de uma mesma sociedade”, alternando-se a prevalência 

de uma sobre a outra em determinado momento por motivos sociais e culturais que 

“nem sempre é fácil distinguir”427. 

Importa-nos observar que a proteção legislativa em relação às crianças se 

origina, principalmente, de dois fatores históricos que deram início a uma mudança 

na visão da sociedade: com a Revolução Industrial surge o descontentamento com 

as condições de trabalho existentes e os horrores da Primeira Guerra Mundial, que 

trouxe consequências nefastas às crianças428. 

No final do século XIX e começo do século XX surgem movimentos 

sociais pleiteando melhorias nas condições de trabalho e idade mínima para 

atividade laboral, dando ensejo à criação da Organização Internacional do Trabalho, 

que posteriormente aprova duas Convenções direcionadas à proteção dos 

interesses das crianças. 

A Primeira Guerra Mundial obriga a sociedade a enfrentar a realidade do 

abandono de crianças em razão da morte de seus pais e isso fez com que a União 

Internacional Salve as Crianças elaborasse a Declaração de Genebra (1924), 

apresentada à Assembleia Geral da Liga das Nações. 

Em 1959, após os horrores da Primeira e Segunda Guerras Mundiais, 

observando os princípios da Declaração dos Direitos do Homem (1948), a 

Assembleia Geral da ONU aprovou a Declaração de Direitos da Criança, na qual a 

                                                           
425

 FONSECA, Antonio Cezar Lima da. Direitos da criança e do adolescente. São Paulo: Atlas, 
2011, p. 2. 
426

 Idem, Ibidem. 
427

 Idem, p.3. 
428

 ROSSATO, 2011, op. cit., p.52. 
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criança passa a ser vista como sujeito de direitos (e não mero objeto de proteção). 

Todavia, como não era dotada de coercibilidade, fez-se necessário um documento 

com tal característica, qual seja, a Convenção Internacional sobre os Direitos da 

Criança, de 1989 (Convenção de Nova York). Esse foi o documento que teve maior 

número de ratificações e adesão mais rápida do mundo429. 

Essa Convenção adota a concepção do desenvolvimento integral da 

criança, que é sujeito de direito e exige proteção especial, além de absoluta 

prioridade. Tal documento cuida de vários direitos fundamentais ao desenvolvimento 

da pessoa humana, trazendo conceitos novos, como a adoção do critério best 

interests of the child (melhor interesse da criança), que deve ser levado em 

consideração todas as ações relativas às crianças. 

No ano de 2000 têm-se dois Protocolos Facultativos à Convenção dos 

Direitos da Criança, por Resolução da Assembleia Geral: Protocolo Facultativo sobre 

a Venda de Crianças, Prostituição e Pornografia Infantil, bem como o Protocolo 

Facultativo sobre o Envolvimento de Crianças em Conflitos Armados. 

Para Rossato et. al., a Convenção sobre os Direitos da Criança 

“representou grande avanço no atinente à proteção dos direitos humanos das 

crianças, principalmente pela adoção da doutrina da proteção integral, por meio da 

qual esses seres humanos passaram a ser reconhecidos como sujeitos de 

direitos”430. 

Como visto, o Brasil incorporou em seu ordenamento a Convenção e seus 

Protocolos Facultativos. Vale, por fim, registrar que o sistema de controle da 

Convenção e de seus Protocolos exige a apresentação de relatórios quinquenais, 

enviados ao Comitê dos Direitos da criança, além das eventuais solicitações de 

informações adicionais por parte desse Comitê. 

Num panorama nacional, pode-se sintetizar a evolução do tratamento 

jurídico relativo à Criança e ao Adolescente da seguinte maneira431: houve uma fase 

de absoluta indiferença, em que não existia diplomas legislativos correspondentes 

ao tema; depois ocorre a fase da mera imputação criminal, representada pelas 
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 Idem, Ibidem. 
430

 Idem, p. 66. 
431

 Baseado no quadro de Rossato et.al., op. cit., p. 73. 
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Ordenações Afonsinas e Filipinas, pelo Código Criminal do Império de 1830 e pelo 

Código Penal de 1890; em seguida, uma fase tutelar, em que se tem o Código Mello 

Mattos, de 1927, e o Código de Menores, 1979; por fim, a fase em que vivemos que 

é da proteção integral, tendo como marco normativo o tratamento constitucional 

dado ao assunto (em especial o artigo 227 da Constituição Federal em vigor). Em 

atenção aos comandos constitucionais, tem-se ainda o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e a incorporação da Convenção sobre os Direitos da Criança e seus 

Protocolos Facultativos. 

Nota-se que a evolução legislativa em relação à criança e ao adolescente 

tem uma grande mudança de paradigmas a partir da Constituição de 1988. Antes 

disso observa-se uma legislação que refletia a preocupação de um Estado Punitivo, 

ou seja, tratava-se do “menor delinquente”, havendo nela um misto correcional e 

assistencial. 

O artigo 227432 da Lei Maior veio ao encontro do que se delineava no 

plano internacional, em termos de direitos dos infantes e, em atendimento ao 

                                                           
432

 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do adolescente e 
do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante políticas específicas e 
obedecendo aos seguintes preceitos: (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-
infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas portadoras 
de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente e do jovem 
portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do 
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as 
formas de discriminação. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º - A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e 
de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 
portadoras de deficiência. 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 

XXXIII; 
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Redação dada Pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na 

relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc65.htm#art2
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comando constitucional do artigo 24, XV, a promulgação do Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei 8069/90) complementa a inauguração de uma nova era dos direitos 

da criança e do adolescente. Esse Estatuto “escora um microssistema protetivo, um 

“microssistema aberto de regras e princípios”, pousado nos princípios da Absoluta 

Prioridade, da Proteção Integral e do Melhor Interesse”433. 

A evolução foi tão grande que se mudou até a terminologia utilizada: ao 

invés de direito do menor (que traz consigo uma ideia de inferioridade em relação 

aos outros seres humanos e, ainda, considerando o contexto histórico, traz à 

lembrança a delinquência e a infração) passou-se a utilizar a expressão direito da 

criança e do adolescente. 

Oportuno agora falar um pouco a respeito dos princípios que norteiam a 

aplicação dos direitos das crianças e dos adolescentes.  

O princípio da prioridade absoluta é consolidado no artigo 227 da 

Constituição Federal e determina que as crianças e adolescentes tenham 

atendimento prioritário em seus direitos. Sua regulamentação encontra-se no artigo 

4º, parágrafo único do ECA, que assim dispõe: 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e 
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação 
dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 
ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

                                                                                                                                                                                     

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos 
termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou 
abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente e ao jovem 
dependente de entorpecentes e drogas afins. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 
2010) 

§ 4º - A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do 
adolescente. 

§ 5º - A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e 
condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º - Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos 
direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º - No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á em consideração o 
disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá: (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; (Incluído Pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 
II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 

do poder público para a execução de políticas públicas. (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, 
de 2010) 
433

 FONSECA, 2011, op. cit., p. 9. 
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Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 
circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 
relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 
relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

 

O princípio da proteção integral encontra-se previsto no artigo 227 da 

Constituição e nos artigos 1º e 2º434  do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Através dele tem-se o reconhecimento e a garantia de que todas as crianças e 

adolescentes têm todos os direitos previstos no ordenamento jurídico brasileiro, 

considerando-os como “sujeitos de direitos individuais, próprios de sua idade em 

respeito ao seu desenvolvimento”435. 

É bom observar que o princípio do melhor interesse pode ser visto 

claramente no artigo 100436, IV do ECA, no entanto, tem sua origem em Tratados 
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 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, 
e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade. 
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 
entre dezoito e vinte e um anos de idade. 
435

 LIBERATI, Wilson Donizeti. Direito da criança e do adolescente. 5. ed. São Paulo: Ridel, 2011, 
p.16. 
436

 Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades pedagógicas, 
preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  
Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e adolescentes são os 
titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer norma contida nesta 
Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes são 
titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos direitos 
assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos 
por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 (três) esferas 
de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade da execução de 
programas por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender prioritariamente aos 
interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for devida a 
outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos interesses presentes no caso concreto; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
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Internacionais 437 . Tal princípio está consagrado expressamente no artigo 3 da 

Convenção dos Direitos da Criança, in verbis: 

 

Artigo 3 

1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por 
instituições públicas ou privadas de bem estar social, tribunais, 
autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar, 
primordialmente, o interesse maior da criança. 

2. Os Estados Partes se comprometem a assegurar à criança a 
proteção e o cuidado que sejam necessários para seu bem-estar, 
levando em consideração os direitos e deveres de seus pais, tutores 
ou outras pessoas responsáveis por ela perante a lei e, com essa 
finalidade, tomarão todas as medidas legislativas e administrativas 
adequadas. 

3. Os Estados Partes se certificarão de que as instituições, os 
serviços e os estabelecimentos encarregados do cuidado ou da 
proteção das crianças cumpram com os padrões estabelecidos pelas 
autoridades competentes, especialmente no que diz respeito à 
segurança e à saúde das crianças, ao número e à competência de 
seu pessoal e à existência de supervisão adequada. 

 

                                                                                                                                                                                     

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente deve ser efetuada 
no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência 
VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser efetuada logo que a 
situação de perigo seja conhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência  
VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas autoridades e 
instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e do 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e adequada à situação de 
perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em que a decisão é tomada; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais assumam os 
seus deveres para com a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do adolescente deve 
ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou extensa 
ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em família substituta; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência 
XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu estágio de 
desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos 
seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como esta se processa; 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 
XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na companhia dos 
pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de promoção dos direitos e de 
proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1

o
 e 2

o
 do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009)  
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 FONSECA, 2011,op. cit., p. 12. 
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O artigo 18, 1. da Convenção também dispõe: 

Artigo 18 

1. Os Estados Partes envidarão os seus melhores esforços a fim de 
assegurar o reconhecimento do princípio de que ambos os pais têm 
obrigações comuns com relação à educação e ao desenvolvimento 
da criança. Caberá aos pais ou, quando for o caso, aos 
representantes legais, a responsabilidade primordial pela educação e 
pelo desenvolvimento da criança. Sua preocupação fundamental 
visará ao interesse maior da criança. 

[...] 

 

De acordo com Fonseca, o princípio do melhor interesse “deve ser 

identificado com os direitos reconhecidos e originados na Convenção, sendo que, na 

sua aplicação, a proteção dos direitos da criança e do adolescente sobreleva sobre 

qualquer outro cálculo de benefício coletivo”438. 

Em análise última, pode-se afirmar que restou evidenciado o progresso 

social e legislativo no “enxergar” a criança e o adolescente em sua condição peculiar 

de pessoa em desenvolvimento.  

 

5.3  A criança e o adolescente com deficiência: existe alguma diferença? 

 

Já foi dito em tópico anterior que a deficiência deve ser entendida como 

uma manifestação da diversidade humana, como uma característica que não pode 

ser definidora do ser, afinal, a deficiência não pode ser vista antes da pessoa.  

É cediço que as pessoas com deficiência podem apresentar algumas 

necessidades especiais, mas quando se respeita a igualdade de valor entre os seres 

humanos, assim como quando se reconhece que cada pessoa é única e que do 

direito à igualdade se extrai o nosso direito à diferença, forçosa é a conclusão de 

que as crianças e os adolescentes com deficiência são crianças e adolescentes 

como os outros, apenas com necessidades diferentes. 

                                                           
438

 Idem, p. 13. 
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Assim, as diferenças de tratamento jurídico em relação às crianças e 

adolescentes com deficiência somente serão justificáveis se o critério de 

diferenciação for lógico, estiver de acordo com a principiologia constitucional e, 

destarte, for adotado para a efetivação da igualdade material. 

Cabem aqui as palavras de Manoel Gonçalves Ferreira Filho: “a 

uniformidade do direito não significa, todavia que não haja distinções no tratamento 

jurídico. As distinções são, ao contrário, uma própria exigência da igualdade”439. 

Portanto, o aplicador do Direito só diferenciará a criança e o adolescente 

com deficiência quando essa diferenciação objetivar o atingimento de uma igualdade 

real. 

 

5.4   A importância da família na educação escolar: o dever de participação 
dos pais ou responsáveis. 

 

Em tópico anterior vimos que dentre os deveres dos pais que envolvem o 

poder familiar está o de educar a prole. 

A família, enquanto núcleo natural e fundamental da sociedade, tem a 

incumbência de cuidar de seus recém-chegados membros até a idade em que 

tenham condições de agir por si em toda e qualquer situação, ou seja, quando forem 

adultos. Isso reflete a complexidade do ser humano, pois nas outras espécies 

animais esses cuidados existem por muito menos tempo. A pessoa humana tem de 

desenvolver, além de capacidades físicas para sobrevivência, o seu intelecto, sua 

maneira de enxergar e pensar o mundo, bem como sua habilidade para viver em 

sociedade.  Talvez seja aí que se encontre o verdadeiro papel da nossa educação. 

Segundo Rosely Sayão, “a tarefa fundamental da família é a de 

humanizar aqueles que ela produz”440. 

                                                           
439

 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Direitos humanos fundamentais. 3. ed. São Paulo: 
Saraiva, 1999, p.111. 
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 SAYÃO, Rosely; AQUINO, Julio Groppa.  “Lares: onde estão?”. In: ______. Família: modo de 
usar. Campinas: Papirus Mares, 2012, p. 3. 
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Sabe-se que a sociedade humana é plural e a diversidade faz parte da 

nossa espécie. Portanto, para se desenvolver plenamente como ser humano é 

necessário que o indivíduo conviva com os outros e suas diferenças. 

Então, a família que é um espaço de aconchego, um porto seguro e 

conhecido, cumprindo sua tarefa de humanizar seus membros, envia-os para a 

escola que, segundo Hannah Arendt441, é responsável pela passagem do privado 

para o público. Destarte, a escola intermedia a passagem do ambiente seguro, 

afetivo e privado do lar para o mundo real em que se viverá na fase adulta. 

Assim, família e escola têm uma importância incomensurável na formação 

e pleno desenvolvimento da pessoa humana. No entanto, a divisão de funções entre 

essas duas instituições não está tão clara na sociedade atual e o diálogo entre elas 

é imprescindível para que se atinja realmente os objetivos de formar pessoas 

plenamente desenvolvidas e, quem sabe, felizes.  

Está-se vivendo a era da informação, em que tudo é muito rápido e as 

pessoas têm um cotidiano extremamente atarefado na busca de melhor qualidade 

de vida (ou, muitas vezes, da própria sobrevivência). Corre-se muito e pouco tempo 

acaba sobrando para as relações humanas e o convívio familiar. Aumenta-se aí a 

responsabilidade formativa da escola, que não pode apenas valorizar o aspecto 

cognitivo da educação. 

Cabe aqui a reflexão de Rubem Barros442: 

 
 
Talvez fosse mais fértil, no caso das relações família-escola-
sociedade, que as fronteiras que definem o espectro de atuação de 
cada um fossem redesenhadas a partir de um questionamento 
essencial: para que queremos a escola? Para formar mão-de-obra 
qualificada? Para tirar jovens e crianças das ruas? Para que os pais 
tenham tempo de se dedicar ao trabalho? Para consagra os valores 
religiosos de cada um? 
Ao que parece, enquanto a educação não corresponder a um projeto 
comum de sociedade, que ultrapasse os utilitarismos que servem a 
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segmentos distintos e recupere uma dimensão em que o saber faça 
sentido ao todo, as fronteiras continuarão esmaecidas [...] 
(grifos nossos). 

 

Nossa legislação parece ter enxergado a importância da educação para o 

todo social, quando reflete em seus comandos essa preocupação. Especial 

destaque merece ao artigo 2º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

que, indo ao encontro do disposto no artigo 205 da Constituição Federal, estabelece: 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos 
princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, 
tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 
trabalho. (grifos nossos). 

 

Claro está que essas previsões de que a educação deve ser inspirada nos 

ideais de solidariedade humana e de que ela deve preparar para o exercício da 

cidadania objetivam o bem comum e a vida harmoniosa em sociedade. 

Inegável que em seu lugar no mundo o homem é sujeito de direitos e de 

deveres, dentre os quais está a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, 

como determina o artigo 3º da Constituição Federal. Logo, também é sua tarefa 

transferir e preparar sua descendência para essa obrigação. “A principal função dos 

pais é transmitir princípios, valores”, diz Ceres Alves de Araújo443.  

Todavia, essa tarefa hoje se tornou também atribuição da escola, em 

função da já citada mudança na organização social e estilo de vida moderno. 

Josep Maria Puig, professor titular de Teoria da Educação da 

Universidade de Barcelona e coordenador do Grupo de Pesquisas em Educação 

Moral (Grem) ensina: “Como educadores, devemos ajudar as pessoas para que 

construam uma forma de vida que as deixe felizes e que seja socialmente justa”444. 
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A escola, então, é o lugar onde se aprende a conviver com o outro, onde 

se começa a entender e a praticar as regras da vida em coletividade, onde a pessoa 

inicia sua preparação para o exercício da cidadania (a qual pressupõe direitos e 

deveres, como já dito). Valiosas lições nascem da convivência escolar e os pais445 

não podem privar seus filhos, ao contrário, tem o dever de lhes propiciar isso. 

Tanto a escola quanto a família devem objetivar o pleno desenvolvimento 

de criança e do adolescente, prepará-los para serem cidadãos e qualifica-los para o 

trabalho. Os objetivos são comuns entre as duas instituições, portanto, deveria ser 

fácil trabalharem juntas. 

No entanto, a impressão que se tem é que a escola brasileira não tem 

dado a devida importância à sua função de espaço coletivo, à preparação para o 

exercício da cidadania e nem está se inspirando em ideais de solidariedade. “A 

formação escolar de hoje tende a valorizar não a vida, mas a sobrevivência e a 

competição”, afirma Leon Crochík446. 

Por sua vez, a família brasileira também tem deixado a desejar em 

relação à sua obrigação de instruir os filhos para a construção de uma sociedade 

justa e solidária. Essa obrigação só é possível de ser efetivada quando se enxerga o 

todo social, quando se tem a noção de que todos temos a responsabilidade na 

melhoria do mundo. 

“Os pais pensam os filhos sempre e exclusivamente na perspectiva 

pessoal. Não os consideram uma contribuição sua ao futuro do mundo. Ao contrário. 

Supõem que o mundo esteja aí para servi-los.”447, ressalta Rosely Sayão. 

Mesmo com as prioridades invertidas, como já se analisou em tópico 

anterior, e ainda que não esteja cumprindo a contento seu papel, “A escola é, por 

excelência, um espaço de responsabilidade social e de cidadania”448. Por isso, deve 

chamar os pais para dialogar e lhes abrir as portas para participar da vida escolar de 
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suas crianças. Sem dúvida, todos ganham com isso! A família, a escola, o aluno e a 

sociedade são favorecidos quando existe esse diálogo. Cria-se um círculo virtuoso 

da educação. 

A participação familiar foi prevista pela legislação, no artigo 12 da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9394/96), in verbis: 

 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas 
comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula 
estabelecidas; 

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor 
rendimento; 

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando 
processos de integração da sociedade com a escola; 

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, 
se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência e 
rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da 
proposta pedagógica da escola;  

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente 
da Comarca e ao respectivo representante do Ministério Público a 
relação dos alunos que apresentem quantidade de faltas acima de 
cinqüenta por cento do percentual permitido em lei. (grifo nosso).  

 

Tanto o inciso VI quanto o inciso VII do artigo em comento deixam claro a 

possibilidade e o dever de participação familiar no ambiente escolar, em qualquer 

estabelecimento de ensino (público ou privado). Além disso, não se pode esquecer 

que no artigo 206 da Constituição Federal, dentre os princípios que devem reger a 

educação escolar, está a gestão democrática do ensino público, a qual pressupõe, 

por óbvio, o envolvimento das famílias na escola. 

Ressalta-se ainda que no parágrafo único do artigo 53 do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Lei 8069/90) também está disposto que “é direito dos pais 
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ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar das 

propostas educacionais.” 

Os pais têm o dever (e o direito) de participar e fiscalizar a educação 

escolar dos filhos, enquanto que a escola tem o dever de lhes dar essas 

informações. A escola, ao dividir essas informações, divide também a 

responsabilidade com os pais. Não se pode “fechar os olhos” para o benefício desse 

diálogo entre família e escola. 

O momento atual é de reflexão sobre o papel da escola e da família na 

educação da criança e do adolescente. Cada instituição deve repensar seu modo de 

agir, de maneira que visem o todo social, além do bem da criança. Se ambas 

estiverem “falando a mesma língua” (e, principalmente, conversando entre si), fica 

muito mais fácil a mudança e a contribuição para melhoria de seus papéis. 

Neste tópico que ora se finda deve-se destacar principalmente, então, as 

previsões do ordenamento jurídico brasileiro (v.g., Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional e Estatuto da Criança e do Adolescente) como fundamento para 

o dever da escola em manter as famílias informadas sobre a execução de seu plano 

pedagógico. Por isso, considerando que a educação inclusiva é a única que está 

plenamente de acordo com a legislação vigente e que tal tema é consideravelmente 

“novo” e desconhecido, imperiosa a divulgação do processo pedagógico inclusivo 

pela escola às famílias de seus educandos, de maneira que se possam dirimir as 

dúvidas e extirpar eventuais preconceitos em relação ao assunto. Isso é benéfico 

tanto para os alunos que não tem deficiência e suas famílias, como para aqueles 

que apresentam alguma deficiência e suas famílias. Por consequência, a partir do 

momento em que o diálogo acontece e situações são esclarecidas, a sociedade 

como um todo também ganha e evolui como sistema social, como se verificará em 

capítulo posterior. 

É importante, agora, fazermos menção especificamente à família da 

criança ou do adolescente com deficiência e seu relacionamento com a escola, uma 

vez que para ela também é “novidade” a impossibilidade do ensino segregado e, 

talvez, assim como os pais de alunos sem deficiência, precise de esclarecimentos e 

informações a respeito de quão bom pode ser para seu educando a educação em 

meio à diversidade. 
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5.5  A família da pessoa com deficiência e a escola 

 

Anteriormente já se falou sobre educação inclusiva e a importância de 

uma escola para todos. Assim, o presente item objetiva trazer à reflexão o papel e a 

postura das famílias de crianças e adolescentes com deficiência em sua educação e 

pleno desenvolvimento humano. 

É cediço e incontestável ser natural o desejo e o impulso de proteção à 

prole. Isso também pode ser percebido em outras espécies animais. Todavia, esse 

ímpeto parece ser mais forte nos seres humanos por conta da racionalidade e, como 

visto, da complexidade para que se desenvolva e seja capaz de cuidar de si. 

Assim, amar e proteger os filhos é algo que está na essência humana e, 

por isso, pais de crianças com e sem deficiência não querem que seus rebentos 

sofram, por mais que tenham consciência de que o sofrimento faz parte da vida. 

Registre-se desde logo nossa compreensão e nosso respeito ao 

posicionamento de pais de crianças com deficiência que optam por colocar seus 

filhos em escolas especiais, pensando que seus filhos irão sofrer menos dessa 

maneira, embora discordemos com a devida vênia de tal postura (por motivos que 

ficarão evidenciados no decorrer deste tópico), bem como não enxergamos respaldo 

legal para o ensino segregado no Brasil, o que já fora debatido anteriormente. 

Todos os pais (de filhos com ou sem deficiência) devem ter a consciência 

de que não serão eternos e, portanto, tem de preparar seus filhos para uma vida 

autônoma. Enfrentar e vencer dificuldades, por mais sofrimentos momentâneos que 

isso possa trazer, leva a criança e o adolescente a se sentirem mais autoconfiantes, 

preparando-os para ter autonomia na hora em que isso lhes for exigido. 

Por óbvio, sabe-se que alguns casos de deficiência exigiriam maior 

cuidado e talvez uma autonomia mais restrita. Contudo, isso não justifica que não 

sejam dadas às pessoas que têm esses comprometimentos todas as possibilidades 

de se desenvolverem no máximo de sua capacidade de autodeterminação. 

Superproteção é o termo que indica o “hábito de cobrir os filhos de 

cuidados excessivos, desnecessários, arbitrários, prática essa que se mostra 
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inadequada pelos problemas comportamentais, de desajuste social e falta de 

autonomia que gera”449. Quando existe a superproteção dos pais, promove-se nos 

filhos a ideia do descrédito em suas próprias capacidades, impedindo seu 

desenvolvimento e sua possibilidade de auto-superação. 

Um estudo da Universidade de Gunma, no Japão, comprova que “jovens 

com pais superprotetores tinham menos massa cinzenta em uma área particular do 

córtex pré-frontal, em relação àqueles que tiveram relações saudáveis com seus 

pais”450 . Conclui-se, outrossim, que a superproteção impede o desenvolvimento 

pleno de todas as capacidades que o indivíduo possa ter. 

Maluf chama a atenção para “a tendência de muitos pais que têm filho 

com algum tipo de déficit é mesmo superprotegê-lo, pois pensam que evitam que 

sofra e, para tal, o resguardam exageradamente do contato com a realidade”.  E 

ressalta que: 

 
Disso decorre, em geral, uma imaturidade que não se deve às 
características da criança, mas à forma como é criada, que muito 
mais prejudica do que ajuda, pois somente saberão se comportar 
como eternos bebês, não conseguindo se integrar minimamente 
[...]451 

 

Sabemos que nossa sociedade não está preparada para a vivência com a 

diversidade e que as pessoas com deficiência ainda enfrentam grandes desafios 

para serem incluídas e tratadas com naturalidade. No entanto, como já dissemos, 

essa realidade só se modificará quando a escola for essencialmente para todos, 

desde a mais tenra idade. 

Os pais de alunos com deficiência têm, então, dois grandes motivos para 

colocar seus filhos em escolas regulares: primeiro a sua contribuição para a 

construção de uma sociedade inclusiva, que recebe e aceita as diferenças; depois (e 

talvez principalmente) é necessário que a criança e o adolescente com deficiência 

sejam preparados para a realidade que enfrentarão mais tarde, afinal, seus pais e/ou 

cuidadores não serão eternos. 
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Como foi visto, a escola faz a passagem da vida privada para a vida 

pública. É o espaço em que se prepara para a realidade da vida social.  

A vida exige força e determinação de todos os seres humanos, incluindo 

aqueles que têm deficiência.  

A dor faz parte do viver. Nenhuma vida está isenta do sofrer por esse ou 

por aquele motivo em algum de seus momentos. Certo é que o ‘desenvolver-se’ traz 

sofrimentos, mas também traz o contentamento quando se consegue superar a 

dificuldade. 

Claro que a escola tem de ser um ambiente acolhedor e de respeito às 

diferenças. Os pais de alunos com deficiência devem fiscalizar e participar para que 

o clima seja favorável ao aprendizado de todos. 

Entendemos que se os pais não colocam os filhos com deficiência na 

escola regular, sob o argumento de protegê-los da discriminação e do sofrimento 

que isso poderia lhes trazer, equivocam-se sobremaneira, uma vez que, quando 

essas crianças chegarem na idade adulta terão muito mais dificuldade em enfrentar 

o mundo real (a começar pelo mercado de trabalho, para aqueles que terão 

condições de trabalhar), além de muito menos autonomia e capacidade de 

autodeterminação. Esses filhos também precisam estar preparados para o dia em 

que seus pais não puderem mais protegê-los ou responder por eles. 

“Educar não é proteger da vida. Ao contrário, educar é encorajar para a 

vida, não contra a vida”452.  

Por fim, não se pode olvidar que toda criança (inclusive as com 

deficiência) tem o direito de convivência comunitária, conforme artigo 19 do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, o que é bom para todos. Nada melhor que conviver 

com os “outros alguéns” na escola, juntamente com os pais participando dessa 

educação escolar. 
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6  O DIREITO E O DEVER DE INFORMAÇÃO: O CÍRCULO VIRTUOSO DO 
ESCLARECIMENTO 

 

 

6.1   O princípio da publicidade na Administração pública: algumas 

considerações  

 

Considerando que nosso estudo tem como foco a educação escolar, não 

se pode perder de vista que seu oferecimento se traduz em um Serviço Público e 

que, portanto, deve observar os princípios constitucionais da Administração Pública, 

além daqueles atinentes à prestação de Serviço Público. Como já defendemos 

quando da análise do artigo 209 da Constituição Federal, no segundo capítulo desta 

tese, mesmo a educação oferecida pela iniciativa privada deve ser entendida como 

Serviço Público. 

Então, inicialmente, mister se faz registrar alguns apontamentos sobre os 

princípios constitucionais regentes da atividade administrativa, como se verá a 

seguir, dando especial destaque ao princípio da Publicidade e ao dever de 

informação do Poder Público. 

A Constituição Federal estabeleceu expressamente em seu artigo 37 

alguns princípios que devem nortear a Administração Pública, quais sejam: da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência.  

No entanto, sabe-se que não são os únicos princípios diretores das 

atividades públicas, pois também há os princípios que estão implícitos e/ou são 

decorrências lógicas do texto constitucional e há aqueles que são “implicações 

evidentes do próprio Estado de Direito”, conforme ensina Bandeira de Mello 453 . 

Assim, merece menção, dentre eles, o princípio da supremacia do interesse público 

sobre o interesse privado, já que é um princípio geral de Direito que é essencial em 

qualquer sociedade e é “a própria condição de sua existência”, e “pressuposto lógico 

do convívio social” 454 , além dos princípios da finalidade (no qual se exige da 

autoridade pública que pratique ato administrativo visando a finalidade perseguida 

pela lei), da razoabilidade (que exige do administrador um senso médio de 
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racionalidade , ponderando valores nos atos discricionários), da proporcionalidade 

(segundo o qual se reclama a “justa medida das competências administrativas”455) e 

da responsabilidade do Estado (de onde se extrai que o Poder Público é responsável 

pelos prejuízos que causar a terceiros, independentemente de culpa). 

Interessa-nos, todavia, no presente estudo entender, dentre os princípios 

de Direito Administrativo, o princípio constitucional da publicidade, em razão do 

objeto de nossa pesquisa. Esclareça-se desde já que a abordagem sobre tal 

princípio tem um viés lato sensu, ou seja, entendemos que a publicidade 

administrativa 456  abrange muito mais que a divulgação e publicação de atos 

administrativos na imprensa oficial. 

Não há como deixar de relacionar o princípio da publicidade, previsto no 

artigo 37 da Constituição Federal, com o dever de transparência da administração 

pública. É preciso que se observe que a publicidade administrativa é essencial para 

o atingimento da eficiência e moralidade.  Aliás, a publicidade acaba por ser 

pressuposto da democracia, uma vez que faz com que os representados possam 

acompanhar a atuação de seus representantes457 . Na expressão de Bobbio, “o 

governo da democracia como governo do público em público” 458 , tem-se que o 

princípio da publicidade administrativa é basilar num Estado Democrático.  

Preciosa é a lição de Hely Lopes Meirelles, na qual se demonstra que “A 

publicidade, como princípio de administração pública (CF. art. 37, caput), abrange 

toda atuação estatal, não só sob o aspecto de divulgação oficial de seus atos 

como, também, de propiciação da conduta interna de seus agentes” 459 . (grifo 
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nosso).  Por certo, toda a atuação estatal deve ser transparente, uma vez que o 

Poder pertence ao Povo (artigo 1°, parágrafo único da Constituição Federal) e a ele 

interessa a forma como se o exerce em seu nome.   

Não há como imaginar, num regime democrático, que o dever de 

transparência seja restrito a apenas algumas atividades estatais, já que é devida a 

prestação de contas àquele que é detentor do Poder e por quem se age.  Segundo 

Luiz Alberto David Araujo e Vidal Serrano Nunes Junior, o princípio da publicidade 

“fixa a orientação constitucional de que ele [o administrador público] deve portar-se 

com absoluta transparência, possibilitando aos administrados o conhecimento pleno 

de suas condutas administrativas”460. 

Wallace Paiva Martins Junior também afirma que “a transparência 

administrativa é princípio ligado à própria concepção de Estado Democrático de 

Direito”461. 

No mesmo sentido, as palavras do Ministro Celso de Mello462: 

O novo estatuto político brasileiro - que rejeita o poder que oculta e 
que não tolera o poder que se oculta - consagrou a publicidade dos 
atos e das atividades estatais como expressivo valor constitucional, 
incluindo-o, tal a magnitude desse postulado, no rol dos direitos, das 
garantias e das liberdades fundamentais.  

 

Em vários trechos do texto constitucional se percebe a intenção do 

Constituinte Originário em estabelecer como regra o dever de transparência e 

informação do Poder Público: nota-se, v.g., que no artigo 5°, inciso XXXIII assegura-

se o direito de o cidadão receber dos órgãos públicos informações de interesse 

particular, coletivo ou geral, as quais devem ser prestadas no prazo legal, sob pena 

de responsabilidade, ressalvando-se aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade. Bobbio já havia registrado a ressalva: “todas as 

operações dos governantes devem ser conhecidas pelo Povo Soberano, exceto 
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algumas medidas de segurança pública que ele deve conhecer apenas quando 

cessar o perigo”463. 

Oportuno neste passo dizer que a Lei 12.527/2011, a qual regulamenta o 

acesso a informações previsto no inciso XXXIII do artigo 5°, no inciso II do parágrafo 

3° do artigo 37 e no parágrafo 2° do artigo 216 da Constituição Federal, atentando 

para os direitos fundamentais da personalidade, prevê em seu artigo 31, parágrafo 

1° que as informações pessoais, relativas à intimidade, vida privada, honra e 

imagem terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo e 

pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produção, a agentes 

públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se referirem e poderão ter 

autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de previsão legal ou 

consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. Contudo, também 

dispõe que aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo será 

responsabilizado por seu uso indevido. 

Maria Sylvia Zanella Di Pietro ensina que, acerca da restrição da 

publicidade prevista constitucionalmente, pode-se observar que o inciso LX do artigo 

5° limita a publicidade dos atos processuais quando for necessário para defesa da 

intimidade ou do interesse social464.  

Válido notar, então, que é exceção a restrição da publicidade 

administrativa: a regra, como não poderia deixar de ser, é a transparência.  

Ademais, no mesmo artigo 5°, inciso LXXII protege-se o direito à 

informação relativa à pessoa, constantes de registros ou bancos de dados de 

entidades governamentais ou de caráter público, através do habeas data. 

Destarte, certo é que “o conhecimento, portanto, da atuação 

administrativa é indispensável tanto no que diz respeito à proteção dos interesses 

individuais como também aos interesses da coletividade...”465 

“A luta pela submissão do Estado ao Direito é também a luta por um 

poder visível e previsível...” é a valorosa lição de Fabrício Motta466.  Não se pode 
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esquecer que “o Direito Administrativo surgiu como reação ao absolutismo, a 

visibilidade da atuação administrativa é, mais que tendência, necessidade do atual 

estágio do constitucionalismo e das relações Estado-sociedade.”467. 

O princípio da publicidade hodiernamente não pode ser limitado à 

publicidade formal (“entendida como divulgação de atos públicos preocupada com a 

mera validação de atos administrativos”468), mas deve ser visto como “princípio 

instrumental capaz de otimizar a concretização da eficiência administrativa, dos 

direitos fundamentais, do controle da legalidade e da moralidade, do funcionamento 

da democracia e da boa gestão pública”469. 

Deste modo, vem ao encontro da perspectiva do presente estudo a 

proposta de renovação feita por Thiago Marrara, pela ampliação do princípio da 

publicidade. O autor, entendendo que é preciso repensar e ampliar tal princípio para 

que se possa atingir seu potencial estabilizador de modo satisfatório, adequando-o a 

uma sociedade informacional e digital, onde se tem que o acesso a informações 

representa poder470, adiciona novas modalidades na compreensão da publicidade 

administrativa: além da publicidade formal, tem-se a publicidade-educativa, 

publicidade-transparência, publicidade-participação e publicidade interna. Tentar-se-

á, nas linhas a seguir, sintetizar cada uma delas471. 
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Versões da publicidade Funções administrativas Medidas de concretização 

Publicidade formal 

Validar juridicamente os atos da   
Administração 

Cumprir requisito de forma do ato 
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Editais 

Publicações em diários oficiais 

Intimações 
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A publicidade formal se refere à exigência de o Poder Público divulgar 

seus atos (administrativos ou de administração) para que se possam produzir efeitos 

jurídicos externos, cumprindo um requisito de forma do ato administrativo. 

Na publicidade-educativa, que merecerá uma análise mais aprofundada 

em tópico posterior, divulgam-se valores públicos objetivando a conscientização 

                                                                                                                                                                                     

Publicidade educativa 

Divulgar valores públicos para 
gerar “conscientização social” 

 

Divulgar políticas públicas para 
promover sua execução bem-
sucedida 

Mensagens educativas em mídias 
privadas ou públicas de grande 
penetração 

Cartilhas e cartazes de instrução 

Cursos de instrução da população 

Orientação direta e pessoal do 
cidadão 

Serviços de atendimento telefônico 
ou on-line do cidadão 

Publicidade-
transparência 

Oferecer informações necessárias 
ao exercício dos direitos do 
cidadão 

 

Fortalecer o controle social da 
legalidade e juridicidade as ações 
públicas 

Divulgação de atos estatais em 
mídias de grande penetração 
social 

Garantia de acesso da população 
a autos de processos 
administrativos em geral 

Direito de certidão 

Habeas data 

Portais de transparência 

Motivação dos atos da 
Administração de modo claro, 
objetivo e congruente 

Publicidade-participação 
Cooperação na tomada de 
decisões administrativas 
socialmente relevantes 

Audiência pública 

Consulta pública 

Publicidade interna 

Coordenação interadministrativa e 
intra-administrativa de políticas 
públicas 

Desenvolvimento dos recursos 
estatais 

Capitação de informações 
externas estratégicas para 
avaliação de políticas públicas 

Reuniões e audiências 
governamentais conjuntas 

Criação de Banco de dados 

Sistemas de dados compartilhados 

Mapeamento de meios de 
comunicação externos à 
Administração 

Criação de veículos de 
comunicação institucionais 
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social, além da divulgação de políticas públicas para sua promoção e bem sucedida 

execução. 

A publicidade-transparência está ligada “umbilicalmente ao princípio da 

legalidade (como supremacia da lei e do direito)”472, para que os cidadãos possam 

exercer sus direitos e liberdades e/ou controlem a prática de atos estatais ilegais ou 

abusivos. 

Já na publicidade-participação o objetivo é “calibrar ou partilhar do poder 

decisório da Administração Pública com a sociedade”473, prestigiando a vontade 

popular e, portanto, a democracia. Ela se reflete em instrumentos de diálogo, 

participação e busca de consenso para canalizar os anseios populares, orientando a 

atuação da Administração. Marrara chama atenção para o fato de que essa 

participação se relaciona com o pluralismo previsto no preâmbulo da Constituição, 

como um valor474. 

Por fim, a publicidade interna é importante na otimização dos recursos 

administrativos e no atingimento da eficiência da função administrativa, de maneira 

que se coordenando a comunicação entre os órgãos da Administração, coordenem-

se também suas atividades, evitando repetições e contrariedades e fazendo como 

que a divisão administrativa realmente seja funcional, pois age em sincronia. 

Outrossim, o princípio da publicidade não traz apenas do dever de 

publicação e “divulgação de atos, contrato e outros instrumentos celebrados pela 

Administração Pública direta e indireta, para conhecimento, controle e início de seus 

efeitos”475, mas a obrigação de transparência em todas as atividades do Estado, 

bem como o dever de otimização de recursos e valorização da democracia.  

E o que o princípio da publicidade tem a ver com a proposta deste 

estudo? Ora, a partir do momento que se entende a educação como serviço público, 

a publicidade educativa pode ser um ótimo instrumento para a redução da 

complexidade do sistema476, no que se refere à inclusão escolar das pessoas com 

deficiência, produzindo esclarecimentos a todos envolvidos no processo educativo. 
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Ademais, não se pode perder de vista que a educação brasileira é prestada, em 

grande parte, pelo Poder Público, o que faz com que o princípio da publicidade seja 

obrigatório também à instituição escolar enquanto órgão público. 

Portanto, cumpre-nos agora aprofundar a noção de Publicidade 

Educativa, proposta por Thiago Marrara. 

 

6.1.1  Publicidade Educativa 

 

A denominada “publicidade educativa” encontra respaldo constitucional no 

artigo 37, parágrafo 1° da Lei Maior: 

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

 

Numa primeira análise do dispositivo, talvez a ideia que salte aos olhos é 

a proibição do uso da publicidade estatal com fins pessoais e/ou eleitoreiros. 

Contudo, além dessa função, pode-se observar expressamente a previsão 

constitucional de uma publicidade denominada por Thiago Marrara de “publicidade 

educativa”.  A partir dessa compreensão do princípio em tela “origina-se para 

Administração Pública a orientação de utilizar, sempre que útil, os meios de 

produção e transferência de informação para que políticas públicas sejam colocadas 

em prática e/ou valores públicos sejam disseminados pelo corpo social.”477 

Frise-se que “é possível cogitar da publicidade educativa também em 

benefício da simples divulgação de valores públicos – a despeito se uma política 

específica.”478.  

Essa publicidade deve ter como propósitos informação, educação e 

orientação social479. 
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Nas palavras de Marrara: 

 
[...] a publicidade educativa surge como publicidade voltada à 
conscientização de direitos e representa uma superação do conceito 
de Administração Pública repressiva, ou seja, de uma Administração 
Pública que age apenas para coibir infrações já ocorridas. A 
publicidade educativa exige uma atuação proativa do Estado no 
sentido de difundir e divulgar os valores maiores protegidos pela 
Carta Constitucional, estimulando as autoridades públicas e os 
particulares em geral a perseguirem – senão minimamente 
respeitarem – esses valores.480 (grifo nosso). 

 

Martins Junior denomina a publicidade tratada no parágrafo 1º do artigo 

37 da Constituição Federal de propaganda governamental e diz que:  

 
É mais uma forma de tornar públicas as atividades administrativas, 
sendo elementar ao sistema democrático o cidadão conhecer as 
suas realizações e empreendimentos da Administração Pública, na 
sua condição de destinatário e beneficiário. Há autêntico interesse 
público em sua divulgação, assumindo o contorno de informal 
prestação de contas e de oferta pública, como meio de redução da 
distância entre a Administração Pública e a sociedade, informando, 
educando e orientando a comunidade na gama infinita de seus 
direitos e deveres, na ciência de um programa, na prestação dos 
serviços públicos à sua disposição, na formação da cidadania.481 

 

Na proposta de nosso estudo, a publicidade educativa aparece como 

meio para divulgação da política pedagógica de inclusão e dos benefícios dela, 

visando a evolução social. É evidente que a divulgação de informações e a 

disponibilidade de acesso a elas sobre como é praticada a inclusão no 

estabelecimento de ensino é benéfica tanto para os envolvidos no processo de 

ensino-aprendizagem quanto para toda comunidade, uma vez que as informações 

geram esclarecimentos e eliminam preconceitos e estereótipos, favorecendo a 

tolerância.  

A partir da premissa que é dever Administração Pública a publicidade e a 

transparência, na escola pública não pode ser diferente: deve ter sua política de 

inclusão transparente e esclarecedora (as informações sobre ela devem estar 

sempre disponíveis a todas as famílias de educandos). E as escolas privadas, 
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seguidoras que devem ser das normas gerais da Educação Nacional, também têm 

de disponibilizar essas informações para alunos e seus responsáveis. 

Em capítulo anterior já restou evidente os benefícios da participação 

familiar na vida educacional das crianças e adolescentes, bem como que essa 

participação é dever inerente ao poder familiar. Neste tópico demonstra-se que as 

informações têm de estar disponíveis e a atuação da escola deve ser transparente, 

clara, esclarecedora e convidativa, sobretudo aos envolvidos no processo de ensino-

aprendizagem e seus familiares. 

Assim, entende-se que, de acordo com a Teoria dos Sistemas de Niklas 

Luhmann, a publicidade educativa contribui para reduzir a complexidade do 

subsistema 482 ”escola” e do subsistema família, permitindo que os pais ou 

responsáveis construam corretamente suas expectativas, diminuindo a contingência 

e, consequentemente, essa complexidade.  Em tópico posterior faremos, então, uma 

análise conjunta dessa Teoria de Luhmann e dos benefícios da divulgação da 

política pedagógica de inclusão, na tentativa de demonstrar que quanto mais 

informações disponíveis, mais direcionada é a construção do processo das 

expectativas e menor a contingência (entendida aqui como a possibilidade de 

desapontamento da expectativa). 

No entanto, agora são imperativas algumas observações sobre o direito 

fundamental à informação, o qual contribui para o esclarecimento e o direcionamento 

na formação do pensamento em relação à inclusão de todos na escola regular. 

 

6.2  Direito fundamental à informação: algumas considerações 

 

Considerando, então, o círculo virtuoso da informação mencionado no 

tópico anterior, alguns apontamentos sobre o direito fundamental se fazem 

necessários. 
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Aliás, não se pode perder de vista que a informação também tem reflexos 

na liberdade de escolha: alguém só é verdadeiramente livre para optar por algo se 

for informado adequadamente sobre suas opções. Nesse sentido, as palavras de 

David Ortega Gutiérrez: 

Para que uma persona pueda ser verdadeiramente libre tiene que 
conocer la realidade em la que vive. Si uma persona conoce ‘tres 
opciones’, sólo poderá elegir entre las três que conoce, si conoce 
trescientas puede elegir entre doscientas noventa y sete más. De 
igual forma, la ignorância y lo que es peor, la manipulación, son 
inversamente proporcionales a la libertad. A mayor información veraz 
más libertad y menos posibilidad de ser manipulado. 483 

 

O direito fundamental à informação deve ser entendido como o direito de 

passar, buscar e receber informações. Destarte, sob três aspectos se analisa esse 

direito:  

a) direito de informar, que deve ser entendido como direito de transmitir e 

comunicar informações a outrem, bem como difundir sem 

impedimentos ideias, conclusões etc.;  

b) direito de se informar, o qual consiste na liberdade de recolha de 

informações, de procura de fontes de informação, além de não ser 

impedido de se informar (logicamente que esse direito de pesquisar 

pode encontrar limitações como as matérias sigilosas do artigo 5°, 

XXXIII da Constituição);  

c) direito de ser informado, que pode ser traduzido como direito de receber 

informações sem interferência estatal e de ser mantido constantemente 

informado sobre os negócios e atividades públicas484. 

Vale acrescentar que Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins Silva 

defendem que o dever de informar não é restrito aos órgãos da Administração 

centralizada, mas deve ser cumprido por “todas aquelas pessoas que, embora de 

forma descentralizada, exerçam funções delegadas do Poder Público, por força de 
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lei ou de contrato.” 485. Aqui, então, encontra-se também o dever da escola, ainda 

que instituição privada, pois oferece serviço público, como já demonstrado. 

Os dispositivos constitucionais que se referem a tal direito fundamental 

são vários, e.g., art. 5º, XXXIII e 37, caput – dever de informar do Poder Público; art. 

5º, XIV – sigilo das fontes; art. 5º, LXXII – informação relativa ao próprio indivíduo; 

art. 5º, XXXIII, parte final (matérias sigilosas) e art. 220 – direito de informação e 

proibição da censura. 

A preocupação do Constituinte com o direito fundamental à informação se 

dá, além de tudo, pelo fato de que a opinião pública livre é pressuposto da 

democracia e só pode ser realmente livre se houver informação486.  A liberdade de 

informação, segundo Joaquín Urías, “es uma garantia de la realidade del principio de 

legitimidade democrática y llena de contenido a las instituiciones democráticas.”487 

Como disse Pietro de Jesus Lora Alarcón, num Estado Democrático “a 

capacidade de opinar é alimentada pelo fluxo das informações.”488 Lógico, portanto, 

que a liberdade de manifestação de pensamento e de escolha passam pelo direito 

fundamental à informação. 

Em face do tema deste trabalho, interessa-nos ressaltar o direito de ser 

informado pelo Poder Público, o qual, na visão de Tatiana Stroppa, é 

consubstanciado expressamente pelo texto constitucional, nos artigos 5°, XXXIII, 

“em harmonia com o art. 37, caput, que ampara o princípio da publicidade”489. Para 

Stroppa:  

A imposição de publicidade e especificamente do dever de informar 
dirigidos ao Estado traduz, de um lado, a busca pelo controle do 
exercício do poder político pelos próprios titulares e destinatários 
desse poder, e, por outro, a garantia de que qualquer pessoa possa 
conhecer as razões e fundamentos de tais atos.490 
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Para Wallace Paiva Martins Junior, a publicidade prevista na Lei Maior 

também tem de ser conceituada, em outro sentido, como “um direito subjetivo 

público de acesso à informação, exercitável em face da Administração Pública, 

mediante provocação.”491  Além da previsão constitucional (artigo 5°, XIV, XXXIII, LX 

e LXXII, e artigo 37, parágrafo 3° da Constituição), Martins Junior observa a 

consagração desse direito nas Convenções Internacionais: Pacto Internacional de 

Direito Civis e Políticos, art. 19, Decreto Legislativo 226/1991 e Decreto 592/1992, 

Convenção Americana de Direitos Humanos, art. 13, Decreto 678/1992. Além disso, 

registra-se o reconhecimento desse princípio no Direito alienígena: No direito 

administrativo comunitário europeu (Resoluções 31 e 81 do Conselho da Europa; 

Diretiva 95/1946 de 24 de outubro de 1995; Tratado de Amsterdã, de 2 de outubro 

de 1997)492. 

Em atendimento ao princípio à publicidade e ao dever de informar, o 

Poder Público tem de se atentar para que “a difusão de informação deve ser feita da 

forma mais ampla possível e assegurada com utilização dos meios adequados.” 

493(destaque no original). 

Dessa forma, clara está a íntima ligação entre o princípio da publicidade e 

do direito fundamental à informação: ambos caminham juntos num Estado 

Democrático de Direito. 

 

6.3  O direito fundamental à informação na escola  

 

Demonstrou-se anteriormente que o dever de transparência e publicidade 

é extensivo a todos os órgãos públicos, inclusive às instituições públicas de ensino. 

Também ficou evidente que as instituições privadas de ensino têm de seguir às 

normas gerais da Educação Nacional, conforme disposto no artigo 209 da 

Constituição e artigo 7º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Outro 

ponto destacado foi que o dever da escola de informar sobre o processo pedagógico 

e a execução da proposta pedagógica aos pais ou responsáveis dos alunos é 
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expresso tanto na LDB (artigo 12) quanto no Estatuto da Criança e do Adolescente 

(artigo 53, parágrafo único). 

Assim, também é dever da escola efetivar o direito fundamental de seus 

educandos e familiares de mantê-los constantemente informados sobre suas 

atividades, além de incentivá-los à busca de informações. 

Não se pode perder de vista que a escola, como já foi amplamente 

frisado, não é só um espaço de conhecimento: lá também se aprende a conviver. 

Por isso a importância de um espaço de ensino democrático e transparente em seus 

atos. 

Afirma-se, com segurança, que principalmente a escola pública é (ou 

deveria ser) um espaço de todos. Um lugar onde realmente deveria caber a 

diferença e a convivência entre a diversidade humana fosse natural. Nesse sentido, 

o discurso da relatora auxiliar Dep. Sandra Cavalcanti (PFL), numa das sessões da 

Assembleia Nacional Constituinte: “Escola pública é a escola aberta ao povo, é a 

escola que não discrimina, é a escola que não estabelece barreira para ninguém... 

não há verba pública. Isso é uma ficção. O que há é dinheiro do povo, dinheiro que 

sai do bolso de cada um. É uma contribuição tirada todos os dias, de todas as 

pessoas que possam ter acesso a esses serviços...”494.  

É urgente que se inicie o “ciclo virtuoso da inclusão” a partir das 

informações acessíveis e da publicidade educativa na escola, indo ao encontro da 

vontade constitucional para a construção de uma sociedade verdadeiramente livre, 

justa e solidária. A escola deve refletir a diversidade humana e ser um espaço de 

convívio natural entre as diferenças. 

A informação, destarte, tem um papel fundamental na mudança do 

paradigma cultural em relação à deficiência e a escola pode ser um catalizador 

desse processo, já que contribui (ou deveria contribuir) para formação de cidadãos.  

Assim, seguiremos nosso estudo evidenciando como se espera que 

funcione esse ciclo, no qual a escola e a família são essenciais. 
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6.4  A participação familiar, a informação e o esclarecimento: mudança de 
paradigma cultura. 

 

Muitos são os problemas e preconceitos gerados pela falta de informação. 

Aliás, poder-se-ia afirmar que a falta de informação é a raiz do preconceito, do 

estereótipo e da discriminação. A falta de esclarecimento e convivência com a 

deficiência gera uma cultura de exclusão, de pena e limitação. 

As pessoas com deficiência comumente sofrem com estereótipos, com a 

discriminação e com o preconceito gerados pela falta de informação da sociedade.  

De acordo com Alice Monteiro de Barros495, a palavra discriminação, do 

ponto de vista etimológico, significa o caráter infundado de uma distinção. 

Em outro passo, interessante colacionar aqui a definição da Convenção 

111 da OIT, que em seu artigo 1º, conceitua discriminação como: 

 

a) Toda distinção, exclusão ou preferência, com base na cor, 
sexo, religião, opinião política, nacionalidade ou origem social, que 
tenha por efeito anula ou reduzir a igualdade de oportunidade ou de 
tratamento no emprego ou profissão; 

 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha 
por efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou 
tratamento no emprego ou profissão, conforme determinado pelo 
País-membro concernente, após consultar organizações 
representativas de empregadores e de trabalhadores, se as houver, 
e outros organismos adequados. 

 

Na visão de Maurício Godinho Delgado496
 

 

Discriminação é a conduta pela qual nega-se à pessoa tratamento 
compatível com o padrão jurídico assentado para situação concreta 
por ela vivenciada. A causa da discriminação reside, muitas vezes, 
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no cru preconceito, isto é, um juízo sedimentado desqualificador de 
uma pessoa em virtude de uma sua característica, determinada 
externamente, e identificadora de um grupo ou segmento mais amplo 
de indivíduos (cor, raça, sexo, nacionalidade, riqueza, etc.). Mas 
pode, é óbvio, também derivar a discriminação de outros fatores 
relevantes a um determinado caso concreto específico. 

 

Resta incontroverso, portanto, que a conduta discriminatória pode ser 

entendida como uma diferenciação arbitrária, violadora do princípio da igualdade e, 

por conseguinte, atentatória à dignidade humana. 

É de bom alvitre, ainda, registar os conceitos de discriminação, 

preconceito e estereótipo trazidos pelo Programa Nacional de Direitos Humanos, na 

edição de “Brasil, gênero e raça”, uma vez que são bastante elucidativos e didáticos: 

 

Estereótipo, embora possua nome complicado, tem funcionamento 
que pode ser comparado ao de um simples carimbo. Uma vez 
‘carimbados’ os membros de determinado grupo como possuidores 
deste ou daquele ‘atributo’, as pessoas deixam de avaliar os 
membros desses grupos pelas suas reais qualidades e passam a 
julgá-los pelo carimbo. Exemplo: todo judeu é sovina; todo japonês é 
introspectivo; todo português é burro; todo negro é ladrão. 

Preconceito é uma indisposição, um julgamento prévio, negativo, que 
se faz de pessoas estigmatizadas por estereótipos. 

Discriminação é o nome que se dá para a conduta (ação ou omissão) 
que viola direitos das pessoas, com base em critérios injustificados e 
injustos tais como a raça, o sexo, a idade, a opção religiosa e 
outros497. 

 

Não há dúvidas de que as pessoas com deficiência sofrem com os 

“carimbos” que lhe são colocados, como por exemplo: “o adulto com Síndrome de 

Down é uma criança grande”, “o cego precisa ser guiado, sempre”, “uma pessoa 

com deficiência auditiva não é capaz de enfrentar uma sala de aula como 

professora” e tantos outros. Inegavelmente se percebe nesses estereótipos a carga 

de preconceito claramente gerada pela falta de informação. 
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Atitudes educativas com o objetivo de contribuir para diminuição do 

preconceito (como estabelece nossa Magna Carta) e para revisão dos estereótipos, 

além de medidas judiciais para coibir as práticas discriminatórias são, sem dúvidas, 

necessárias. Nesse sentido, a posição de Delgado498 merece registro:  

 

O combate à discriminação é uma das mais importantes áreas de 
avanço do direito característico das modernas democracias 
ocidentais. Afinal, a sociedade democrática distingue-se por ser uma 
sociedade suscetível a processos de inclusão social, em contraponto 
às antigas sociedades, que se caracterizavam por serem reinos 
fortemente impermeáveis de exclusão social e individual. 

 

A sociedade não está ainda preparada para receber as pessoas com 

deficiência. No entanto, mais do que a acessibilidade arquitetônica, a grande barreira 

para quem tem deficiência é a acessibilidade atitudinal, ou seja, como o outro reage 

em sua presença, podendo atenuar (ou asseverar) sua deficiência, dependendo da 

maneira como se porta diante dele.  

A mudança da visão preconceituosa, a revisão do estereótipo e a o fim do 

preconceito dependem da informação social. Informando a sociedade constante e 

insistentemente talvez possa haver uma mudança no paradigma cultural brasileiro. 

Defendemos em outra oportunidade 499  que é na mais tenra idade que se deve 

aprender a conviver com a diferença, para que ela lhe seja natural e por isso que a 

educação inclusiva é um direito de todos (e não só das crianças com deficiência). 

Ressalta-se que nesse processo é necessária a repetição, a insistência, 

a paciência e a perseverança, pois uma mudança cultural, estando tanto tempo 

sob o mesmo prisma, é por certo demorada (mas não impossível!). 

Então, fundamental é o papel da escola na disseminação dessas 

informações, sobretudo da escola pública, que tem o dever de ser um espaço de 

todos, guiado pela transparência, pelo dever de informar e pelo dever de dar 

publicidade às suas atividades. A família, quando chamada à participação, também 

pode ser agente multiplicador de ideias inclusivas e da forma acertada de enxergar a 
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deficiência. Quanto mais esclarecimentos alunos e familiares tiverem, maiores são 

as chances de dissipação do preconceito, do estereótipo e da discriminação na 

comunidade local. 

Por fim, é dever falar que informação gera a referida acessibilidade 

atitudinal, a qual é tão ou mais importante que a acessibilidade física e depende de 

cada um de nós. Há um tempo desenvolvemos um trabalho técnico500, em conjunto 

com Taís Nader Marta, para esclarecimento de como tratar às pessoas com 

deficiência, uma vez que sabemos ser uma seara das mais delicadas em relação à 

inclusão: uma grande parcela da sociedade não se sente à vontade ou não sabe 

como agir quando está diante de alguém com deficiência. A partir do modelo social 

da deficiência, já explicitado em tópico anterior, tem-se que é possível atenuar ou 

agravar a deficiência de alguém, de acordo com a postura que se desenvolve frente 

a ela. Assim, a cartilha com dicas simples para melhorar o atendimento e a 

convivência com quem tem deficiência traz informações, um tanto até óbvias (como 

se pode verificar no anexo B), mas que se praticadas podem fazer toda diferença 

para que a pessoa com deficiência se sinta verdadeiramente incluída, já que está 

sendo tratada de forma natural.   

Resumindo o desenho que se propõe neste estudo: a escola informa às 

famílias acerca de como funciona a inclusão naquela instituição; os alunos sem 
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deficiência convivem com alunos com deficiência, num contexto de naturalidade, e, 

consequentemente também levam informações a seus familiares; os membros das 

famílias, com mais informações, começam a enxergar de maneira diferente as 

questões relativas à deficiência e naturalmente acabam por levar essa visão aos 

seus amigos e conhecidos; e, então, a sociedade passa a entender melhor a 

deficiência e, por isso, começa se tornar mais um lugar onde todos “caibam”. 

Importa, ainda, dizer que no início de todo esse ciclo está o Direito, que 

determina à escola o dever de informar e de deixar sempre disponíveis as 

informações aos envolvidos no processo educativo e seus familiares, ou seja, o 

Direito acaba por ser o responsável pela deflagração desse processo. 

Esse desenho será analisado agora sob a ótica de Niklas Luhmann, 

mostrando que de acordo com a Teoria dos Sistemas Sociais, a dinâmica proposta 

leva a uma evolução da sociedade, entendida como macrossistema social. 

 

6.5 A divulgação da política pedagógica de inclusão e a diminuição da 
complexidade, numa perscpetiva luhminniana 

 

Far-se-á, agora, a demonstração, numa perspectiva luhminniana, que os 

acoplamentos estruturais entre os subsistemas sociais Direito, Escola e Família 

trazem benefícios à sociedade.  Por isso, alguns esclarecimentos acerca de 

Luhmann e alguns de seus conceitos (dentre os quais “acoplamento estrutural”) são 

necessários antes de adentrarmos propriamente à nossa proposição. 

Niklas Luhmann, embora conhecido pela excessiva complicação de seu 

desenho teórico501, inegavelmente “oferece uma das arquiteturas conceituais mais 

surpreendentes na sociologia contemporânea.”502. Para Nafarrate, “a característica 

mais peculiar da teoria de Luhmann, no marco da sociologia moderna, é a pretensão 

de que a disciplina social se converta em uma reflexão sistemática.”503. 
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Segundo Rômulo Figueira Neves, a teoria dos sistemas sociais de 

Luhmann é uma “tentativa de ultrapassar os pressupostos e conceitos clássicos e 

criar um novo paradigma, com novos conceitos, para explicar e analisar a sociedade 

contemporânea.”504. 

Luhmann, sociólogo alemão, estudou Direito na Universidade de Friburgo 

e posteriormente iniciou sua carreira na administração pública. Foi à Harvard, onde 

estudou a sociologia de Talcot Parsons e iniciou o desenvolvimento de um sistema 

teórico próprio (abandonando o de Parson), o qual continuou aprimorando até 

completar sua grande obra “Die Gesellschaft der Gesellschaft” (“A sociedade da 

sociedade”), em 1997.505 “Luhmann inventa assim um novo tipo de ciência social”506. 

Interessante, na obra de Luhmann, é que ele se utiliza de conceitos 

nascidos em outras áreas de conhecimento, como a cibernética, a biologia e a 

neurobiologia507, conseguindo visualizar a partir das obras de Heinz von Foerster, 

Humberto Maturana e Francisco Varela, além de George Spencer Brown 508 , 

contribuições para a Sociologia. 

Nas palavras do próprio Luhmann: 

 
Os impulsos intelectuais mais fascinantes para entender a sociedade 
moderna surgiram fora do campo da sociologia; sendo, portanto, 
necessário introduzir alguns tópicos abstratos da teoria, verificados 
em outros âmbitos de disciplinas (autopoiesis, encerramento 
operativo, acoplamento estrutural, estrutura, tempo...), de modo a 
extrair deles o que poderia ser de interesse sociológico.509 

 

Não se pretende neste estudo fazer uma leitura extensa e exaustiva da 

obra de Luhmann, apenas trazendo os conceitos necessários ao entendimento da 

proposta feita, de que a informação e o esclarecimento sobre a política pedagógica 
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inclusiva da instituição de ensino é boa para todos: para escola, para família e, 

consequentemente, para a sociedade, enquanto macrossistema social. Portanto, 

passa-se agora ao registro de algumas considerações necessárias acerca da Teoria 

dos Sistemas e dos conceitos fundamentais a que nos referimos. 

 

6.5.1 Algumas considerações necessárias sobre a Teoria dos Sistemas de 
Luhmann 

 

Em primeiro lugar, cumpre-nos observar que Luhmann, na Teoria dos 

Sistemas sociais, analisa a sociedade como um sistema social amplo, no qual os 

outros subsistemas sociais coexistem, se desenvolvem e funcionam com seus 

próprios códigos510. Vale dizer: tais sistemas são operacionalmente fechados, mas 

cognitivamente abertos. 

Então, como exemplos de subsistemas sociais têm-se a Economia, a 

Religião etc., além daqueles que são objetos de nosso estudo: o Direito, a Escola e 

a Família. Cada um deles apresenta seus próprios processos comunicativos e não 

há coordenação entre eles, embora, como se verá a seguir, pode haver uma forma 

de relacionamento especial511 entre os sistemas: o acoplamento estrutural. 

Conforme leciona Rômulo Figueira Neves, “a teoria dos sistemas sociais 

tem a ambição de ser uma teoria abrangente e de dar conta da análise das diversas 

formas de organização da sociedade complexa.”512. 

De acordo com Botelho513, Luhmann propõe que sempre se relacione a 

Teoria dos Sistemas Sociais ao mundo real. Nos dizeres do próprio sociólogo 

alemão: “El concepto de sistema significa, pues, algo que realmente es un sistema, y 
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por consiguiente asume la responsabilidad de la verificación de sus proposiciones en 

relación con la realidad.”514. 

Em outro passo, bom é dizer que a noção de limite é clara na teoria 

luhminniana e pode ser percebida tanto na diferenciação entre o sistema (system) e 

o ambiente (umwelt)515 quanto na delimitação de seu objeto de pesquisa516. Aliás, a 

sociologia é “ciência que deve se erguer sobre um princípio de limitacionalidade, no 

sentido de demarcar seu âmbito de incumbência, independentemente da relação 

com o ser humano.”517. 

Segundo Luhmann os limites são conquistas evolutivas: “... los límites son 

conquistas evolutivas par excellence; cualquier desarrollo superior de un sistema y, 

sobre todo, el desarrollo de sistemas con una autorreferencia interna cerrada supone 

límites.”518. 

Ensina Neves, ao analisar a teoria luhminniana, que “os sistemas se 

formam, então, para organizar, segundo regras internas, uma parcela desordenada e 

complexa da sociedade, o espaço desorganizado (unmarked space).”519.  

E continua: 

 
Cada divisão da sociedade em um espaço organizado internamente 
e um ambiente externo – isto é, a delimitação de um sistema social – 
é um processo dinâmico, que se completa num intervalo temporal, e 
que se superpõe, simultaneamente, a outras divisões possíveis e 
reais de outros sistemas e ambientes na sociedade.520 
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Assim, “o ponto de partida de uma Teoria dos Sistemas para a sociologia 

deve derivar de um preceito teórico baseado na diferença...”521, ou seja, a diferença 

entre sistema e meio, “que resulta do simples fato de que a operação se conecta a 

operações de seu próprio tipo, e deixa de fora as demais”522. 

Luhmann explica a autorreferência dos sistemas e adverte que a 

diferença entre sistema e entorno é condição de existência dessa autorreferência:  

 
existen sistemas autorreferentes. Esto, de momento y en un  sentido 
mui general, sólo significa: existen sistemas con la capacidad  de 
estabelecer relaciones consigo mismos, y de diferenciar estas 
relaciones de las relaciones con su entorno. 523 
 
[...] 
 
Sin la diferencia respecto al entorno ni siquiera existiría la 
autorreferencia, pues la diferencia es la premissa para la función de 
las operaciones autorreferenciales.524 

 

Em outras palavras, “significa que os sistemas sociais referidos por 

Luhmann contêm relações internas, além de limites capazes de os diferenciarem de 

seu entorno”525 e sem esses limites seriam impossíveis tais relações. 

Existem infinitas possibilidades de operações sociais, o que “estimula a 

divisão do todo em fragmentos organizados”526, para que essa multiplicidade possa 

ser reduzida. Então, aqui se tem um conceito importante para o presente estudo, 

qual seja: o conceito de complexidade, de Luhmann. Em seus dizeres: 

 
O homem vive em um mundo constituído sensorialmente, cuja 
relevância não é inequivocamente definida através de seu 
organismo. Desta forma o mundo apresenta ao homem uma 
multiplicidade de possíveis experiências e ações, em contraposição 
ao seu limitado potencial em termos de percepção, assimilação de 
informação, e ação atual e consciente. Cada experiência concreta 
apresenta um conteúdo evidente que remete a outras possibilidades 
que são ao mesmo tempo complexas e contingentes. Com 
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complexidade queremos dizer que sempre existem mais 

possibilidades do que se pode realizar.
 527

(grifo nosso). 

 

Destarte, dessas inúmeras de possibilidades que o mundo apresenta 

além do que o ser humano pode dar conta, surge outro conceito importante na obra 

de Luhmann, que é a contingência: 

 
Por contingência entendemos o fato de que as possibilidades 
apontadas para as demais experiências poderiam ser diferentes das 
esperadas... Em termos práticos, complexidade significa seleção 
forçada, e contingência significa perigo de desapontamento e 
necessidade de assumir-se riscos.”528. 

 

Dito de outra forma, contingência pode ser entendida como a possiblidade 

de frustração, de desapontamento da expectativa. Logo, a complexidade pressupõe 

fazer escolhas, o que leva invariavelmente à contingência. Niklas Luhmann ensina, 

em outra oportunidade: 

 
A maneira mais acessível de entender a complexidade é pensar, 
primeiramente, no número das possíveis relações, dos possíveis 
acontecimentos e dos possíveis processos. Imediatamente, 
compreender-se-á que cada organismo, máquina e formação social, 
tem sempre um meio que é mais complexo, e oferece mais 
possibilidades do que aquelas que o sistema pode aceitar, processar 
ou legitimar.529 

 

Então, “tem-se que o sistema opera de maneia seletiva, tanto no plano 

das estruturas, como no dos próprios processos: sempre há outras possibilidades 

que podem ser selecionadas, quando se tenta atingir uma ordem.” 530 . Assim, 

existirão possibilidades que não foram selecionadas e, portanto, pode haver 

expectativas frustradas, justificando o conceito de contingência. 

Cumpre-nos agora trazer a noção e as diferenciações de expectativa, que 

se encontram na teoria luhminniana.  
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Luhmann entende que o conceito de expectativa está relacionado com a 

ideia de futuro531 e reconhece dois tipos de expectativa: as expectativas normativas 

e as expectativas cognitivas: 

 
Inicialmente tentaremos captar a problemática do convívio humano 
sensorialmente orientado, através dos conceitos da contingência e 
da complexidade, tentando também mostrar como a sobrecarga aí 
localizada é atenuada pela formação de estruturas de expectativas. 
Isso também ocorre (2) através da diferenciação entre estruturas 
cognitivas e normativas de expectativas, dependendo se no caso de 
desapontamento está prevista sua assimilação ou não.532 

 

Outrossim, a diferença entre expectativa normativa e expectativa cognitiva 

pode ser vista a partir de sua frustração. Diz Luhmann: “Ao nível cognitivo são 

experimentadas e tratadas as expectativas que, no caso de desapontamentos, são 

adaptadas à realidade. Nas expectativas normativas ocorre o contrário: elas não são 

abandonadas se alguém as transgride.”533 

Para o nosso estudo, a ideia de expectativa é fundamental, uma vez que 

no tópico seguinte tentar-se-á mostrar que é possível ajudar no processo de 

construção da expectativa cognitiva, inclusive a partir da expectativa normativa, pois 

“[...] as normas são expectativas de comportamento estabilizadas em termos 

contrafáticos”534, diminuindo a contingência do sistema. 

Há que se notar, ainda, o modelo de dupla contingência, que está 

“construído sobre a base de uma autorreferência circular” 535  e traz consigo as 

noções de relação entre alter e ego, contrapondo suas respectivas necessidades e 

possibilidades. “Alter depende que se ative ego, e vice-versa”536 e essa circularidade 

pode ser percebida no exemplo de Luhmann: “eu faço o que você quiser, se você 

fizer o que eu quero. Quem romperá o círculo puro dessa referência? A resposta é: o 

tempo, ou quem agir primeiramente; o mais rápido.”537.  
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O modelo de dupla contingência pode ser utilizado para explicar o 

problema do conflito, inclusive.538 Luhmann também enxerga que: 

 
O preço disso está na pontenciação do risco: na elevação da 
contingência simples do campo de percepção, ao nível da dupla 
contingência do mundo social. Reconhecer e absorver as 
perspectivas de um outro como minhas próprias só é possível se 
reconheço o outro como um outro eu. Essa é a garantia da 
propriedade da nossa experiência. Com isso, porém, tenho que 
conceder que o outro possui igualmente a liberdade de variar seu 
comportamento, da mesma forma que eu. Também para ele o mundo 
é complexo e contingente. Ele pode errar, enganar-se, enganar-me. 
Sua intenção pode significar minha decepção...539. 

 

Portanto, oportuno voltarmos novamente aqui para a necessidade de 

solidariedade e percepção do “outro”, como forma de diminuir a dupla contingência 

e, portanto, a complexidade do sistema social. 

Outro ponto importante da concepção luhminniana é o fechamento 

operacional dos sistemas através da autopoiése. Isso significa que “todas as 

operações internas são constituídas de processos comunicativos próprios e 

exclusivos, que determinam a unidade e a identidade do sistema.”540.   Então, “todo 

novo elemento operativo do sistema é gerado a partir dos elementos anteriores e se 

torna, ao mesmo tempo, pressuposto para a elaboração de elementos posteriores do 

sistema.”541.  

Dessa forma, tem-se que o fechamento operacional acaba por manter a 

própria sobrevivência do sistema, no entanto, segundo Luhmann, isso “não pode 

significar jamais que um sistema autopoiético opere como se não houvesse nenhum 

ambiente.”542 . Para o sociólogo alemão são inegáveis que existem informações 

externas que, embora não sejam parte dos elementos operacionais do sistema, 

causam irritação, perturbação e ruído para o sistema543.  

Então, essas perturbações externas podem aumentar a complexidade do 

sistema na medida em que ele será obrigado a elaborar os elementos externos por 
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meio de elementos internos ordenadores, para que se mantenha a diferenciação 

entre sistema e ambiente. Portanto, embora pareça paradoxal, é condição da própria 

sobrevivência e evolução do sistema apresentar-se operacionalmente fechado mas 

cognitivamente aberto544. O próprio Luhmann afirmou que “A evolução é sempre 

concebida como elevação da complexidade social [...]” 545  e que “solamente la 

complejidad puede reducir compleijidad. Esto puede ocurrir en la relación exterior, 

pero también em la relación interior del sistema consigo mismo.”546. 

No entanto, o autor reconhece que a evolução do sistema não significa 

que um dia se atingirá a perfeição, pelo contrário, não enxerga isso como 

possível547. 

Considerando, ainda, a abertura cognitiva dos sistemas, bem como as 

perturbações e ruídos externos, Luhmann traz da biologia o conceito de 

acoplamento estrutural, de Maturana e Varela548.  Neves explica que através do 

acoplamento estrutural, mecanismo que considera superficial e complexo, “os 

sistemas sociais podem se relacionar seja com os elementos do seu ambiente, seja 

com outros sistemas sociais ou psíquicos”549. E continua: “Por este mecanismo, um 

sistema utiliza os elementos de outro para operar seus próprios processos 

comunicativos.”550. 

No acoplamento estrutural não existe apenas uma perturbação externa, 

mas uma ferramenta que terá seu significado construído dentro do próprio sistema 

em que foi realizado o processo comunicativo, independentemente do significado 

que tinha em seu sistema original551. 
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“Pelo acoplamento estrutural um sistema “empresta” de um outro sistema, 

que é visto como parte do ambiente daquele primeiro, as estruturas necessárias 

para realizar suas próprias operações”552.  

Na evolução de um sistema o acoplamento estrutural pode ter um papel 

importante, já que suas perturbações frequentes provocam o aumento da 

complexidade e, posteriormente, sua evolução. No tópico posterior desenvolver-se-á 

a noção de acoplamento estrutural na perspectiva deste estudo, demonstrando o 

quanto isso pode ser benéfico. 

Por fim, cabe mencionar que Luhmann, ao desenvolver sua teria, 

reconhece três tipos de sistemas: o orgânico (ou biológico), o psíquico e o social. 

Nesse último as operações se dão por meio da comunicação. Para ele “a 

comunicação é o único fenômeno que cumpre com os requisitos: um sistema social 

surge quando a comunicação desenvolve mais comunicação, a partir da própria 

comunicação.”553. Outrossim, o que importa para o reconhecimento de um sistema 

social é a comunicação. 

Dalmir Lopes Junior enfatiza que: 

 
A maestria de Luhmann foi ter enxergado que os sistemas sociais 
possuíam a mesma funcionalidade que os sistemas físicos e 
psíquicos, mas naqueles, ao contrário destes, a relação entre os 
elementos é que fornece a qualidade auopoiética, e não pelo simples 
fato de os elementos serem autopoiéticos.554 

 

Ressalta-se novamente aqui a advertência feita ao final do tópico anterior 

de que não se tinha a pretensão de trazer todos os conceitos da Teoria do Sistemas 

Sociais, muito menos fazer uma análise aprofundada da obra de Luhmann. O 

objetivo foi tão somente enfocar os itens que são importantes para compreensão de 

nossa visão acerca da importância da informação e da participação familiar na vida 

escolar das crianças e adolescentes, como se verificará a seguir. 

 

                                                           
552

 Idem, p. 54. 
553

 LUHMANN, 2010, op. cit., p. 90. 
554

 LOPES JUNIOR, 2004, op. cit., p.7.  



194 

6.5.2 A consequente diminuição da contingência e da complexidade nos 
subsistemas “Escola” e “Família” a partir das informações acessíveis 

 

Restou evidente até aqui que as escolas têm o dever legal de informar e 

manter constantemente informados os pais ou responsáveis dos educandos, acerca 

de tudo que se refere ao ambiente escolar e ao processo ensino-aprendizagem. Da 

mesma forma, não resta dúvida que a família, entendida aqui em sentido estrito 

(mais precisamente aqueles que têm o Poder Familiar), tem também o dever de 

participar da vida escolar da criança e/ou do adolescente, determinado pela 

legislação pátria. 

Se há participação familiar e se a escola é transparente, além desses dois 

subsistemas, a sociedade como um todo também ganha e se desenvolve com isso, 

afinal, a escola deve, assim como a família, contribuir para a formação do cidadão, 

que, além de direitos, tem consciência de seus deveres para a vida em comunidade 

e de sua responsabilidade para com o “outro”. 

Então, inegável a contribuição que a escola inclusiva pode oferecer a 

todos nesse processo, já que estimula os valores de respeito à diversidade, 

tolerância e solidariedade. Assim, se nessa escola houver compartilhamento de 

informações e esclarecimentos em relação a tudo que envolve o “estar junto” na 

escola e o papel da família nesse contexto, ocorre o que podemos chamar de ciclo 

virtuoso da inclusão. Esse ciclo, portanto, leva à evolução da sociedade enquanto 

sistema social: o acréscimo de informações inicialmente eleva a complexidade de 

cada subsistema (escola e família), todavia, a partir da elaboração pelos elementos 

organizadores de cada subsistema, essa complexidade posteriormente diminui (os 

elementos novos passam a fazer parte de sua estrutura), da mesma forma que 

diminui a contingência e o saldo de tal processo é a evolução dos subsistemas e da 

própria sociedade, enquanto macrossistema social. Na expressão de Luhmann, 

pode-se observar a “coevolução de sistemas e entornos”555. 

Essa redução da complexidade ocorre pelo fato de que a informação 

permite reduzir as contingências, já que os pais passam a conhecer e compreender 
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as pessoas com deficiência. Ou seja, se um determinado pai tem uma expectativa 

negativa, entendendo que o contato de seu filho com outra criança com deficiência 

funcione como um obstáculo ao desenvolvimento de seu rebento, a publicidade 

educativa e/ou a informação redirecionam a expectativa, promovendo uma 

compreensão do outro enquanto ser humano, dotado, portanto, de dignidade e 

respeito.  

Dessarte, quanto mais se entende a inclusão e seus benefícios, mais se 

divulga uma perspectiva correta acerca de como enxergar a diversidade e sobre 

solidariedade humana, promovendo assim uma ação multiplicadora. 

A informação traz empoderamento: quanto mais se sabe, menos se teme 

e mais natural fica a convivência com as diferenças inerentes aos seres humanos. 

Estando a informação à disposição da família, que tem o direito 

fundamental a ela e o dever legal de participação na vida escolar das crianças e 

adolescentes, muitas dúvidas são dirimidas no que tange à inclusão de alunos com 

deficiência na mesma sala de aula que alunos sem deficiência.  

Assim, aqueles que eventualmente pudessem pensar “Será que um aluno 

com deficiência vai atrasar o cronograma da turma ou prejudicar o desenvolvimento 

de meu filho?”, terão seus questionamentos respondidos e, frente aos ganhos que 

serão apresentados, acontece o ciclo virtuoso acima mencionado: tanto as crianças 

e adolescentes quantos seus familiares passam a enxergar a deficiência com mais 

naturalidade e assim vão transmitir em sua comunidade essa nova forma de pensar 

a diferença.   

Apesar das previsões no ordenamento jurídico brasileiro em relação ao 

direito à educação inclusiva, apenas o Direito não é capaz de fazer todas as 

mudanças culturais necessárias para que a convivência dos seres humanos seja 

harmoniosa e que cada um consiga enxergar o outro como ser de igual dignidade. 

Como dissemos, o Direito pode dar início e fundamento ao processo, mas sozinho 

não consegue seu fim. Gunther Teubner alerta que “[...] o direito não é de todo 

apropriado para resolver conflitos interpessoais de um modo satisfatório para as 
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pessoas envolvidas.”556. Daí a importância da escola no que concerne à mudança de 

paradigma cultural em relação às pessoas com deficiência. Tão pouco a escola, sem 

o apoio normativo legal e a participação familiar, conseguirá atingir essa meta, o que 

nos leva à conclusão de Luhmann, de que “nenhum sistema pode evoluir a partir de 

si mesmo”557. 

Aqui se faz oportuna a já mencionada noção de acoplamento estrutural558 

e de que o “sistema pode reagir a irritações e estímulos”559 , quando processa 

informação e a transforma em estrutura. 

Enxergamos, então, que o ciclo virtuoso da inclusão depende do 

acoplamento estrutural do subsistema Direito com o subsistema Escola e do 

subsistema Escola com o subsistema Família. O Direito, enquanto “construção de 

alta complexidade estruturada” 560, pode estabilizar as expectativas a partir da norma 

(“a educação tem de ser inclusiva”), de maneira que a contingência é logicamente 

diminuída: não se deve esperar outra educação, já que se sabe não ser isso 

possível. Essa “articulação entre esses dois tipos de sistemas” 561 , na qual o 

Direito 562  fornece elemento para o direcionamento das expectativas, acaba por 

reduzir a complexidade e a contingência do subsistema Escola. E, para Luhmann, 

“estruturas seletivas de expectativas, que reduzam a complexidade e a contingência 

são uma necessidade vital.”563 

O subsistema Escola, já acoplado ao subsistema Direito, agora interage 

também através do acoplamento estrutural com o subsistema Família, transmitindo 
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efetuado no meio está acoplado estruturalmente ao sistema, e muito fica de fora, influindo de forma 
destrutiva no sistema.”. LUHMANN, 2010, op. cit., p. 131. 
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informações e esclarecimentos acerca de tudo que envolve o ambiente escolar, 

sobretudo em relação à deficiência e à inclusão, promovendo o auxílio na construção 

da expectativa cognitiva do núcleo familiar, diminuindo a contingência e 

complexidade desse subsistema. Nos dizeres de Luhmann: “A informação reduz a 

complexidade, na medida em que permite conhecer uma seleção, excluindo, com 

isso, possibilidades.”564 

Assim, pode-se perceber que nesses acoplamentos estruturais 

sequenciais aqui propostos ocorre a coevolução dos subsistemas envolvidos e da 

sociedade enquanto macrossistema social, assim como a diminuição da 

contingência (e da dupla contingência, enquanto os subsistemas estiverem 

articulados – por exemplo, a escola espera que a família participe mais, enquanto a 

família espera ser chamada pela escola para participar: a partir do momento que a 

escola adquiriu como parte da sua estrutura operacional a informação que 

incorporou do acoplamento com o subsistema Direito de que é seu dever chamar a 

família e disponibilizar informações, as expectativas são substituídas pela regra e a 

família construirá suas expectativas a partir da noção do cumprimento dessa 

regra565).  

Destacamos, então, o ensinamento de Luhmann: 

 
Sem o direito, nenhuma esfera da vida encontra um ordenamento 
social duradouro; nem a família ou a comunidade religiosa, nem a 
pesquisa científica ou a organização partidária de orientações 
políticas. A convivência social sempre está pré-sujeitada a regras 
normativas que excluem outros possíveis ordenamentos, e que 
pretendem ser impositivos, de forma suficientemente efetiva.566 
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 LUHMANN, 2010, op. cit., p. 141. 
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 “Sínteses comportamentais anonimizadas evitam, normativamente, até mesmo a percepção do 
entrelaçamento de expectativas concretas. Elas funcionam como uma espécie de fórmula curta 
simbólica para a integração de expectativas concretas. A orientação a partir da regra dispensa a 
orientação a partir da expectativa, ou pelo menos o reduz, isso porque, graças à regra, pode ser 
suposto que aquele que diverge age erradamente, que a discrepância se origina, portanto, não da 
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 LUHMANN, 1985, op. cit., p. 7. 
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Percebe-se, desse modo, o quão importante é o Direito para a 

socialização567, para a vida em sociedade e para evolução dos sistemas sociais. 

Então, outra não pode ser a conclusão senão de quanto as normas 

constitucionais 568 , enquanto estruturas basilares das operações do subsistema 

Direito, são fundamentais para a harmonização e estabilidade569 do sistema social. 

Frise-se, uma vez mais, que o ensino inclusivo em todos os níveis é determinação 

como força de norma constitucional, então, essa regra deve direcionar as 

expectativas de todos os envolvidos no processo educacional. Mas, “o direito não se 

origina da pena do legislador.”570 e sim de uma necessidade social, por isso, é 

imperativo que haja transmissão das informações sobre como esse ensino inclusivo 

vai acontecer, para que as expectativas sejam construídas corretamente e a 

contingência e a complexidade diminuídas. 

Em análise última, é imperativo concluir que o Direito dispõe, portanto, 

sobre o dever de o ensino ser inclusivo em todos os níveis (artigo 24 da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência), o dever de informar e 

incentivar a participação dos pais ou responsáveis na educação escolar em todos os 

seus aspectos (artigo 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e artigo 

53, parágrafo único do Estatuto da Criança e do Adolescente), o dever de 

participação dos pais ou responsáveis na vida escolar da criança ou adolescente 

(artigo 205 da Constituição Federal e 2º da LDB), além do dever de solidariedade, 

que faz parte do “ser cidadão”. Quando acoplado estruturalmente ao subsistema 

                                                           
567
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Janeiro: Lumen Juris, 2004, p.155-156. 
569

 Luhmann adverte: “A ênfase atual da pesqueis sobre sistemas não reside no equilíbrio, mas na 
estabilidade; há sistemas que não estão em equilíbrio e são estáveis (ou podem sê-lo). LUHMANN, 
2010, op. cit., p. 137. 
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 LUHMANN, 1985, op. cit., p. 8. 
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Escola e esse, por conseguinte, ao subsistema Família (embora aqui também vá 

haver, em um momento, o acoplamento estrutural entre o subsistema Direito e o 

subsistema Família), são oferecidas as ferramentas para que tais subsistemas 

incorporem em suas operações a inclusão e, consequentemente, o convívio com a 

diversidade talvez comece a ser algo natural no sistema social. 

Portanto, enxergamos também a partir da concepção luhminniana a 

evolução da sociedade quando Direito, Escola e Família estão acoplados e existe a 

transferência de informações corretas acerca da deficiência e da inclusão social das 

pessoas com deficiência.  
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7 CONCLUSÃO 

 

Em face de todo o exposto, algumas conclusões são imperativas, entre as 

quais podemos destacar: 

A educação brasileira desde o início de sua História parece ser 

excludente, utilitarista e valoriza a preparação para o trabalho, dando pouca atenção 

para os objetivos de pleno desenvolvimento humano e preparação para o exercício 

da cidadania, previstos no artigo 205 da Constituição Federal, embora 

inegavelmente esteja evoluindo. 

Posteriormente, restou evidente que o direito à educação inclusiva não é 

apenas um direito dos alunos com deficiência, mas também dos que não a possuem 

e da sociedade como um todo, pois só dessa maneira se pode chegar a uma 

convivência natural com a diversidade.  

Assim, o ensino deve ser inclusivo em todos os níveis, conforme o artigo 

24 da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência. Hoje 

não é mais possível o ensino segregado e o papel das instituições mudou, evoluiu. 

As instituições, com toda sua experiência e Know How, devem continuar 

contribuindo com as pessoas que têm deficiência e suas famílias de outra forma, 

como por exemplo, no contraturno escolar, na capacitação de profissionais da rede 

regular de ensino, na orientação das famílias etc. 

Especial destaque merece a Solidariedade, que além de um princípio 

constitucional é um dever de todo cidadão brasileiro, já que a cidadania implica 

também em responsabilidades e deveres, além de direitos. A escola inclusiva 

transmite valores como tolerância e respeito à diversidade, incentiva o 

reconhecimento do outro como ser de igual dignidade, além de proporcionar um 

ambiente propício à solidariedade. 

Inegável, também, que a família tem o direito e o dever de participar da 

educação escolar de seus filhos. Isso é encargo inerente ao poder familiar. Ademais, 

de acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, todos os infantes e jovens 

têm direito à convivência comunitária. 
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Em outro passo, viu-se que a Administração Pública tem o dever de agir 

com transparência em todas as atividades estatais. Além disso, ficou claro que a 

educação é um Serviço Público e que, mesmo quando oferecida pela iniciativa 

privada, tem de observar as normas gerais da educação nacional, bem como os 

princípios regentes do Serviço Público. O princípio da publicidade, elencado no 

artigo 37 da Constituição Federal, somado ao direito fundamental à informação, além 

do disposto no artigo 12 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e do 

artigo 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente garante às famílias informações 

referentes à política pedagógica de inclusão nos estabelecimentos de ensino 

públicos e privados. Outra não pode ser a conclusão senão que esse fornecimento 

de informações e esclarecimentos é benéfico a todos os envolvidos e também à 

sociedade como um todo, pois incentiva uma mudança na maneira de enxergar a 

deficiência e a inclusão das pessoas com deficiência. 

A proposta deste estudo, portanto, desenha-se a seguinte: o Direito é o 

responsável e o fundamento para deflagração do ciclo virtuoso da inclusão, na 

medida em que determina à escola o dever de informar e deixar disponíveis as 

informações acerca da execução do plano pedagógico inclusivo às famílias dos 

alunos; então, cumprindo a determinação legal, a instituição de ensino deve informar 

e incentivar a participação familiar no processo educativo (assim vão se dirimindo as 

dúvidas das famílias sobre como funciona a inclusão e sobre as deficiências); os 

alunos sem deficiência convivem com alunos com deficiência, num contexto de 

naturalidade, e, consequentemente também levam informações a seus familiares; os 

membros das famílias, com mais informações, começam a enxergar de maneira 

diferente as questões relativas à deficiência e naturalmente acabam por levar essa 

visão aos seus amigos e conhecidos; destarte, a sociedade passa a entender melhor 

a deficiência e, por isso, começa se tornar mais inclusiva. 

Por fim, analisando nossa proposta a partir da concepção luhminniana, 

conclui-se que os acoplamentos estruturais entre os subsistemas sociais Direito, 

Escola e Família proporcionam, além da diminuição da complexidade e da 

contingência, a evolução de tais subsistemas e também da sociedade, entendida 

como macrossistema social. A informação direciona as expectativas e nesses 

acoplamentos estruturais são oferecidas ferramentas para que tais subsistemas 

incorporem em suas operações a inclusão. Como consequência, o convívio com a 
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diversidade passa a ser algo natural no sistema social. Assim é possível visualizar o 

ciclo virtuoso da inclusão quando a escola e a família, ao atentarem para seus 

deveres legais, efetivam a participação familiar na vida escolar dos educandos e 

privilegiam a comunicação, o esclarecimento e a troca de informações. 
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ANEXO A – Linha de Montagem 

 

“Linha de montagem” 

Prefeitura do Rio compara escola a fábrica e gera críticas no Facebook 

Do UOL, em São Paulo  

09/12/201410h47 > Atualizada 09/12/201411h32  
 

 

Uma propaganda da Prefeitura do Rio de Janeiro gerou polêmica nas redes sociais 
neste fim de semana. A peça, que foi publicada no domingo (7) no jornal "O Globo", 
mostra três crianças em carteiras escolas sobre uma esteira, como se estivessem na 
linha de produção de uma fábrica. O texto diz: "Nossa linha de produção é simples. 
Construímos escolas, formamos cidadãos e criamos futuros". 

O texto faz referência à Fábrica de Escolas do Amanhã, unidade responsável pela 
construção de estruturas pré-moldadas e do armazenamento e distribuição de 
material para novas escolas da rede municipal de ensino. 

A propaganda, porém, não foi bem recebida pelos os professores e funcionários do 
município, que entenderam que o material relaciona os alunos a produtos. "A 
imagem ilustra bem as denúncias que os professores e trabalhadores da educação 
pública têm feito nos últimos anos, quando indicávamos a mercantilização da 
educação, que cada vez mais deixa de ser um direito para se transformar em um 
negócio", afirma o professor Silvio Pedrosa, que dá aulas de história para alunos do 
6º ao 9º ano na rede municipal. 
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O deputado estadual Marcelo Freixo (Psol) também criticou a propaganda em sua 
página no Facebook. "Uma escola na Ilha do Governador é diferente de uma escola 
na Pavuna, diferente de uma escola no Méier, no Leblon. Quando a escola recebe 
um projeto de cima para baixo ela fica engessada e não pode transformar a 
realidade, porque ela não consegue se apropriar daquela realidade em seu dia a dia 
escolar", afirma o deputado na rede social. 

Segundo Freixo, uma educação pública de qualidade e acessível a todos e todas "só 
é possível com autonomia para os profissionais de educação". A publicação na 
página do deputado já foi curtida por mais de 8.800 pessoas e compartilhada por 
mais de 5.000 internautas.  

Pedrosa cita ainda que um dos lemas das greves de 2013 e 2014 era "Educação 
não é mercadoria". "Na imagem, está transparente a forma como os setores 
dirigentes da cidade do Rio de Janeiro (e arriscaria dizer em todo o Brasil) enxergam 
o problema da educação." 

No Facebook, a publicação de Silvio sobre a propaganda da prefeitura já tinha mais 
de 1.400 compartilhamentos até a tarde desta segunda (8), e muitos colegas 
criticavam a peça publicitária. "Confesso que me surpreendi com a repercussão. 
Parece que há uma indignação mais ampla em relação a esse tipo de tratamento 
simbólico dado aos alunos e ao papel da educação na sociedade", afirma. 

Outro lado  

A assessoria de imprensa da Secretaria Municipal de Educação foi procurada pelo 
UOL na tarde de ontem (8) para comentar a repercussão da propaganda, porém até 
o fechamento desta matéria não houve um posicionamento do órgão. Assim que a 
reportagem receber uma resposta, ela será incluída no texto.  

Disponível em: http://educacao.uol.com.br/noticias/2014/12/09/prefeitura-do-rio-compara-escola-a-
fabrica-e-gera-criticas-no-facebook.htm  
 

REVISTA CARTA CAPITAL 

Prefeitura do Rio retrata escola como linha de produção  

Anúncio traz alunos sobre esteira mecânica e é alvo de críticas; cena remete a 'The 
Wall', em que crianças são jogadas em moedor de carne  
por Redação — publicado 08/12/2014 20:45, última modificação 09/12/2014 06:15  

Um anúncio da prefeitura do Rio de Janeiro publicado na edição de domingo, 7, do 

jornal O Globo tornou-se o centro de duras críticas nas redes sociais pelo modo 

como aborda o ensino: na imagem que ilustra toda a página, crianças em carteiras 

escolares estão dispostas sobre uma esteira mecânica como as utilizadas em 

fábricas. Diz o anúncio: "Nossa linha de produção é simples". 

Para muitos, a visão exposta pela administração do prefeito Eduardo Paes no 

anúncio explora uma visão de educação massificada e opressora, indiferente às 

diferenças e especificidades de cada instituição e de cada criança. Fora isso, ao 

http://educacao.uol.com.br/noticias/2014/12/09/prefeitura-do-rio-compara-escola-a-fabrica-e-gera-criticas-no-facebook.htm
http://educacao.uol.com.br/noticias/2014/12/09/prefeitura-do-rio-compara-escola-a-fabrica-e-gera-criticas-no-facebook.htm
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colocar o processo de ensino e aprendizagem como uma produção em série, 

esquece-se da formação humanista, geradora de autonomia e espírito crítico.  

Esse ambiente foi rapidamente comparado ao de The Wall, filme do Pink Floyd do 

início dos anos 1980, que retrata crianças num sistema escolar opressivo, num 

mundo distópico, que se rebelam contra a escola e seus tutores. Em uma de suas 

cenas mais famosas, os alunos são encaminhados em uma esteira rumo a um 

moedor de carne. 

 
Disponível em: http://www.cartacapital.com.br/blogs/parlatorio/prefeitura-do-rio-retrata-escola-como-
linha-de-producao-7482.html 
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ANEXO B – Dicas para receber bem 

 

            Dicas para receber bem 

(extraídas da cartilha “manual de atendimento inclusivo: dicas para receber bem”) 

 

 

 
01. Seja cordato e aja com boa vontade. Trate as pessoas como GOSTARIA DE 
SER TRATADO. 

 
02. Lembre-se de que a pessoa com deficiência é apenas diferente. NÃO TENHA 
PENA ou olhe como se ela fosse infeliz. Ao contrário, lembre-se que ela tem 
CAPACIDADES e DIREITOS. Portanto, é um ser humano com o mesmo valor que 
você. 

 
03. Seja sensível, mas não exagere na preocupação. Converse, pergunte, seja 
natural, não precisa mudar o seu comportamento só porque está na presença de 
uma pessoa com deficiência. 

 
 
04. Não pressuponha que a pessoa com deficiência precisa de ajuda: PERGUNTE 
objetivamente se ele precisa de ajuda e COMO você pode ajudá-la. 

 
 
05. Olhe para as pessoas quando fala com elas. Além de educado, talvez a pessoa 
com quem você esteja conversando tenha deficiência auditiva e precise fazer 
LEITURA LABIAL. 
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 06. Ao falar, dirija-se diretamente à pessoa com deficiência, mesmo que ela esteja 
acompanhada. 
 
 
07. Jamais fale de longe. Aproxime-se de quem você vai conversar para facilitar a 
comunicação. 
 
 
08. Fale devagar e num tom normal, esforce-se para pronunciar corretamente as 
palavras e só aumente o tom se lhe for solicitado. Seja expressivo, lembre-se que 
nossas feições também comunicam. Nunca fale olhando para baixo ou de costas. 
 
 
09. Atenção aos objetos que possam ficar na frente da sua boca quando fala 
(verifique a disposição do mobiliário de maneira que nada fique na frente de quem 
vai falar). Não coloque as mãos na frente da boca enquanto fala. 
 
 
10. Ao guiar uma pessoa com deficiência visual, deixe que ela segure no seu braço 
ou apoie a mão no seu ombro. Se você segurá-la, ela poderá ficar desorientada. 
 

http://4.bp.blogspot.com/-KhJu43aIUCw/TjABNFPm89I/AAAAAAAAAEw/RcgGZXq_Wao/s1600/cadeirante.jpg
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11. Não altere seu tom de voz quando estiver falando com alguém que tem 
deficiência visual, a menos que essa pessoa tenha também deficiência auditiva e lhe 
solicite o aumento do volume. A pessoa cega não precisa que você fale mais alto. 
 
 
12. Seja claro e específico nas orientações quando for direcionar a pessoa que tem 
deficiência visual. Quanto mais detalhes você der na sua descrição do espaço físico 
e das direções que devem ser seguidas, melhor. 
 
 
13. Quando você for conversar alguém que esteja em cadeira de rodas, lembre-se 
de que para uma pessoa sentada é incômodo ficar olhando para cima o tempo todo. 
Se a conversa for demorar, sente-se ou tente ficar com os olhos no mesmo nível que 
os dela. 
 
 
14. Não movimente a cadeira de rodas sem antes pedir permissão ao seu dono. 
 
 
15. Mantenha muletas e bengalas sempre próximas de seus usuários 

http://1.bp.blogspot.com/-N1BrBIUUYb4/TjACnOl7oWI/AAAAAAAAAE4/ISAKCRcHlDs/s1600/cego.jpg


236 

 
 

16. A cadeira de rodas, as bengalas e muletas fazem parte do espaço corporal de 
quem tem deficiência (são como extensões de seus corpos). Por isso, respeite esse 
espaço. Não se apoie ou se encoste na cadeira de rodas ou nos objetos usados por 
quem tem deficiência, caso não seja íntimo dessa pessoa. 
 
 
17. Caso uma pessoa com deficiência caia na sua frente não seja indiferente, 
ofereça ajuda. No entanto, antes de ajudar, pergunte como deve fazê-lo. 
 
 
18. Pessoas com paralisia cerebral podem ter dificuldades para andar ou para falar. 
Também podem fazer movimentos involuntários com as pernas e braços, bem como 
apresentar expressões estranhas no rosto. Não se intimide com isso. Geralmente, 
aqueles que têm paralisia cerebral possuem inteligência normal ou mesmo acima da 
média. Essa é uma deficiência física e não intelectual! 
 
 
19. Se a pessoa com deficiência falar e você não entender peça para que ela repita 
quantas vezes forem necessárias. 
 
 
20. Aja naturalmente diante de uma pessoa com deficiência intelectual. 
Cumprimente-a, não a ignore e fale com ela de acordo com sua idade: se for 
criança, trate-a como criança; se for adolescente, como adolescente e se for adulta, 
trate-a como tal. A pessoa com deficiência intelectual pode ter mais dificuldade para 
entender algo, pode demorar mais para aprender, mas pode desenvolver inúmeras 
habilidades. Não subestime sua capacidade. 
 
 
21. Ao conversar, tenha paciência em ouvir o que a pessoa está dizendo ou 
tentando dizer. Lembre-se de se colocar no lugar do outro e tratar como gostaria de 
ser tratado.  

Fonte: Manual de Atendimento Inclusivo – Dicas para receber bem. Disponível em 
www.atendimentoinclusivo.blogspot.com  

http://2.bp.blogspot.com/-NsFoTt46HOc/TjADxtjF-RI/AAAAAAAAAFA/8b0sG6asN74/s1600/down.jpg
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